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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA • 
ESTADO DO ESPJRJTO SANTO 

LEI N2 701/!lj 

Institui o No~o C~digo Tril1ut~rio do ~1uni­

c1pio da Serra - E. Sonto. 

• 
O PREFEITO MU~ICIPAl DA SERR~. ESTADO DO ESPIRIT0 

SAl\TO, Faço saber que a Câma.r-a ~,lun·i·c i pa 1 aprovou e eu sane• ono a 

sc91J j nte Lei 

A.rt. 1~ - Esta lei rC-'guln os dire.·itos e o(,ri!;a-' 

-çoes referentes v tril1utos e rendas rnunicit.ais divcrsC1s, q:ic. co;r.-

J'IOem o elenco 1:ril,ut~rio e, cstabe.lecc normas 9erais de- inciGê:,cia 

' soL.re fato geradores, as al iquotas, o 1ançam~nto, a cobr-unça, e 

fiscali~ação a elC\ pertinente. 

• PARÍ'É 'ét~,;í_ 
TÍTULO li" 1 

DOS TRIBUTOS EM GERAI. 
• CAPITUL(' 

DA LEGISLAÇÃO TRISUTÁr.I~ 

• '· .... ')(\ A L • l - T ·i.. ,.' • d '' . ( . ._ ~r~. __ - eg1s açao r1~.uLarra o ,,un1c1pro . 

compreende as Leis, os Decretos e Normas Comp!e~entares so~re Trf-

butos em geral. 

Par~gra fo Ún j co São nor-r-;a$ complcmc:r;i:a:--es d:!s ' 

Leis e Decretos: 

i - os c:tos normativos e;;~)c-óidcs .pefas al!torid.ac ·s 

~dministrati,·as r~f2tivas a, portar~es, ins~ruç~cs e 0rdcn~ de ser­

v•ço qu.endo expedid<:is pelos secrct~rios- dos. Ór9?1os aóminis-'.:.rativos, 

pela apl Íçação da lei. 
• 1 1 • • - ' 1 . - as orc-•!!ocs oos or9aos em gera , 

çao administreti\•a, com rc~speldo norrnati vo e leoa! nesta Lei· 

•·. 

• • 
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ris. -002-

Art. 30 - A Lei fiscal entra em vigor na data 

sua publicação, salvo as disposições que alteram tributos 

quais entrarão em vigor e ID de janeiro do eno seguinte • 

de 

as 

Art. 42 - Esta Lei aplica~se em todo o territ~rio do 

Municfpio da Se~ra, estabelecendo a relação jurfdiCo-tributária, 

onde ocorrer o fato ou ato gerador de tributos. 

Art. 5e - A legislação tribut~ria ordenada com base 

nesta Lei, será obrigatoriamente aplicada por parte das autorida 

d~s administrativas. 

Art. 62 A omissão, o silêncio, a obscuridade ou i~ 

pl"opriedad·~ técnica da, Legislação Tribut~ria, não constitui: motl -
vo para que a autoridade ~dministrativa competente, deixe de apt.; . 

car esta Lei, nem tampouco de recusar-se a despachar, dec_idir. 

sentenciar os casos de sua competência. 

Art. 72 - A aplicação desta Lei dependerá de regula/-. . 
mentação atraves de Decreto do Poder Executivo Municipal, restri.!l ,. 
gindo seu conte~do aos termos da autorização legal: 

CAPITULO 11 :t 

DO SISTEMA TRIBUTÃRIO MUNICIPAL 
' Art. 82 - O sistema tributár.io do ~iunic1pio compõe-se 

dos seguintes.tributos: 

Os impostos~ 

a)- sobre a propriedade territorJal urbana; 

b)- sobre a propriedade predial urbana; 

e)- sobre Serviços de qualquer natureza. 

11 - As Taxes: 

) ' . d ' a - pelo exerc1c10 regular o Poder de Policia; 

h)- pela utilização efetiva ou potencial de serviços 

p~blicos espec1ficos e divis1veis. 

111)- A Contribuição de Melhoria • 
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PREFEITLIRA MLINJCJPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIR~TO SANTO 

CAPITULO 111 

ÓÀ . Ab~i i N 1 STRÁÇÃO °F Í séÁÍ. 

fls. 003 

Art. 92 - O cadastramento, lançamento, cobrança e fis-

cal i::ação de tf"ibutos Municipais, aplicação de .sar1çÕcs e decisões' 

por infração a dispositivos desta Lei, serão expressamente exerci­

das pelos ~rgãos fazendário~, ou outros ~rgãos, por delegação e 

convênio firmado, observado o instituto da Lei de organiza~ão dos 

serviços administrativos. 

Art. 10 - Sempre.juízo do rigor e vigilância indispen-
• , . 
savers a aplicação desta Lei, os servidores credenciados para fis-

. - - . ,,. . ,. . 
ca 1 1 zaçao dos tributos em gera 11 presta·'"ao ass f stenc ta tecn 1 ce aos 

contribuintes, presta,ndo-1 hes esc 1 arec i ~.1entos sobre a interpreta/­

ção e observ.lnc ia das leis fiscais, qu<111do so 1 i e i tados. 

Art. li - Na ausência de d:sposição expressa nesta 

Lei, a autoridade competente para apli~ar a Jegislação trihut~ria 

utilizará na ordem indicada: 

1:- fi Bllalogja; 

11- ' gerais de direito tr~butái-io; os pr.inc1píos 

1 1 1- ' direit;o 
, 

os princ1pios gerais de público; 
" 1 V- equidade. 
.. 

a 
• 

Art. 12 - 1 n~~erpreta-se 1 itera l mente a Lei t.r i but~r ia 

quando dispuser sobre: 

1- suspensão ou exclusão de crédito tributário; 

11- outorga de isenção; 

lll- dispensa de cumprimento de pbrigaçÕes tributária: 
, . 

acessor1as. 

Art. 13 - A lei tribut~ria que define infr~çÕes, ou e 

m J na pena t idades, interpreta-se da maneira mais f·avor~ve 1 ao i nfr 

tor em caso de d~vida, quando: . 
1- à capitulação legal do fato; 

11- à natureza ou as circunstâncias materiais do fat 

ou a nature%a ou extensão dos seus efeitos; 
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• a autoria, 
fls. -004-

imputabi l idade ou punibilidade; 

JV- à naturez~ da penalidade aplivável ou à sua gradua-

TITULO li 
DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 14 - A obri9a~ão tríbut~ria é principal e 
, 

BCCSS,2. 

§ 1~ - A obrigação principal surge com a ocorrência do 

fato gerador e tem por objetivo o pagamc,1to de tributo ou pena) id~ 

de pecuni~ria e se extingue juntamente com o cr~díto de!a decors:-e.n. 

te. 

§ 22 - A obrigação acess~r i ,, decorre da 1egis1 ação tf" i 
hut~ria e tem por objetivo prestações positivas ou negativas nela 

previstas, no intere$se da arrecadação ou fiscolíxação dos tríbu/-
,, 

tos .. • 
§ 3~ - A obrigação acees~ría, pelo simples fato de 

' "' • •I -sua inobscrvanc ia, converte-se em obr 19'açao pr i nc ipa 1, rei at i vame!.1 
.. . , . 

te a penal idades pecun1ar1a. 
' Art. 15- A ilicitude ou ilegalidade da atividade, 

.. 
a1n-

da que tenha si do negada, não impede a i nc i dênc ia tr i bu·tár ia. 

Art. 16 - Os contribuintes, ou responsáveis por tribu-

tosl facif itarão por todos os meios eo seu ?fcanée, o tan~amento, 

a fiscalização e a cobrança de impostos e taxas devidos à Fâxenda 

~1u'1Ícipaf, ficando esp.ecialmente obrigados a: 

1- apresentar declarações e guias e, a'escriturar cm 

livros pr~prios os fatos geradores da obrigaçÕÓ tribut~ria, segun­

do as normas desta Lei e dos regulamentos fiscais; 

f 1 - comunicar à Fazenda ~·lu n i e i pa 1, dentro de trinta 

dias contados ü partir da ocorrência, qualquer alteração cdpaz de 
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gerar, modificar, ou extinguir obrigação tribut~ria; 

fls. 005-

111- conservar e apresentar ao .fisco, quando solicitado 

- . 
qualquer documento que de elgurn modo se refira a operaçoes ou s:-

tuaçÕes que constituam fato gerador de obrigação tributária, ou 

que sirva ~orno ·comprovante da veracidade dos dados consignados em 

guias e documentos fiscais; 

IV- prestar sempre que solicitados pelas autoridades ' 

competentes, informações e esclarecimen- os que ajuizo do fisco 

se refiram a fato gerador de obrigaç~o tribut~ria. 
• §. Único- ~lesmo no caso de isenção concedida por ato I_! 

gal, os benefici~rios ficam sujeitos ao ~umprimento do disposto 

neste artigo. 

Art. 
, 

17- O fisco podera requ.sitar a terceiros a estes 

ficam obrigados a fornecer-lije, as info1maçÕes 

a fatos geradores de obrigação tribut~r·a para 

e dados referentes 

os quais tenham ' 
contribuido direta ou indiretamente, salvo, quando por força de 1 

lei, estejam obrigados a guardar Sigilo relativo a esses fatos. 

§ l 2- As i n'formaçÕes obtidas por força d~ste srt i go • 
tem car~ter sigiloso e s~ poderão ser utilizadas em def~sa dos' 

" ' interesses fiscais da União, do Estsdo e do Munic1pio. 

§ 2º- Cons·titui .falta pass1vel de puniç~o, nos termos' 

do Estatuto dos Funcion~rios P~bl icos ~1unicipais, a divulgeção_' 

de informações obtidas no exame de qualquer documento exibido ou 

sob a 8Uarda do poder p~bl ico. 

CAP1TULO V 

DO f A TO GERADOR 

Art. 18- O fato gerador da obrigação principal • e a si -

tuação defini da ·em 1 e i como necess~r ia e suf i e i ente à sua ocor -. . 
renc1a. 

Art. 19- O fato gerador da obrigação acessória ~qual -
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quer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a ' 

pr~tica ou a abstenção do ato que não configure obrigação prin -

cipal. 

Art.. 20- Sa 1 vo disposição e01 contr~r i o, con_~ i dera-se' 

ocorrido o fato ·gerador e existentes os seus efeitos: 

1 - tratando-se de situação de fato, desde o momento' 

em que se verifiquem as circunstâncias m~teriais necessárias a 

que produza os .efe i t_os que norma 1 mente 1 t,e são pr~pr i os; 

11- tratando-se de s i.tuação jur f dica, desde o momen 
• 

to em que ela esteja definitivamente constitufda, nos termos do 

direito aplic~vel. 

ÇAP!TULO VI 

DO LANÇAMENTO 

Art. 21- Lançamen·to é ·o~ proced ia;ento privativo da au­

--tor idade administrativa ilun i e ipa 1, .destinado a constituir cré­

dito tribut~rio, media~te a vérificaç~o da oco~rêncit da obri­

gação tribut~ria correspondente a deter~inação da mat;ria o -

plic~ve1, o c~lculo do montante do tributo devido, a identifi­

cação êlo contribuinte e, sendo o caso,· a aplicação de penal i9a 
• de cab1ve 1. 

Art. 22- O ato do lançamento ~ vinculado e obrigatório, 

sob pena de respons_ab i 1 idade funciona 1, ressa 1 vadas as. h i pÓte­

ses de exclusão ou suspensão de cr~dito tributário previsto 1 

neste C~digo. 

Art. 23- O lançamento retroage a data em que haja sur­

gido a obrigação tribut~ria principal, regendo-se peJB Lei eQ 

tão vigente, ainda que posteriormente modificada óu revogada. 

§ JQ - Aplica-se ao lançamento a legislação que ~os -

teriormente ao nascimento da obrigação, haja institufdo novos 

r.~itérios de apuração da base de c~lculo, estabelecido novos' 

e 
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critérios de fiscalizasão, ampliado os poderes de investigação' 

das autoridades administrativas, ou outorgado maiores garanti­

as e privilégivs à fazenda Municipal, exceto no ~ltimo caso,p~ 

ra atribuir responsabilidade tribut~ria a terceiros • . 
§ 2Q.- O disposto neste artigo não se aplica eos im-

posto$ lançados por per~odos certos de tempo, desde que a lei' 

Tribut~ria, respectiva, fixe expressamente a data em que o fa­

to gerador deve ser considerado para ef~ito de lançamento. 

' 
Art. 24 - Os atos fOrmais relAtivos ao Lançamento 

dos tributos, ficarão a cargo do ~rgão fazend~rio competente. 

PARÁGRAFO (ÍN 1 CO - A omissão o ... erro de 1 ançamento ' 

nao exime o contribuinte do ctJmpr imento da obrigação f isca 1 ' 

nem de qualquer modo lhe· aproveita. 

' 

Art. 25 - O lançamento efetua~-se-á com base em ele· 

mcntos constantes do cadastro fiscal e ~as declarações apre -

sentadas pelos contribuintes, na forma e nos prazos estabele­

cidos neste CÓdigo e em regulamentos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As declaraç~es deverã~ conter to­

dos os e 1 ementos e dados i nd i spcnsáve Í.$ ao cohhec i menta do fa ., 
to gerador das obrigações tributári~s e à aferição do montan-

te do crédito tributário correspondente. 

Art. 26 - O lançamento será feito de of1cio ou ar­

bitrê~o, com base nos elementos dispon1veis, quando: 

1 - o contribuinte ou responsável não houver apre­

sentado deClaração, ou quando ela for apresentada com inexa­

tidão, objetivando bu_rlar a ação do fisco ~tunicipal; 

li - tendo prestado declaração, o contri~uinte ou' 
, 

responsavel deixar de atender satisfatoriament~, no prazo ~ na 

forma legal, pedido de esclarecimento formulado pelo Órgão ' 

Municipal. 

Art. 27 - Para obter elementos que lhe permitam ve-
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rificar a exatidão das dccluraçÕes apresentadas pelos contribu­

intes ou respons~veis e, de determinar com precisão s natureza' 

e montante dos créditos tr j but~r i os, a Fazenda ~lun i e i pa 1 pode -
, 

ra: 

1 - exigir, a qualquer tempo, a exibição de 1 ivros e 

comprovantes dos atos e operações que possam comstituir fato 1 

gerador de obrigações tribut~rias; 

li - proceder inspeções nos locais e estabelecimentos 
. - , 

onde se exercerem as atividades sujeitae a obrigaçoes tributa-
' , , 

rias, ou nos bens e serviços que constituam materia tributa 

vel; 

1 11 requis j,tar i nformaçÕes e .;omun i caçÕes e ser i tas 

ou verbais; 

IV - notificar o contribuinte jU respons~vel para ' 

comparecer Õs repartições da Fazenda ~tur. icipal; 

V - requisitar o aux~I i~ de força p~blica ou reque -

re~ ordem judicial, quando indispensável à real i:ação de dil i-
• - , . inclusive inspeçoes necessar1as ao registro dos lo . 

cais e estabelecimentos, bem como dos o~jetos e livros fiscais 

dos contribuintes ou respons~veis. 

PARÁGRAFO ÚNICO ~.Nos casos referidos . . 1nc1so V • no 

deste artigo, os func i on~r i os 1 avrar~o termo de d i 1 i gênc ia, do 

qua 1 constarão espec i f i camcnte, 65 .e l.emCntos .exam i nades. 

Art. 28 - O lançamento e suas alterações serão co -

municados aos contribuintes atrav~s de notificação, aviso de' 

recebimento (A.R) ou gu_ia de recolhimento. 

P.\RÁGRAFO ÚNICO - Qu"ndo não local i::ado o :contribuin 

te ou respons~vel, a comunicação ser~ feita atrav~s de edi 

tal, publicado na impressa. 

Art. 29 - A qualquer tempo poderão ser efetuados 

lançamentos omitidos por quaisquer circunstâncias, bem como 

promovidos lançamentos aditivos referentes a atividades so -

-, 

• 
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negadas e retificadas, falhas nos lançamentos existentes, üdmiti~ 

do-se, ai ndl'J, quando for o caso, 1 ançamentos substitutivos • 

Art. 30 - Ser~ realizada a revisão do lançamento, sempre 

que se verificar erro na fixação da base tribut~rio, ainda que os 

e 1 ementos indutivos dessa f ·j xação hajam si do apurados pe 1 o Fisco. 

Art. 31 - Os elementos efetuados de of~cio ou documentos 

de arbitramento, se:; serão revistos em f·.tcc da .superveniência de 
. , . , 

provas 1rrecusave1s que possam modifica~ a base de calculo utili­
• 
zada no lançamento anterior. 

Art. 32 - f facultada à fiscal :<ação o erbitramento de 

bases tribut~rias, quando ocorrer soncg .ção cujo montante não se 

possa constatar com exatidão. 

Art. 33 - O Muni e t pi o poderá i ·1st i tu ir 1 i vros e regi s ' 

tros fiscais, para escrituração obrigat.;ria de tributos municip~is 

a fim de facilitar a apuração dos fatos geradores e bases de c~lcu­

lo; 

Art. 34 - Independentemente do que estab~iece o artigo a~ 

terior, poder~ ser adotada a apuração ~u verificayêo di~ria no pr~ 

prio local de atividade, durante determinado perfodo, quando hoµ-' 

ver dúvida quanto a exatidão do que declarar- o contribuinte para. r 

efeito dos impostos de competência do Munic~pio. 

Art. 35 - Efetivado o lançamento pela comunicação ao co1·1-

tribuinte, na forma do disposto no artigo 28, ser~ ele definitivo'. 

e inalter~ve( depois de decorrido o prazo Tixado em L~i ou regula­

mento para aprcsentaç~o de defesa, salvo quando viciado, em prej~1J. 

zo da Fazenda Municjpal, ou do contribuinte por: 

1 - erro de fato na verificação de ocQrrêncio ou das ciy. 

cunstâncias materiais de fato gerador~ 

11 -· dec 1 a ração ou informação fa 1 sa, . ' erronea, omissa ou 

incompleta, pela parte ou pessoa legalmente obrigada a prestá-la; 

Ili - alteração na base de incidência ou do fato gerador do 

imposto • 



i 

1 

1 

1 
1 

1 

f" 
' 

i'~: 
! 
! • 
1 

" I' 

~ 

l 
ij 

' , 

• 

• • PREFEITURA MUNICWAL DA SERRA 
ESTADO 00 ESt'lRITO SANTO 

Fls. 010-

§Único - Nas hip~teses previstas nos incisos 1, IJ e 

JJI deste artigo, 0 lançamento ser~ revisto de offcio pela autori­

dade administrativa, mesmo posteriormente à extinção da obrf9ação, 

na forma do disposto no artigo 26 de~te C~digo. 

CAPITULO VII 

DO DOMICILIO TRIBUT~.RIO 

Art. 36 - Na falta de eleição, pelo contribuinte ou 

respons~vel, de domicilio, na forma da legislação aplicada, consi­

dera-se como tel: 

r - quanto às pessoas natur1is, a sua residência habi­

tual, ou, sendo esta 'incerta ou desconf.ccida, o centro habitual de 

sua atividade; 

li - quanto às pessoas jurfciicas de direito privado ou 

às firmas individuais, o lugar de sua sede, ou, cm relação aos a­

tos ou fatos que derem origem à obrigação, o de ceda estabclecimc~ 

t6; 

quer de 

• 
1 1 1 - quanto às pessoas jur ~dicas de d i·rc i to p~b 1 i co quaJ 

suas reparti çÕes no terr i t~r i ct\ da ent 'idade tributante. 

§ J2 - Quando não couber a aplicação das regr~s fixDda~ 

em qualquer dos incisos d~ste art lgo, cons iderar-sc-á como dom ic'i-

lio tribut~rio do contribuinte ou rcspons~vel, o lugar da situação 

dos ~ .. ns ou da ocorrência dos atos ou fatos que derem orí9em à o­

brigação .. 

§ 22 - A autoridade administrativa pode r-ecusar o domi· 

c11io eleito, quando i'mpossibilite ou dificulte a ürt"ecadaçâo ou 

fiscalização do tributo, aplicando-se, então, a regra do parágrafo 

anterior. 
, . , . 

§ 32 - Na forma do disposto no paragrafo -ant~rior e 1r 

relevante a transferência da sede da pessoa jur~dica de direito pr 

Yado para outro ,.!uni e 1 pi o, desde que o maior vo 1 urne de suas at i Vi d 

des esteja, comprovadamente, no território deste ~lun ic rp io. 
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CAPITULO VIII 
DA RESPO~SABILIDADE TRIBUTÁRIA 

SEÇÃO I• 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Fia. 011-

A.rt. · 37 - Sen1 prejuizo do disposto neste Capitulo, a 

responsab;Jidade tribut~ria poderá ser atribuida Õ terceira pes 

soa, vinculada ao fato 9eredor da responsabilidade da obrinaç~o. 

§ Único - Na hip~tese deste Lrtigo o contribuinte de 

direito terá, em car~ter supletivo, a responsabilidade pelo cum-
• primento totel ou parcial da obrigação tribut~ria. 

Art. 38 - A resp~nsabil idade juridica pat"'a cumprimen 

to da obrigação tributária decorre do fat~ de a pessoa encontar--
se nas s ittJações previstas em Lei, dando 1 u9ar à rcfer ida obr i 9.!. 

çao. 

Art. 39 - Responder solidari ·mente com o contribuin~. 

te nos atos que intervierem ou pelas omissões por que foram res-
' pon.;sa•,1e 1 s: 

1 - os psis, pcJos d~bitos tribut.irios ~os fi Jhos n1e 

nores; 
1 

11 - os tutores e curadore~, pelos d~bitos tribut~rios 

dos seus tutelados ou curatelados; 

Ili - os administradores de bens de terceiros, pelos d~ 

bitos tributários destes; 

JV - os jnventariontes, pelos d~bitos tributários do 1 

esp~l io; 

V - o s1ndiGo e o comissário, pelos débitos tributá­

rios da massa falida ou do concordatário; 

VI - os tabct iâes, escrivães e demais. sc.r-ventu~rios de 

f ' . O IC IO, pefos tributos devidos sobre os atos praticados, por eles 

ou perante eJes, em raz;o de seu of1cio; 

VII - os s~cios, pelos débitos tribut~rios de sociedade 

de pessoas, no coso de J iqu idação. 
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§Único - O disposto neste artigo somente se oplica, quanto' 

a penal idades 1 às de caráter morat~rio. 

Art. 40 - são pessoa 1 n1cnte respons~ve is pc 1 os cr~d i tos CO!:, 

re&pondcntes a obrigações tribut~riaS resultantes de atos prati­

cados co~ excesso de poder ou infração de lei, contrato social , 

ou estatutos: 

as pessoas referidas no arti9~ anterior; 

1 1 
, 

os mandatarias e os' prepostos: 
• 

Ili os diretores, gerentes ou respresentantes de pessoas' 
. ~ .. 
Jur101cas de direito prj-vado. 

SEÇÃO 2• 

DA RESPONSAB 1 LI DADE 00"· SUCESSORES 

-Art. 41 - O disposto nesta seçao ~plica-se por igual, aoS 

créditos tribut~rios definitivamente constitu1dos ou cm curso de 

constituição, à data _dos atós nela referidos e, aos constitu1dos 
• 

posteriormente aos mesmos atos desde que, relativos a obrigaçQos 

tribut~rias surgidas at~ a referida data. 

Art. 42 - Os cr~d i tos tr i but~r·i os re 1 ativos a i n1postos cujo 

fato gerador seja a propr i'êdade, o dom f n i o ~ti 1 ou a posse de' 

bens imóveis e, bem assim os relativos a taxas pela prestação de' 

servi:-,s pÚbl icos referentes a tais bens, ou a contr_ibuição de' 

melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos re~pectivos adquirentes, sal 

vo quando conste do t1tulo a prova de sua q~itação. 

§Unico - No caso de a~rematação em hasta pÚbl ica a sub-roga­

çao ocorre sobre o montante do respectivo preço. 

Art. 43 - são pessoalmente respons~veis: 

1 - o adquirente ou remitente, pelos d~bitos relativos ao 

bem i.Óvel adquirido ou remido, salvo quando conste do tftulo de 

transferência prova de p 1 ena qu.ttação; 

11 - o sucessor a qualquer tftulo e o cônjuge meeiro, pelos ' 
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d~bitos tributários do n de cujus • existehtes at~ a dato do po~ 

tilhà ou adjudicação, limitada a responsabilidade ao montante do 

quinhão do legado ou da meação; 

fll - o espólio, pelos d~bitos tributários do •de cu-
' ~ jus•, existentes a data da abertura da sucessao. 

Art. 44 - A pessoa jur1dica de direito prJvado que re 

sultar de fusão, transformação ou incorpcração de outra ou em ou 

tra, é rcsponsâ.vel pelos tributos at~ a cJata do ato pelas pesso­

a~ jur1dicas fusionadas, transformadas o~ incorporadas. 

§ Único - O disposto neste art i {.!o ap l i ca-se aos casos ' 

de extinção de pessoas jur~dicas de direi to pr.ivado quando o. ex-

ploração da respectiva atividade seja corotinuilda por qualquer 

cio remanescente, ou seu ~spÓf io, sob a r:.esma ou outra razão so 

cial, denominação, ou sob firma individu~f. 

Art. 45 - Quando o adquirente de posse, dom1nio ~til'' 

ou propriedade de bem im~vel j~ lançado for pessoa jurfdica.imunc, 
' vencerão antecipadamente as prestações vencidas reJativas ao Iro-• . . 

posto PrediaJ e Territorial Urbano e as taxas de serviços pubJ1-' 

cos, ~spondendo por elas o ai ienunte. :l 

Art. 4.6 - A. pessoa natura r ou jur ! dica que adqu i. rir de 
' outra. por qualquer t~tulo, fundo de comércio ou estabelecimento'' 

comercial, industrial, ou profissional e, continuar a respectiva 

' explorução, sob a mesma ou outra razão social, denominaç~o ou 

eob firma individual, responde pelos d~bito~ tribut~rios ao fun-

do ou estabelecimento aQquirido, devidos i't~ a data do respe"ciivo 

e.to: 

'I - integralmente, se o alienante cessar. a exploração 

do 
. . 

CC>Qef'C 10 1 ind~stria ou atividade tributQdos;· 

' 

li - Subsidiariomente ao alienante se este prosseguir na 

exploração ou iniciar dentro de 6 (seis) meses, contados da data ' . . 
da alienação, nova atividade po mesmo ou em outro ramo de comercio, 

ind~stria ou profissão • 
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CAPITULO IX 
DA COBRANÇA E DO RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS 

, 
Art. 47 - A cobrança dos tributos far-se-a: 

l - paro pagamento imediato; 

11 - por procedimento am i 9áv
0

e 1; 

Ili - mediante ação executiva. 

fls. 014-

Art. ·48 - A cobranya para pagamento imediato far-se- ' a 

pela forma e nos prazos estabelecidos neste C~di90, nas Leis comple­

me~tares e flDS regulamentos fiscais. 

Art. 49 - O pagamento de trihirto ser~ efetuado pe 1 o con­

tribuinte, responsável ou terceiros, em mteda corrente. 

§ l!i! - Será'permítido o pagam~~nto por meio de cheques, 

respeitadas as normas legais pertinentes, considerando-se extinto o 

débito somente com o resgate da importância pelo sacado. 

§ 22 - Considera-se o pagamento do respectivo tribUto 

·por parte do contribuinte, o recolhimento por retenção na fonte pagn 

dora', nos casos previstos em Lei, desde que o sujeito passivo apre/­• 
sente o comprovante do fato, reSsalvada a responsabilidade do contrl 

buinte quanto à liquidação do cr~dito fiSca1. 

Art. 50 - O contribuinte q·ue optar pelo pagamento do dé-

bito em quota ~nica, poder~ ~9ozar do desconto de até JQ% (dez por 

cento). 

Art. 51 - Todo recolf1imento do tributo dever~ ser efctu!!_ 

do em Órgão arrecadador da Prefeitura ou estabelecimento de cr~dito 

autorizado pela administração r-~unicipal sob pena de sua nul id.Jdc • 

Art. 52 - O pagamento de débito tribut~rio não importa ' 

-em presunçao: 

de pagamento dos outras prestaçõc·s em que se d-ecor.ip2, 

nha; 

li - de pegamento de outros d~bitos referentes ao mes1110 

ou a outros tributos, decorrentes de lançamentos de of1cio, aditjvos 

complementares ou substitutivos. 
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Art. 53 - ~ facultada à administração a cobrança em con­

junto,. de Impostos e taxas, observadas as disposições da lcaislaçõo 
• tributaria. 

Art. 54 - Ncnflum rccolhimer:'to de tributo será efetuado ' 

sem que se expeça o competente talão de recolhimento, ou documento / 

de arrecadação municipal, quando for o caso. 

Art. 55 - No caso de expediçro fraudulenta de guias ou 

qua 1 quer docume.nto de arrecadação, responderão e i vi 1, cr im i ncJ 1mente 1 

e~dministrativamcnte, os servidores que houverem subscrito, forneci 

do ou emitido referidos documentos. 

Art. 56 - A falta de pagament~ de d~bito tribut~rio nas 

datas dos respectivos vencimentos, independentemente de proccdimCnto 

''ª c.obrança em con .. ;•.onto, dos seguintes acrc'sc i tributário, 
. . 
importara 

r.10S: 

1 - Multas de: 

a)- 10% (dez por cento) sobre o valor do tributo quando 

o p.:igarnento for efetuado at~ 30 .(trinta) dias ap~s 0t vencimento; 

b)- 20~ (vinte por cento) sobre o vylor· do tributo quan-

" do o pagamento for efetuado até 60 {sessênta) dias apÓs o vencimento 

e)- 30;; (trinta por cento). sobre o va 1 or do tributo qua.!l 
,_ 

do o pagamento for efetuado depois de decorrido mais de 60 (sesscntu: 

dias do vencimento. 

li - Juros de mora, ~razão de 1% (um por cento) ao • 
me~ 

dcv idos a partir do mês imedi ato ao seu venc irnento, considerado fl1ês' 

qualqu~r fração. 

Ili - correção monetária do d~bito neste valor das multa! 

ou acr~sc1mos e,excluldo o dos juros morat~rios, mediante aplicação 

dos coeficientes de atualização aprovados pela Ad~ini~traçGo Federal. 

§ ~ni~o ~ Na existência de dep~sito ~dministrativo premo~ 

nitÓrio da correção n1onet~ria, o acr~scimo previsto no inciso 111 de_! 

te artigo ser~ exigido apenas sobre o valor da importância nÜo cober~ 

ta pelo depósito. 
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Art. 57 - O parcelamento do débito vencido, que somen 
, 

te sera autorizado com os acréscimos previstos no artigo anterior 

e, mediante requ~rimento do interessado, que implicar~ em reconhe 

cimento, dever~ obedecer os seguintes ~rit~rios: 

1 - o 1 imite máximo será de 24 (vinte e quatro) pres­

tações, mensais e sucessivas,· ressalvado o proveniente da Taxa de 
, , 6 

Serviços de Pavimentação, que podera ser autorizado e1n ate 3 

{trinta e seis) prestações. 

11 - Nenhun1a prettação poder~ +.er valor inferior a 5% 
• 

(cinco P.or cento) do valor Referência. 

Par~grafo Único - o não pagamt-rito da prestação na da­

ta fixada no rcspectivo .. acordo, importa ni imediata cobrança judl. 

e ia 1, ficando proibi da a sua renovação ou 11ovo parce 1 amento para / 

o mesmo d.;b ito. 

CAPITULO X 

DA RESTITUIÇÃO 

Art. 58 - O contribuinte terá direito ~ restituição ' 
< , 

total ou parcial das importâncias pagas a titulo de tributo, nos 

:&eguintes casos: :\ 
- cobrança ou pagamento ~spontâneo de tributo inde~, 

vido ou maior que o devido, em face da legislação tributária.apll 

c~vel, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador 

efet i vainente ocorri do; 

1 1 - êrro na identificação do contribui :;te, n.:! detern1l 

nação da ai iquota apl ic~vel, no cálculo do montante do d~bito. ou 

na elaboração ou conferên~ia de q~alquer documento relativo ao ~ê 

gamento; 

Ili - reforma, anulação, revogação ou r~scisão de deci­

são condenatória. 

Art. 59 - O pedido de restituição depender~· de reque­

rimento da parte interessada e, somente ser8 conl1ecido se juntada 

notificação-da Prefeitura, que acuse crédito do contribuinte, ou 
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provs de pagamento do tributo, com apresentaçÕo das re:Ões da ile 

galidade cu irregularidade do pagamento. 

Art. 60 - A restituição total ou parcial do tributo ' 

dá lugar à restituição, na mesma propor.çêo, dos juros de mora e 

das penal idades pCcuniárias, salvo ~s referentes D infrações de 1 

car~ter formal não prejudicadas pela causa da restituição. 

Art. 61 - O direito de pleitear a rcstituiç~o de im 

postos, taxas, ~ontribuição da melhoria e penalidades pecuni~rias 

extingue-se com o decurso do pra:o de 60 (sessenta) dias quando o 
• 

. pedido se baseia em simples erro de c~lculo, ou, de 1 (um) ano, 1 

nos demais casos, contados: 

l - nas h i p~teses previstas íl'JS incisos 1 e 1 1 do ar­

t i 90 58, da data da extin~ão do cr~dito tribut~rio; 

li - na hipótese do inciso li~ do artigo 58, da data 

~m que se tornar definitiva a decisão ad·dnistrativa ou passar em 

j1;lgado a decisão judiciaJ que tenha reformado, anulado, revo9L>do 

ou ,rescindido a decisão condenat~r'ia. 

Art. 62 - Quando se tratar de tributos~ multas indc­

v í damente at"reC.ndados por motivo de erro cometi do Pe to fisco Olt 

' ' pelo contribuinte, reguldrnente apurado, a restituição será feita 

de of ~e i o r.ied i ante determ i n,ação da autoridade competente, em repr~ 

~>· senta~ão formulada pelo Órgão fazend~rio e, devidamente preccssada 

A.rt. 63 - O pedi do de restitui ç&o será i ndefêr ido se 

. ' o requerente criar quolquer obstacu1o ao exame de sua escrita fis-

cal ou cont;bil, ou de documentos, quando isso se torne indispensi 

veJ à verificação da pr,ocedência da medida, ajuizo da ad1ninista/-

-çao ~!unicip.s:l. 

Art. 64 - Os processos de rest i tu j ção serão obr i 9atôr i.~ 

rnente informado$, antes de serem despachados pela repartição que 

houver arrecadudo os tr íbutos, juros e multas rccl arnadas. 

Art. 65 - A auto~idade administrativa poder~ determinar 

que a restitui~ão se processe através de compensação de cr~dito 

tribut~rio do contribuinte. 

' 
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Art, 66 - ' . N~o ser~ npl-icad~ a correçao monetar1a relo-

' tivamente a importância a ser restituída. 

CAPITULO XI 

DA PRESCRIÇÃO 

Art. ·67 - O direito de a Fazenda P~bl ica ~lunicipal ' 
constituir o cr~dito tribut~rio extingue-se apÓs 5 (cinco) 

contados: 

anos, 

1 - do prir.ieiro dia do exercf<;io seguinte ern que o lan 

çamento poderia ter sido efetuado; 
• 

li - da data em que se tornar definitiva a decisão que 

houver anu 1 ado, por v 1 e i o forma 1, o 1 ançar:·<!nto antcr i ormcr,te efctu 

ado. 

§ Único - O direito a que se refere este artigo cxtin 

gue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, conta 

do da data em que i:enl1a sido iniciada a cvnstituiçÕo do crédito ,. 

tribut~rio pela notificação, ao suj~ito pussivo, de qualquer media 

da preparatória indisp~ns~vel ao lançamento. 
• 

para a cobrança do crédito tribut~rio 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da ::data da sua constituíçiío 

definitiva. 

devedor; 

§ Único - A prescrição se interrompe: 

pe.l a e i tação pessoa 1 fe i ·ta ao devedor; 

li - pelo protesto judicial; 

1 11 por qualquer ato judicial que constitua em mora o 

IX - por qua!Quer ato incquivoco, ainda que cxtrn-judi­

cial, que importe em reconhecimento do d~bito pelo devedor. 

CAPITULO XI 1 

bAS IMUNIDADES E ISENÇÕES 

Art. 69 - Os impostos ~1unicipais não incidem sobre: 

1 - O patrimônio, a renda ou os serviços da União dos 
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Estados, do D j str i to f eGcra 1 e de outros ~tun 1e1p1 os; 

li templos de qualquer culto; 

111 0 patrimô 11 io, a renda ou serviços de partidos pol1 

ti~os e de instituições de educação ou.de assistência social, ob­

servado o disposto nos parágrafos 42 e 52 deste artigo; 

IV - O tráfego intermunicipal de qualquer nature:ca, qua.!l 

do representarem limitações eo mesmo. 

§ 12 O disposto no inciso 
. , . ' deste artigo e extensivo as 

autarqll ias tão somente no que se refere ao patr i n1Ôn i o, a renda ou 

aos serviços vi ncu 1 adas às suas fina 1 i dad,~s esscnc ia is, ou de 1 a de-

correntes. 

§ 22 - O di~posto neste artígv ~ extensivo aos servi~os 

pÚbl icos concedidos pela U~i:lo, somente q.iando a isen'ião geral for. 

por ela instituída, atrav~s de Lei especi~I, tendo em vista o inte-

resse comum. 

A imunidade tribut~ria dos bens im~veis destina-

dos 'ao exerc Í e i o do cu 1 to ~ extensivo à casa paroqtt i il 1 ou pastora 11 

e aos demais im~veis pertencentes a 

bora não sendo templos, se destinem 

trinirios ou assistenciais. 

instituiçÕc~ rei igiosas que, e~ 

" exclüsivamcntc, a objetivos dou 

'· 
§ ~º- As instituiç~es de educação ou de assistência so-

cial somente gozarão da imunidade mencionada no inciso 1 li deste • 

artigo, 1uando se tratar de sociedades civis legalmente constituí -

das e sem fins lucrativos. 

~ 5º- Uma vez comprovada a final idade lucrativa das • 

instituições de educaçãO,poderão as mesmas gozar da isenção de tri­

butos ~unicipais, caso concedam, gratuitamente ao ~iu'~ic1pio, boi . 
sas de estudos no valor equivalente ao total dos impostos que deve-

. ' riam ser pagos, sem preju 1 zo da f isca 1 i ::ação de competê,nc ia da Se -

cretaria fl.lunicipal de Finanças, nas mesmas condições estabelecidas' 

por este C~digo, para as demais empresas • 
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Art. 70 - A 1 ém das i sençÕes previstas no art-i go ante 

rior, somente prevalecerão as concedidas em Lei especial, sujeite 1 

as normas deste Capftulo. 

Art. 71 - A concessão de 

em fortes razões de ordem p~blica ou 

. ... . , 
1sençoes apoiar-se-a sempre / 

de interesse do_ Municfpio,n;o' 

poderá ter car~ter pessoal e dependerá de lei aprovada por 2/3(doi~ 

terços) dos membros da Câmara Municipal, na forma do disposto no ,, 

artigo 46, parágrafo 22, n~mero 7, da lei 2.760 de 30 de março de' 

l.973 (lei Organica dos ~luniclpios). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Entende-se' como favor pessoal não 1 

permitido, a concessão em Lei, de isenção ,Je tributos a determina 

da pessoa ffsica ou jurfOica. 

Art. 72 - A isenção total ou p3rcial será requerida pe­

la parte interessada que dever~ comprovar a ocorrência da situação' 

prevista na legislação tribut~ria. 

§ l 2 - i de competência ,do Prefeito ~lun i c i pa 1 o despa -

cho Concessivo da isenção, que começa a vigorar da daia do requeri-

mento. , 
§ 22 - Tratando-se de isenção:\c~ncedida por perfodo 

' . ' certo de tempo, o despacho referi do no ·paragrafo anter 1 or, se.ra 

' ' novado antes de expirado cada pertodo, cessando, automaticamente 

os seus efeitos a partir do primeiro dia do perfodo para o qual 

i nteressr do deixar de promover e cont i nu ida de do reconh.ec imento 

isenção. . 
§ 3º - O despacho a que aludem os ' paragraf os anterio 

-res, nao geram direitos adquiridos. 

• 
re-

• 
o 

da 

Art. 73 - A isenção, ainda quando previstà em contrato, 

é sempre decorrente de Lei que especifique as cond'i çÕes e requis i -

tos exigidos para a sua concessão, o imposto a que se aplica e o 

prazo de duração. 

• 

Art. 74 - A isenção, salvo quando concedida por prazo 1 
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t
o pode ser revogada ou modificada por Lei, a qualquer tempo • 

cer / 

PARÁGRAFO ÚNICO Os dispositivos da Lei que extingam ' 

ou reduzem isenção, entram em vigor no primeiro dia do exercfcio 

seguinte àquele em que ocorra a publicação, salvo se a Lei dispu 
• ser de modo mais favoravel ao contribuinte. 

Art. 75 - A isenção por pra%o certo, se extingue auto 

mat i comente, independentemente de ato do Executivo i1u~ i e i pa 1 • 

' 

Art. 76 - Verificada a qualquer tempo, a inobservância' 

das formalidades exigidas para a concessão, ou o desaparecimento ' 
das QondíçÕes que a motivara, ser~ a ísençã~ obrigatoriamente can -

celada. 

Art. 77 - As imunidades e i senç:,1.?s, não abrangem as ta­

xas e a contribuição de mel llor ia, sa l·vo as .!XCessÕe:s, expressamen -

te estabelecidas neste C~di90 ou em Lei esçuclfica. 

Art. 78 - As pessoas f1sicas ou jur1djcas que 9ozare~ ' 

de isenção de tributos municipais e, infri1.girem as disposições • 
desta Lei, ficarão privada, por um e~erc1cio, da isenção e, no ca -

so de"reincidência, dela. serão ·privados definitivamente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As penas previstas nes~; artigo se 

rao aplicadas em face de representação neS:fe sent'ido, formulada pe-

1 a Secretaria ~iun i e i pa 1 de Finanças, devi damente comprovada, feita~ 

em processo. prÓprio~ depois áe aberta defesa ao interessado nOs ' 

pri.J::os lega is. 

CAPITULO XIII 

DA DIVIDA ATIVA 

Art. 79 - Con~titui dfvida ativa do f.!unictpio a prove -

n í ente de impostos, taxas, contribuição de me 1 i1or ia e mu 1 tas de 

qu<:i ! quer neture:za, regt11 armente inscrita no Órgão corilPetente, de 

pois de esgotado o. prazo fixado, para pagamento, pela .Lei ou por 

decisÕo final proferida em processo regular. 

' 

• 
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Art. 80 - Para todos os efeitos legais conaidcra-se co-

mo inscrita a dfvida registrada em livros ou fichas pr~prios, no • 
, -
orgao competente da Secretaria ~lun i e i pa 1 de Finanças. 

Art. 81 - Encerrado 0 exerc1cio financeiro, ou nas hi -. 
p~teses previstas na parte final do artigo 79, quando for o caso • 
o ~rgao competente providenciar~ a inscrição dos d~bitos, por con -

tr ibuinte. 

PARÁGRAFO ÚNICO - .No ato da inscrição do crédito fis 

oal em d1vidn ativa, o contribuinte devedor estará sujeito a mui 

ta de 30% (trinta por cento), calculada ~obre o valor do cr;dito ' 
<V ~ , • 

nao recebido pelo ~tunic1pio no seu venci;,1ento, o qual sera acresci-
' 

do dos juros de mora de 1% (um por centc.) ao 
, . 

netar 1a,, 

dos pela 

mediante aplicaç~o dos coefici~~tes 

Administração Federal. 

- -mes, mais correçao rno-

dc atualização aprova-

Art. 82 - A Prefeitura promoverá a cobrança amig~vel ' 
dos débitos mediante convocação dds devedores pelos jornais,, ou / 

por qualquer outro meio de comunicação individual oa coletivo, nos' 

-quais ser~ concedido o prazo de trinta dias a contar da data da ' 

" convocaçao, para a 1 iquidação do mesmo •. , 

PARÁGRAFO ÚNICO - Decorrido o pra:to scrn que ten·ha sid?' 
--

efetuado o pagamento, o ~rgão fazend~rio competente expedir~ certi-

dão para cobrança judicial do débito, pela Procuradoria itunicipal • 

. .\rt. 83 - O termo de inscrição da dfvida .Gtiva,autcnti·· 

cado pela autoridade con1petente, i nd i e ará obi: i gutor i amente: 

1 - o nome do devedor e, sendo o caso, o dos corespon 

sáve1s, bem como, sempre que poss1vel, o donricj 1 io ou a residência' 

de um e de outros; 

1 1 - a or 1 gem e Oiltureza do crédito f isca 1., n1enc i o nada 1 

especificamente o dispositivo de lei Tribut~ria em que seja funda 

do; 

1 li - a quantia devida e a maneira de calcular os Juros' 
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de mora e demais acréscimos, se houver; 

IV a data em que foi inscrita; 

V o n~mero do processo administrativo de que se ori­

ginar o crédito, sendo o caso. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A certidã~ devidamente·autenticada ' 

conterá, al~m dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e' 

da folha de inscrição. 

Art. ·84 - Serão cancelados mediante despacho do Prefei-
, 

to ~unicipal os debitas fiscais: 

legalmente prescritos; 

li de contribuinte que haja felccido sem deixar bens' 

que exprimam valor. 

PARÁGRAFO ÚNICO O cancelamen·:.o será determinado de / 

offcio ou a requerimento de pessoa interes:ada, mediante comprova -

ção do ~bito do devedor e, prova da inexistência de bens, ouvidos ' 

os ~r9ãcs fazend~rios e jurídico da ~iunicipal idade. 
,, Art. 85 - As d~vidas relativas ao mesmo der.tedor, quan 

de con~xas ou consequentes, serão reunidas em um s~ processo. 
' Art. 86 - As certidões àe dTvida~ ativa para cobrança ' 

judicial, deverão conter os elementos m~ncionados no artigo 83 des-
, . 

te Cod 190. 

Art •. 87 - O recebimento de d~bitos fiscais constantes' 

de certid:-'.~s já encaminhadas para cobrança executiva, se·rá feito ' 

exclusivimlente à vista de guia em duas vias, expedidas pelos escri-- , - ~ 
•1oes ou ad\1 ogados, com visto do orgao jur1dico da ~lunicipal idade 

' 
incumbido da cobrança jud ;-~ia 1. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nas guias que serão assi"nadas pelo ' 

e1n i tente, constarão: 

nome e endereço do devedor; 

li n~mero da inscrição da dÍvida e n~mero do processo' 

qt:c originou o cr~dito fiscal, se for o caso; 

' 
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Ili a importância total do d~bito e o exercfcio ou / 

a que se refere; 
, . 

IV - a multa, os juros de mora e demais acresc1mos que 

venham a incidir sobre o d~bito, inclusive custas judiciais. 

Art. 8.8 - Ressa 1 vados os casos de autorização do Poder' 

··Legislativo, não se efetuar~ o recebimento de débito~ fiscais ins 

critos em dfvida ~tiva, com a dispensa de multas e demais comina 

-çoes. 

PAR,\GRAFO ÚNICO - Verificada a qualquer tempo a inobsc.r. 

vânéia do dispostó neste artigo, ser~ o funcionário respons~vel o­

brigado, além da pena disciplinar a que es~iver sujeito, a reco 

1 her aos cofres J.lun i e i pa j s o vo 1 or da mu 1 tr e demais comi nações qt.te 

houver dispensado. 

/\rt. 89 - O estabelecido no ar' igo anterior, aplica-se' 

' tambem ao servidor que reduzir graciosa, i•egal ou irregularmente, 

o mo·ntantc de qua 1 quer d~b i to f isca 1 inscrito ne d 1 vi da at i Vtl. 

Art. 90 - Fica solidariamente respons~vel com o servi 
• 

dor-, -quanto a reposição das quantias mencionadas no a.rtigo ante 

rior, a autorldade municipal que, sem auto.-rização' legislativa ou ' 

determinação judicial, determinar ou autorizar aquelas reduções. 
, Art. 91 - Ap~s encaminhada para cobrDnça judicial, a 

certidão de d1vida ativa, cessar~ a competência do ~rgão fazcnd~ 

rio para agir ou decidir quanto a ela, obrigando-se; entretanto, a 

prestar as informações ou esclarecimentos que lhe forem solicitadas 

' - ' pelo orgao encarregado da cxecuçao e pelas autoridades judiciarias. 

TITULO 111 

DAS INFRAÇÕES E PENAL IDADES. 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 92 - Sem prejufzos das disposições relativas a . 
1n-
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frações e penas, Constantes cle outras leis municipais, ª" infra 

çÕes a este C~digo serão punidas com as seguintes penas: 

- multas; 

11 proibição de transacionar com as repartições muni -

cipais; 

111 sujeição a regime especial de fiscal_izaçâo; 

IV suspenção ou cancelamento de isenção de tributos. 

Art. 93 - Respondem pela infrnção, em conjunto ou iso 

ladamente, as pessoas que, de qualquer for·ma, concorram para a sua 
, . 

pra't1ca ou delas se beneficiem. 

Art. 94 - Salvo disposições de lei em contr~rio, a res­

ponsabi I idade por infrações da legislação tributária, independe da' - ' , intençao do agente, do responsavel e da cf,.t;vidade, natureza e e~ -

tensão dos efeitos do.ato. 

Art. 95 - A responsabilidade ~or infrações ~ exclufda ' 

pela ·den~ncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso,·­

do pagamento do tributo devido, com os acréscimos legais cab1veis , 

uu 

t:-.·o., quando o 

da importância arbitrada pela autoridade 
• 

montante do tributo depende de apuração. 

administra-

P . .\RÁGR1\FO ÚNICO - Não se conSidcra espontânea a den~n 

eia apresentada ap~s o infcio de qualtjuer procedimento administra 
' tivo ou fiscal, relacionados com a infração. 

Art. 96 - A aplicação da penalidade de qualquer nature­

::a de c_.ráter c1vil, criminal ou administrativo, e o seu cumprimen­

to, em caso alglim dispensam o pagamento do tributo devido, das mul­

tas, juros de mora e co.rreçâo monet~ria. 
"' , Art. 97 - Nao se procedera contra servidor ou contri 

huinte que tenha agido ou pago tributo de acordo cQm interpretação' 

fiscal, constante de decisão de qualquer instânc~a administr~tiva , 

niesmo que, poste~ i ormente, venha a ser modificada essa i ntcrpreta -
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.Art. 98 - A omissão de pagamento de tributo e a fraude' 

fiscal, scrÕo apuradas mediante representação, notificação ou auto' 

de infração, nos termos da lei. 

§ l 2 - Quando o contribuinte não dispuser de e 1 e--~cntos' 

convincentes em razão dos quais se possa admitir involunt~ria a o­

missão de pagamento, dar-se-~ por cornprova~a a fraude fiscal. 

§ 22 - Em qualquer caso, considera-se como fraude, a 

reincid~ncia na omissão de que trata este artigo. 

Art. 99 - Apurando-se n~ mesmo processo, infração a 

' 

' 
mais de um dispositivo da Lei Tribut~ria, pela mesma pessoa, ser~ ' 

aplicada somentà a pena· correspondente a infração mais grave. 

Art. 100 - Apurada a responsabilidade de diversas pes -

soas nilo vinculadas por autoria ou cumpl icidadc, será imposta a ca­

da uma delas, a pena relativa à infraçio que houver praticado. 
' 

Art. 101 -.Não estará prejudicada a ação criminal, que' 

a aplicação das pena-no caso couber contr,a o contribuinte fa. I toso, 
" 

1 idades 
.. , 

Pf'Cun1arias. 

• 
CAPITULO 11 

DAS INFRAÇÕES EM ESPÉCIE 

Art. 10/. - Constituem infrações tribut~rias: 

- ini< iar atividade QU praticar ato sujeito ao paga­

mento da taxa de licença, antes da co~cessão desta; 

1 1 - dei :ar de fa:::er a inscrição no Cadastro F isca 1 da 

Prefeitura, de seus bens ou atividades sujeitos à tributação; 

li 1 - dei~ar de remeter à Prefeitura, documento ~xigido' 

por Lei ou regulamento; 

IV - apre3entar ficha de inscrição fora do pra:o 

ou regulamentar; 

legal 

V- deiKar de cumprir obrigação acess~ria prevista nes-

ta Lei ou em regulamento a ela referente; 

VI - deixar de comunicar dentro do$ ponzos previstos, as 

alteraçÕes ou baixas que impliquem cm modificação ou extinção de fa 

tos, anteriormente gravados; 

• ' 
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VII - deixar de apresentar, dentro dos respectivos prazos 

os elementos básicos à identificação ou caracteri:ação de fatos de­
radores, ou da base de cá J cu J 0 dos tributos ~\uni e i pais; 

VIII - negar-se a exibir 1 ivros e documentos da escrita 

fiscal que for de. interesse da fiscalização; 

' 

IX - deixar de emitir nota fiscal, emit1-Ja·com erro ou 

rasuras e nÇo escritur~-la em (ivro próprio; 

X - deixar de fornecer ao consur. idor a primeira vi a da 

nota fisco l de serv í ço tr i but-0.ve I ,· prestado; 

• XI - ne9ar-se a prestar informações, ou por qualquer mo­

do, tentar embargar, dificultar, iludir ou i ~pedir a ação dos agcn-

! , tes do fisco t.tun i e i pa 1; 

X 1 J - Vi e i ar ou fa 1 si ficar docurner_ tos ou e ser i tÚrâção de .... 

livros fiscais, para iludir a fiscalização~ fugir ao pagamento do 

tributo devido; 

X11l - fornecer por escrito ao fisco, dados ou infor.maçÕes 

inver~dicas com intuito de i ludi_r sua açÕo: 

XIV - falta de Pagamento de tributo, apurada ~or procedi-

ruenlo tribut~rio; 
; 

XV - recolhimento do tributo em importância menor que a 

efetivamente devida; 

XVI - não retenção do imposto devido, ou de preço de ser~ 

viço, quando for o caso; 

XVII - feltü de recolhimento do impo$to retido ria fonte, ' 

XVI f f - uti 1 izar de fraude, --negaçao, def e, conluio ou si 

mutação para evitar o pagamento de tributo devido; 

X 1 X - Não cun1pr ir dentro do prazo J cga 1 o estabeleci do em 

notificação ~xpedida pela autoridade fiscal. 

CAPITULO Ili 

DAS MULTAS 
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Art. 103 Por infração a dispositivos desta lei de leis 

complementares e regulamentos f-iscais, ficam os infratores sujcl 

tos as seguintes multas: 

- de mora; 

11 - por' infração; 

Ili - por sonegação; 

IV - de djvida ativa. 

Art. 104 - No caso de infrações p~r falta de pagamento do 

d;bito tribut~rio nas datas dos respectivos vencimentos, o infra 
• 

tor estar~ st1je i to a mu 1 ta de mora nos va 1 ores previstos no art. 

56, deste C~di90. 

Art. 105 - As infrações tribut~ri 1s previstas no art.102, 
~ 

serao punidas com as segu.intes multas: 

a) no caso dos j nc Í SOS r f 1 ( f f, ! ~, 1 V, VI,, e VI r, multa .. ' 

equivalente a 25;; da U.f.~i.S.; 

b) no caso do$ incisos VIII, XI e XIX, multa equivalente' 

a 30;f da U.F.M.s.;· 
• 

ê) no caso dos incisos 1X, X e XII, mu1ta _equivalent~ a 

40;> da U.f.M.S.; " ' 
d) no caso dos 1nc1sos 1 e XIJI, multa equivalente a 50 % 

du U.F.~f.S. 

e) no .. caso dos incisos XIV e XV 1 multa de importância e -
quivafente a 50/§ sobre o valor do imposto devido; 

f) no caso dos incisos XVl e XVII f, multa de importânciõ' . 
igual a 100~ sobre o valor da imposto devido; 

g) no caso do i·riciso XVI 1, multa de importância igual a 

200~ sobre o valor do imposto devido • 

Art. 105 - As multas apf icadas de acordo ~om este artigo te 

rão as seguintes reduções; 

a) de 50,.~ (cinquent~ por cento) se o pagamento dos respcc­

t i vos cr~d i tos tr ibut~r i os, ·for efetuado no prezo de 20 
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(vi.nte) dios contados da duta da ciência do ai::o··ou ül1tuução 

b) de 30~ (trinta por cento) se o pagamento for cfetu 

ado no prazo compreendido entre 21(vii1te e um) e 30 (trinta) dias 

e) de 20% (vinte por cento) se o pagamento for efctu~ 

do no prazo con1pr:-ecndido entre 31 (tri~ta e um) dias e 60 ( ses­

senta) dias. 

• 

CAPITULO IV 

DA REINCIDENCIA 

Art. 107 - Considera-se reincidencia a repetição da 

infração pela mesma pessoa f1sica ou jur1,'ica, depois de transita 

da em julnado, administrativamente, ~ deci3âo condenatória refe-
• rente a 

' infração anterior • 

Art. 108 - Na r.cincidencia esr·cc1fica as multas serão 

aplicadas cm dobro, na genérica, com 50~~ .':.;inquenta por cento) de 

' . acrcsc1mo. 

§ ~nico - Não se considera rcincidencia gen~rica a 

pr.;_ti'ca de qualquer infração depois de llm ano e, especrfica depois 

de dois anos. 
' 

Art. 1 09 - Considera-se reinc:ldencia espec1fica a. re-

petição de infração puni da pe 1 o mesmo d. i spos i ti vo da Lei Tr i but~-

' . Art~ 110 - Considera-se reincidencia gener1ca a rcpetl 

'ião de q•.3 lquer infração. 

CAPITULO V 

DA PROIBIÇÃO DE TRANSACIONAR 

COM AS REPARTIÇÕES MUNICIPAIS 

/\rt. 1 1 1 - A efetivação de despacho de e i d indo sobre r_! . 
quer i r.-icnto rc 1 ativo a ato defini do em Lei ou Decreto ~t~n i c i pa 1, ou 

em ra=ão de contraio celebr.:ido com a 1rlunicipal idade, ficará sempre 

subordinado ao pagamento do que deva o interessado à Fazenda ~!uni­

c i pa I, por i n1postos, taxas, contribuição de me 1 f1or ia e __ pe__na J idades 

. ' . pecun1ar1as. 
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§ 12 - Não se compreendem na exigência deste artigo 

as drvidas ajuizadas, qt1ando h.Jja penhora fc ita em bens do deve/­

dor. 

§ 2t! - Não será exigida, i.gualmcnte, a prova de quita 

-çao, quando se tratar de despacho que reconheça a procedencia de 

reclamações sobre lançamentos ou cobrança de impostos, taxas, con 

tribuição de mel.horia e multas. 

Art. 112 - Os contribuintes ··.m débito relativamente a 

tributos, não poderão receber quaisquer ~uantias ou cr~ditos que' 

tfverem com a Prefeitura, participar de concorrências ou tomadas' 

de preços, ce 1 ebrar contratos, nem tão pc:. ... •co, transa e i onar, 

qualquer título, com a ,Administração ~lunicipal • 

CAPtTULO VI 

DA SUJEIÇÃO A REGIME ESPECIA 1• DE FISCALIZAÇÃO 

a 

Art. 113 - O contribuinte qut; houver cometido infra 

ção punida em grau máxi~o ou reincidir na violação das normas cs­

tabe 1 cc idas nesta Lei e em oUtras Leis e rcgu 1 amento
0
s ~iun i e i pais, 

poder~ ser submetido a regime especial de fiscal i:ação. 

Art. 114 O regime especia(:!de fiscalização de que 
, 

trata este Capitulo sera definido em regulümento. 

TITUtO IV 

DO PROCESSO FISCAL 

. CAPITULO 1 

DAS MEDIDAS PRELIMINARES lt>C 1 DENTES 

SEÇÃO I• 

DOS TERMOS DE F 1 SCA LI ZAÇÃO 

Art. 115 - A autoridade fiscal ou o funcíon~rio que 

pl"esidir, ou proceder ti exames e di 1 igencias, far·á ou lavrará;- as 

sin~ndo, termo de· fiscal iza~ão circunstanciado do que apurar, do 

qual constarão, al~m do mais que possa interessar, as datas inicl 

~is e finais do per1odo fiscalizado e a relação dos 1 ivros e doe~ 

~•,>·e~·--
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mentos examinados. 

§ IR - O Termo de fiscalização ser~ lavrado no estabe 

lecimento ou local onde se verificar a fiscalização ou a constat~ 

ção da infração, ainda que af não resida o fiscalizado ou infrator. 

§ 2R· - O Termo de Fiscalização poder~ ser datilografa­

do ou. impresso em relação as palavras rituais, devendo os clans s~ 

rem preenéhidos à mão ou à máquina e inutilizadas as entrelinhas' 

em bra~co. 
,-

§ 32 - Ao fiscalizado ou infrator dar-se-á c~pia do 

Termo, eutent~cada pela autoridade fiscal, contra recibo no origl 

nal. 
' § 42 - A recusa do recibo, que sera declarada pela au-

toridade fiscal, não aproveita ao fiscalizado ou infrator, nem o 

prejudica. 

' . caveis 

§ 52 - Os.dispositivos do par~grafo anterior sao apli­
\: 

extensivamente, aos fiscalizados ou infratores analfabetos' 

ou imp~ssibil itados de assinar o documento de fiscalização ou in-' 

fração, mediante declara~ão da autoridade fiscal, ressalvadas as 

hip~teses dos incapazes, definidas pela Lei Civil. 

SEÇÃO 2• 

Dr. APREENSÃO DE l;lENS E DOCUMENTOS 

Art. 1 16 - Poderão ser fl:Pf!:tt'end idas as ' coisas moveis, in 

clusive mercadoria'-- e documentos, existentes em estabelecimento '· 

comercial, industrLal, agrrcola ou profissional, do contribuinte' 

responsável ou de terceiros, ou que se encontrem em lugar~s clive_: 

sos ou em trânsito, que const. i tuem prova mater ia 1 da i nfraÇão tr l 
butária, estabeleci~as neste C~digo, em Leis complementares ou re 

gu 1 amentos • 

§ Único - Havendo prova ou fundada suspeita de que as 

coisas se encontr·em em residência particular ou lugar uti 1 izado' 

como moradia, se1~ão promovidas a busca e a apreensão,judicial,sem 

• • 
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~ . . -prejuízo das medidas necessar1as para evitar a rcmoçao clandestl 

na. 

Art. - ' 117 - Da apreensao lavrar-se-a auto de aprecnsao 

com os elementos do auto de infração, ~bscrvando-se no que couber 

o disposto no art·i go 125 deste C~d i go. 

§ 1~ - O auto de apreensão conterá a descrição dctõ/-

lhada das coisas ou documentos apreendidos, a indicação do lugar 

onde ficarão depositados e a assinatl!ra do depositário, o qual s~ 

rá designado pelo autuante, podendo a designação recair no 

prio detentor, ~e for idôneo, a juizo do autuante • 

' prc-

§ 22 - No caso de recusa de assinatura d•. autuado ou 

de dcposit~rio, a autoridade fiscal autuante fará constar do auto 

a assinatura de duas te~temunhas, em suLstituição. 
~ 

Art. 118 - Os documentos apreendidos poderão a rcque-

autuado, serem devolvidos, ficando no processo ,. ' . copia rimento do 

do inteiro " teor ou da parte que ~eva fazer provas, caso o origi/-

nal não &cja indispens~vel a esse fim •. 
' 

Art. 119 - As .i;:oisas apreendidas serão restitu1das a 

requerimento, mediante depósito das quantias exig1veis, cuja 1n1-

portância será arbi~rada pela autoridade fazendária ou ComissÕo ' 

T~cn i ca designada p;.,r-a esse .-f ím, ficando retidos até a dec i silo f i 
, . , . ' 

nal, os espcc1mes n~cessar1os a prova. 
' 

Art. 12•.1 - Se o autuado não provar o preenchimento 
, 

das exigências lega.s para 1 iberaçijo dos bens apreendidos no pra­

zo de 60 (sessenta) dias, a contar da data dn apreensão, s~rão- os 

bens 1 evades a l1asta p~b 1 i ca oÍ.J 1 e i 1 ão • 

§ 12 - CJando a apreensão recair em bens de f~cil dctc 

riori~ação, a hasta p~bl ica ou leilão poderá renl i:ar-se a pa~-

-tir do dia da apreensao. 

§ 22 - Apurando-se, na venda, importância superior ao 

tributo e as penal idades pecuni~rias devidas, será o autuado noti 

ficado, no prezo de 10 (dez) dias, para receber o excedente, se 

. • 
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SEÇÃO 3• 

DA NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR . 

/Is. 033-

Art, 121 - Para apresentação dos 1 ivros, documentos e 

quaisquer outros elementos e informações de nnturc%a fiscal neces 

s~rios à fiscal ização para a adoção de medidas que resguurdem os 

intereSses da Fazenda "'1unicipal, ou para que o contribuir1tc ou 

responsável, a critério do ~r9ão f'isca!,regulariza suas obrignçÕcs 

tributárias desde que não se trate de omissilo dolosa de pagamento' 

de tributos, será expedida Notificação Preliminar. 

Art. 122 - Ao contribuinte dar-se-á o prazo de 10 (dez 

dias para cumprir a notificação. 

§ 12 - Não atendida~a notificação dentro do prazo esta 

belecido neste artigo, será lavrado auto de infração. 
1· , 

,§ 22 - 'Lavrar-se-a, igualmente, auto de_ infra'iâo, qua.!l 

do o contribuinte ou responsável recussr-sc a tomar conhecimnnto / 
• 

da notificação preliminar. 

Art. 123 - A notificação ser~ feita em formulário pr~­

pr10, destacada de talonário.. 110 qual ficar~ c~pia a carbono con1 o 
, 

"ciente• do notificado, e contera os segui ites elementos: 

1 -.nome do notificad.o; 

11 -

1 1 1 

loca 1, dia e hora 

descrição do. fato 

positivo legal de 

da ' 1 avrE tura 

que a .. me ::1 vou 

f isca 1 i zação, 

cla notificação; 

e indicação do 

quando cquber. 

dis 

PARÁGRAFO ÚNICO~ Aplicam-se a este artigo as disposi­

ções constantes dos par~grafos 1 Q ao 52 do ~rt i go 115, qÜai1do for 

o caso • 

Art. 124 - Considera-se convecido do débito fiscal o 

contribuinte que pagar o tributo mediante hotificação preliminar, 

da qual não caiba recurso ou defesa. 

. • 
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Art. 125 - Não caberá notificação preliminar, devendo 

o contribuinte ser imediatamente autuado, quando infringir tjual~ 

quer.das disposições contidas nos incisos 1, VI 1, VI 11, IX, X, XI, 

XI 1, XI 11 e XVI, do artigo 102 desta Lei. 

e 1 ore:a, 

houver; 

SEÇ7\0 4• 

DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Art. 126 - O auto de i nfraçÕo, . -lavrado com prcc1sao 
' I 

sem entrei inllas, emenda-s ou ra:::uras devera: 

~ mencionar o local, o dia e a hora da lavratura; 

li referir o r.ome do infrator e das testemunhas, se 

e 

• 

li 1 - descrever o fato que constitui a inf -~çao e as c1r-

cunstânc ias pertinentes, i nd i e rir o dispos i t. i vo 1 es JU rcgu 1 arnen-

tar violado e fazer referência ao Termo de fiscalização em consí -
\: 

gnti~ as inf.raçÕes, quando for o caso; 

• IV - conter intimação ao infrator para pagar~os tribu 

tos e penal idades pecuni~rias devidos, ou apresentar defesa e pro­

vas nos· pra :z.os previstos. 

§ (Q - As omissões ou incorreções do auto de infrüção 

nao acarretarão nulidade, quando do processo constarem elementos 

·"""' suf i e ie'ntes para determinação da infração e do infrator. 

§ 22 - A assinatura não constitui formal idade essenci -

ai à va! idade do auto de infração, ~ão implica em conf issâo, nem 

a recusd agravara a pena. • 
§ 3º - Se o infrator ou quem o r~presente, -nao puder ou 

não quiser assinar o auto de infração, far-se-á menção dessa.cir · 

cu nstânc ia • 

Art.127 - O auto de infração poderá ser lavrado cumula­

tivamente, com o de apreensão, e então conterá também os elemen 

tos mencionados no nrtigo 117 e par~grafos. 

• • 
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Art. 128 ~ Da lavratura do auto de infração • sera i nt i-

mado o infrator: 

1 - pessoa 1 mente, sempre que poss f ve 1, medi ante en·tre-

9a de c~pia do auto ao autuado, seu.representante ou preposto,con­

tra recibo datado no original; . . 
li - por carta, acompanhada de copia do auto de infra -

ção, çom aviso d~ recebimento (AR), datado e firmado pelo destina-
' 

tário ou algu~m de seu domic11io;_ 

1 1 1 - por edita 1, pub 1 i e ado na imprensa, coin prazo de • 
10 {dez) diaS, quando improf1cuos os meios previstos nos incisos ' 

.. nteriores. 

Art. 129 - A intimação presume-se feita: 

1 - quando pessoal, na data do recibo da entrega do • 
' auto de infraç;o ao pr~prio autuado, seu representante ou mandat~-

ri o; 
\: 

1 11 - quando por carta, da data do recibo no aviso de ' 

receb i.mento {AR), devi damente devo 1 vi do e, qt1ando a d~vo 1 uç~o -for' 

omitida, 10 {dez) dias ,apÓs a entrega da carta no Correio; 

li 1 - quando por edital, no t~rmino do praz~, contado ' 

este, da data de sua publicação • 

CAPITULO. 11 

DA DEFESA ' 

Art.130 - O sujeito passivo poder~ impugnar a exig~n -

eia f isca I, i ndependentementc de pr:;v i o d~p~s i to, dentr& do pra=o' 

de 20 {vinte) dias, contadoS da notificaç~o. do lançarnent.o, da Íll'l -

timação do auto de infração, ou do termo ce apreensão, mediante de 

fesa por escrito. 

§ 12 - Na defesa, que será diri9ida a autoridade fa 

zendária, o interessado alegará, de uma sÓ vez, 
. . 

toda a meteria que 

entender ~til, Juntando os documentos comprobat~rios das razões ' 

. • 
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apresentadas, podendo ·arrolar testemunhas, at.; o m~ximo de 3 

(tres). 
. ' § 22 - Na defesa o i nteeessado n1enc 1 onara, obr i gato 

riamente: 

a) - a autoridade a quem ~ dirigidü; 

b) - a qualificação e o endereço para intimação; 

e) - os motivos de fato e de direito em que se funda -

menta; 

d) - as diligências que o sujeito passivo pretenda se­

jam efetuadas, desde que justificadas as suas razões; 

ça e 

ta da 

e) o objetivo visado • 

§ 32 . - ' A 1mpugnaçao tera efeito suspensivo da cobran 

instaurar~ a fase contradit~ria do procedimento, se aprescn 

no pra:::o legal. 

" •• 
CAPfTULO 11 1 

• DA DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRHIEIRA INST.~NCIA 

• 
Art. 131 - Findo o prazo para produção de 'Provas ou ' 

perempto o direito de a~resentar defesa, o processo ser~ presente' 

à autoridade julgadora, que resolvendo to.:as as questões debati 

das, proferir~ decisão sobre a procedênci1 ou i'mprocedência da ' 

- ' . ( impugnaçao, no prazo max1mo de 30 trint~' dias. 

§ 1 Q - Se entender nece'ssár io, a autor idade poder~, no 

prazo deste art i 90, a reque~ i mento da pa(· :e ou de of f cio, dar v i's­

ta, sucessi_vamente, ao sujeito passivo e ao autuante ou ,notifican­

te, por 5 (e i nco) dias a cada um, para a 1 t.gações finais. 

§ 22 - Se não se considerar h:•bi 1 itada a decidir, a au 

toridade administrativa poder~ converter o· julgamento em diligên -

eia e determinar 

novo prazo de 10 

a produção 

(dez) dias 

' de _novas provas e, neste caso, tera , 

para proferir a decisão. 

§ 32 - O impugnante será notificado da decisão median~ 

. • 
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te a.:.s1ne11..ur·d nu proprro processo ou pelas t'ormas previstas nos 1n 

cisos 1 e 11, do artigo 128. 

Art. 132 - Na l1ip~tese de auto de infraç~o, conforman­

do-se o autuado com a decisão da autoridade administrativa dcnega­

t~ria da impugnação, e desde que efetue o pagamento das import~n -

cias exigidas dentro do prazo para interposição de recurso, o va -

lor das multas, exceto a morDt~ria, será reduzido de 25~ (vi~te e 

cinco ~or cento) e o procedimento tributário arquivado. 

Art. 133 - A decisão administrativa de primeira 1ns 

tância será proferida pelo Secret~rio ~!unicipal de Finanças. 

CAPITULO 1 V 

DOS RECURSOS 

SEÇÃO I • 

DO RfCURSO VOLU~TÁRIO 

Art. 134 - Da de e i são de primeira instância 1 caber.1 re ,. ,. 
curso voluntário para instância 

• PARÁGRAFO ÚNICO - O 

administrativa $Uperior. 

recurso ter~ efeito suspensivo 

cobrança e dever~ ser interposto dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias, co11tados da data da e i ênc ia da de e i são de primeira i nst3 n 

eia • 

da 

' 

Art. 135 - t \•edado reunir em urnas~ petição, rccur 

sos relacionados com mais de uma decisão, ainda que versem sobre o 

mesmo assunto e a 1 cancem o mesmo sujei to pass i \'O, sa 1 vo quando P':'.~--

' . feridas em um un1co processo fiscal. 

SEÇÃO 2• • 

DO RECURSO DE OFICIO 

Art. 136 - Da decisão de primei'ra instância que con 

cluir pela desclassificaç~o da infração, improced~ncia ou nul id~dc 

da ação fiscal, será obrigatoriamente, interposto recurso de ofr -

cio ao Prefeito, salvo se: 

. • 
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1 - o valor do d~bito resultante do auto de infração 1 

for inferior a duas U.f.r,1.s. 

li - a decisão estiver estribada em erros de c~!culos' 

existentes no auto de infração ou a i~exatidÕes decorrentes de en­

ganos reconheci d'amente cometi dos pe 1 o aut.uantc. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se a autoridade administrativa julgi! 

dora, ,deixar de recorrer de of feio ou, quando em sua de e i são conf i 

gurar indevidamente, erros ou eng~nos cometidos na ação fiscal, e~ 

berá ao autuante, ou na sua falta, a qualquer funcion~rio da admi­

nistraç~o faz~ndária, promover a subida do processo ao Prefeito~ -

' -acraves de represcntaçao. 

CAPITULO V 

DA DECISÃO,ADillNISTRATIVA EM SEGU~DA lt~ST.\NCIA 

Art. 137 - A instância administrativa superior que se-,. , ~ \• .. 
ra constitu1da na forma da lei, proferira julgamento em segunda ' 

instância, no pra20 máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data 
i' 

do recebimento do proce9so, aplicando o disposto no par~grafo ter-

ceiro do artigo 131. 

Art. 138 - Das decisões da in ;tância administrativ·a su 

perior, aplica-se, no que couber, o dispo"•to no artigo 136 deste ' 

C~digo. 

CAPITULO VI 

DO RECURSO DA DECISÃO ADMINISTRATIVA êM SEGUtlDA INST.~NCIA 

Art. 139 - Das decisões administrati''ªS cm ~egunda 1ns 

tância, cabe ao sujeito passivo o direito d-e recurso ao Prefeito ' 

~\unicipal no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da cicr1 -

eia da decisão. 

CAPITULO VII 

DO PEDIDO DE REVISÃO 

Art. 140 - Caber~ pedido de revisão do julgamento do 

' 
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processo fiscal, quando: 

- proferido por autoridade incompetente; 

11 - fundado em prova falsa ou cm v~cio processual 1n -

sanáveJ. 

§ 1·2 - O vfcio de incompetencia reconhecida, não obsta 
, , . 

ra a que se instaure outro processo sobre a mesmo mater1a. 

§ 22 - O recurso de revisão será interposto 60 Presi -

dente dü instância administrativa super· i or, ou ao Secret~r i o l·lur1 i -

cipal de Finanças, antes da inscr.ição do débito fiscal cm dfvída ' 

ativa, que o·encaminhar~ a instância superior • 

Art. 141 - Re~ebido o recurso de revisão, o Prcsiden -

te da instância administrativa superior é compctc11tc para decidir, 

se ocorreram as hip~teses previstas nos incisos 1 e li do artiao' 

anterior. 

previstas 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não havendo ocorrido as hip~tcscs ' ,. ,. 
nos incisos 1 e li do artigo anterior, o Pres í.dentc da 

lnstâQcia Administrativa Superior, indef irir~ o pedido de revi$no. 

Art. 142 - para demonstrar u falsidade da prova alega­

da no regurso de revisão, o Presidente da instância administrativa 

Superior ~ competente para determinar a instrução do processo at; l 

v~s da repartição na qual teve origem o auto de infração • 

CAPITULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 143 - São definitivas as decisões de qµalquer 1ns 

tância, uma vez esgotado o ·prazo legal para interposição de recur­

sos, salvo se sujeitas a recurso de offcio. 

Art. 144 - As decis~es definitivas ser~o cumpridas: 

1 - pela notificoção do contribuinte para no prazo ' ac 

15 (quinze) dias, satisfazer o pagamento do valor da condena~~o; 

1 1 - pe 1 a not i f i ca~ão do contribui 11tc par<:! vir receber 

. • 
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imp~l.!~ú.~G ~.c<.>i ~; ~ , 11ucv 1 o<imentc, re 1 ativa a tr i but-o ou mu 1 ta ; 

Ili - pela liberação das mercadorias apreendidas ou de 

pos i tadas, ou pe 1 a restituição do produto de sua venda, se l1ouvcr' 

ocorrido ~I ienação com fundamento no artiQo 120 e seus parágrafos. 

IV - pela imediata inscri~ão, cono Dfvida Ativa e re -

messá de certidão à cobrança executiva. do .débito a que se refere o 

inciso deste artigo, se não satisfeito no prazo legal estabeleci 

do. 

Art. 145 - Nenhum auto .de i n_fraçâo ser~ arquivado nem 1 

cancelada a multa fiscal, sem despacho da autoridade administrnti-

va. 

Art. 146 Na hip~tese da impugnação ser julgada 1rnpr2 

cedente, os tributos e penal idades impugnados ficam sujeitos v mui 
- ' . ta, juros de mora e correçao mo11...etar1a, a partir dos respectivos ' 

·vcnc imentos. 

• 

~ntes; 

. Nature:;:a. 

\: TITULO V 

.DO C,\ DA STRO F 1 SCA L 

CAPITULO 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 147 - O Cadastro F isca 1 dei Prcfe i tur-a compreende: 

1 o Cadastro lmobili~rio; 

11 - o Cadastro dos Produtores, .ndl1striais e Comerei -

11 1 - o Cadastro dos Prestadores -~e Serviços de Oua 1 quer 

§ I• 

a) -

• 
- O Cadastro .lmobil iário compreende: 

os terrenos vagos existentrs ou que venham a exis 

tir nas áreas urbanas ou destinadas a urbani:açâo; 

b) - as edificações existentes ou que vierem a ser 

constru1d~s nas áreas urbanas e urbanizáveis. 

§ 22 - O Cadastro dos Produtores, lndustr!ais e Comer-

r 

' 
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ciantes, compreende os estabelecimentos de produção, inclusive ' 

agro-pecu~rias, de ind~stria e de com~rcio habituais e lucrati\•os, 

exercidos no âmbito do ~1unicfpio em conformidade com as disposi 

çÕes do Código Tribut~rio Nacional. 

§ 32 - O Cadastro de Prestadores de Serviços de Cual -

quer t~atureza, compreende as empresas ou prof i ss i ona is autonomos , 

com ou sCm estabelecimento fixo de serviço sujeito a tribut~ç~o !,\u 

niciPal. 

Art. 148 - Todos os Propriet~rios ou possuidores a ' 

qualquer trtulo, de im~veis mencionados no par~grafo primeiro do 

a1"t igo anterior e aque 1 es que, i nd i vi du.:::t 1 n1ente ou sob ra ::ão soei .:i 1 

de qualquer esp~cie, exercerem atividade lucrativa no ~iunic1pio,c_2. 

tão sujeitos à inscrição obrigat~ria no Cadastro lmobil i~rio da ' 

Prefeitura. 

Art. 149 - O Poder Exect1t i vo poderá ce 1 ebrar con\'ên i ol 

com a União e os ~stados visando a util izor os dados e elementos' 

cadastrais disponfveis, bem como o n~mcro de inscrição do Cudastro . ,, 
Gera 1 de Contribuinte no ârnb i to federa 1, para 1nc 1 f\or caracter i ;;:a -

ção de seus serviços. 

Art. ;so - A Prefeitura poder~, quondo necess~ric, 1ns 

tiéuir outras moc~lidades acessórias de cadastros a fim de atender 

a organ 1 zaçao fa:..:'!nd~r ia dos tr i.butos dd sua competência, especial 

mente, os re 1 at i' .:>S à Contribuição 
1

de ~!e 1 hor ia. 

CAPITULO 11 
• 

DA 1NSCR1 ÇÃO NO CA!"!ASTRO 1MOS1LIÁR1 O 

Art. '. 51 - A inscrição dos i móv'e is urbanos no Cad.::istro 

lmobili~rio será procedida: 

1 - pelo propriet~rio ou seu representante legal, 

pelo reSpectivo possuidor a qualquer tftulo; 

ou 

1 J - por qua 1 quer dos .condôminos, er.i se tratando de con 

d < • om1n10. 
' . 111 - pelo comprom1ssar10 con1prador, nos cilsos de cor.ipr.2 

misso de compra e venda, mediante apresentação do Contrato de Pro-



• 

• 

-

\\~l 
·~· 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO fia. -C42-

messa de Compra e Venda, por instrumento pürticular ou por escritu 

ra p~bl ica, devidamente registrado no Registro Geral de lm~veis .. ·em 

cÓp ia xerox, que f í carão arquivados no ÓrgÕo compete1)tc; 

IV pelo possuidor do /mÓvcl a qualquer t1tulo; 

V - de of1cio, em se tratando de prÓprio federal,ee 

tadual, municipal ou de qualquer entidade.autarquica, ou, aindn ' 
quando a inscrição deixar de ser feita no prazo regulümentar; 

vr - pelo inventariante, s1ndico ou f iquidante quan­

do se tratar de im~vel pertecente tJ·- espÓI io, massa falida ou soe te 

dade em liquidação. 

Art. 152 Para promover a i nscr i ç.ão 110 Cadastro 1 mo-

bili~rio o contribuinte preencher~ formulário pr:;pf-.],o, no prazo de 

20 {vinte) dias, contados dQ formação da unidade imobiliária, ou 

quando for o caso, da convocaçãõ por edital publicado no ~rgão ofi 

cial do Município. ,. 
1 Art. f'53 - A a 1 ter ação de inscrição será efetuado em 

fo~rnuf~rio pr~prio, no pra:o de ZO {vinte) dias, contudos da datu' • 
da ocorrência da.~ mod i f i ca~ão, i nc Jus i ve nos casos de 

l - Conclusão da construção, no todos ou em parte , 

em condições de uso ou habitaçãoi 

li - Aquisição da propriedad~, dom1nio Cti 1 ou pos­

se de bem im~vcl. 

Art. 154 A AdministraÇão poJerá promover, de ofÍcio, 

í nS.cí' í ~Ões e a 1 teraçÕes cada~tra is, sem p1~ )ju f ~os de corn inações ou 

penalidades, por não serem efetuadas pcfo contribuinte, ~u por upr~ 

sentarem erro, omissão ou falsidade. 

Art. 155 - Em caso de 1 itfgj,, sobre o dom1nio de imb­

vel, no documento prbprio de insc~içâo será' mencionuda tal c1rcuns-

tância, bem como os non1es dos 1 itigentes e dos possuidores do 

vel, a natureza do feito, o Juizo e o Cart~rio por onde ocorrer 
~ 

açao. 

+- -·---·-· --··-

. • 

. ' 1mo-
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...... , _,v - ._111 ~e: i.1·0Lur100 ac area 1 otc2cla, .:lprovuda 

Prefe.i tura, dever~ o formu 1 ~ri o de inscrição ser acompanhado 

~fonta completa, cm escala ql1C pcrmitn anotoç~o dos dcsdo!1ramcnto3 

indicando o valor da aquisiçCo, os los;radouros riC!,I icos, ns quadra~. 

os 1 otcs, ' ê'l [lrca total, as ~rcas cedidas no Patrim~nio ~lu11iripal 

' as oreas compromissadas e as oi icnad~s. 

§Único-· Os Proprict~rios ou rcspons~\·cis por lotcamcn-
. ' . 

tos fitam obrioados u fornecer ate o mcs de setc~Gro dç cada ano, 

ao ~rnão Fa=cncl~r i o competente, r.c·I ução dos 1 otC's c;uc ut~ cstu ela 

ta tcnhnm sido ai ienados dcfinitiv.::imcnte ou mcdiuni"c con11)romisso' 

de compra e venda, mcncionnndo o nome do ~ompraclor, respectivo c:1 

dereço, CPF, nG1~ero das qL1adrns e dos ' lotes, wolor e nomc1·0 do 

cpntrato, n fim de ser feita a anotnç~o do Cada~tro ' lr.io!)i l 1.1r10. 

/\rt. 157 - Serão objc~os de uma ~nica 
. . .., . 
1nscrrça0. 

1 - A gle!Ja ele terra bru-ta desprovida ele r.:clhorumcnto 

C-UJO aprove i,tarJcntJ: (,iepcnda de rc<'.11 i =ação de o\1rus de arruamento 

ou de urbani=acão; • • ' , 
li - A quadro indivisa de arcos arruadas. 

."'.rt. 158 - A retificação dn . -1nscr1 çuo, 

çao, por íniciativa do pr~prio contri~uinte, 
, .. • • < 

so e ac•t:1Iss1 ve ! , ~ua.!:!. 

do vise rcdu:ir ou excluir tributo j~ lançado, [1c<liantc ro~rrova­

ção do erro cm que Fundan1enta e, n11tcs do \•cnc i[1c>n7.o da r'r 1rne1 ru 

parcela do tributo. 

Art. 159 - Os terrenos ou pr~dios co~ testadas pare: 

mais de um logradouro, dcver~o ser inscritos pelo mais irnportantC' 

não sendo poss~vel a distinçã-o, pelo logradoltro de r.iuior testada. 

Art. 160 O contribuinte ser~ identificado, para cfci-

tos fiscais, pelo n~mero do rcsi)cc-'civo bem i·m~vcl f\O ~ucl<:'lstro 1mo 

bili~rio, o qual dever~ constar de qualquer docLJ~1cnto. 

CAPITULO 111 

DA INSCRIÇÃO NO CAD~STRO 

DE PRODUTORES, l~DUSTRIAIS E COMERCIA~TE 

. • 
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Art. 161 - A inscrição no Cadastro de Produtores, lndustri 

ais e Comerciantes será feito pelo responsável ou seu representante 
, , ,. - , 

I ega f, que preencf1era e entregara, no orgao fa zendar i o competente 

formuJ~rio pr~prio para ceda estabelecimento. 

Art. 162 - O formulário de inscrição do cadastro & que se 

refere o artigo anterior, dever~ conter: 

1 - o nome , a razão social ou a denominação sob cuJa res 

ponsabilidade deva funcionar o estabelecimento ou serem exercidos / 

os atos de produção, ind~stria e com~rcio; 

1 f - ·a localização do estabelecimento, seja na ::zona urbana' 

ou rurar, co~preendedo a "umeração do prédio, pavimento e da sala , 

ou outro tipo de dependência Óu sede, conforme o c~so, O.ti da proprj_ 

edüde rural a ela sujeito; 

: 1 1 f 

IV 

'· ...... , 'd . As espec1es pr1nc1pa e acessorias a ativ1daàe; 

A ár~a tota 1 do -im~ve 1 ou da parte de 1 e, ocupada pelo' .. 
" estabelecimento e suas dependências; 

' V - Os nomes dos s~cios, nas sociedades de responsabi 1 ida­

de 1 imitada e por quota.s, indicação dos diretores e gerentes e, nas 

sociedades anonimas, a indicação dos diretores responsá\1eis; 

VJ - outros dados previstos em regulamentos; 

Art. 163 - A inscrição será permanentemente atual i=ada 1 fJ.. 
cando o respons~vel obl"igado a ~omunicar ao Órgão fazend~rio corr.~_,e­
tente, as alterações que ocorrerem~ dentro do prazo de 30 (trint1 ) 

dias. 

Art. 16,i - A cessação das atividades prof i ss i qna. is ou de 

estabelecimentos, será comunicada à Prefeitura, dentro do prazo de 

30 (trinta) dias, a fim de ser dado baixa no Cadastro. 

Art. 165 Pa~a efeito deste cap1tulo considera-se: 

J -._estabelecimento, o local fixo ou não, de exerc~cio de 

qualquer atividade produtiva, industrial, comercial ou similar, em 

caráter permanente ou eventual, ainda que no interior da residência. 

desde que a atividade não seja caracteri%ada como prestação / 

., 

. • 

• 
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de serviços de qualquer natureza; 

11 - Produtor, Industrial ou Co1ncrciantc, a pessoa fí­
sica ou jur1c!ica, inscrita ou sujeita a inscriçQo, como contribu­

inte do Imposto sobre C i rcu 1 as: ão de ~1ercador ias. 

Art. 166 - Constituem estabeleci~entos distintos para 

efeito de inscrição no cadastro: 

1 - os que, embora no mesmo local, ainda que com 1-

dênt i co ramo de atividade, pertençam ,a diferentes pessoas f f si cas 

ou jurídicas; 

li os que, embora sob a mesma rcsponsübilidade e com 

o me&.no ramo de ncg~c i o, estejam 1oca1 i ::a dos cm prédios distintos 

ou locais diversos. 

§ Único - Não se considera como locais diversos dois 
' 

oti mais im~veis contfguos e com comunicação interna nem os vários 

• ' 1 pavimentos de um mesmo 1move • 
" 

CAPITULO IV 
• 

DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO 

DE PRESTADORES OE SERVIÇOS DE QUALQUER N.~TUREZA 

Art. 167 - A inscrição no cadastr~ de prestadores de 

serviços de qualquer natureza será feita pcfr. rcspons~vel, empre-

sa ou profissional autônomo ou seu represent~nte legal, que prec~ 

cher~ no ~rgão fazendário competente, formul;rio pr~prio, para Ci!_ 

da estabelecimento fixo ou para o local em q1·c normalmente desen­

·vo 1 va .it i vi dades de prestação de serviços. 
• 

Art. 168 - Cons idei-.e-se estabe 1 cc. i r.1ento de prestação' 

de serviços o local construfdo ou não, onde o Contribuinte exerce 

a sua atividade econômica em caráter permanente ou tcmper~rio 

bem como o local onde se encontrem as mercadorias, objeto de 

atividade, ainda que, em local pertencente a terceiros. 

E S P E C 1 A L --------

. • 

• 
sua 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRlTO 3ANTO 

TITULO VI 

fls. 0~6-

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TEr.RITORIAL URBANA 

CAPITULO 1 

DA INCIDENCIA, DAS ISE~ÇÕES E DAS REDUÇÕES 

Art. '169 - O imposto territorial urbano tem como fato 

gerador a propriedade, o domfnio ~til ou posse de terrenos local i 

zados nas :z:ona.s urbanas do ~1unicfpio. 

§ 1 !l - Para efeito deste- imposto considera-se terreno 

o bem imÓve f: 

• 

nas urbanas: 

a) - sem edificação; 

b) em que llouver construção paru 1 i zada ou er.1 andu.-

mente; 

e) - em que houver e~ificaçÕes interditadas, condcne­

das, em ruf nas ou em demolição; 

d) em \;que f1ouver construção de natureza ' . tcmporurr.:: 
. ' . ou prov1sor1a, ou que possn ser removida sem dcs 

tru i ç.ão, a 1 ter.ação oú mocl i f i cuçÕo; 

e) - cm que hóuver edificaç~o inadequada ~ sua situa-

-çao ou destino; 

f) - de-:>t i nado a cstac i onamento de ' ' ve1cu.os, desde que 
' . . te. 1ha um un 1 co pa.v 1mento e esteja desprO\' ido do 

edificação especificp. 

§. 22 - ?ara efeito deste imposto são consideradas zo-. 

- As Ír:eas··dcfinidas em ato do Poder Execl1t(vo em 

que existam dois dO-'i seguintes me 1 horamentos construi dos ou mant i -,_ ·, 

dos pelo Poder PÚbl ico: 

a) - meio fio ou calçamento, com canal izaç~o de ~glias 

pluviais;· 

b) - abastecimento de ~gua; 

e) - sistema de esgotos sanitários; 



• 
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d) - rede de iluminaç~o p~bl ica com ou sem postcomcnto 

pora distribuição don1ici 1 iar; 

e) - escola prim~ria ou posto de su~dc a uma distância 

m~ximo de 3 (três) quilômetros do considerado. 

11 - A. ~rea igual ou inferior a um llcctarc, mesmo que 

coinprovadamente util izoda em exploração a9Í-icola, pecuária, cxtru­

tiva vegetal, agro-industrial ou mineral; 

Ili - A ~rea urbaniz~vel ou de expansão urbana, constqn­

te de loteamento aprO\'ado pela Pref~-itura, destinado ~ ha!::>it~ação , 

à ind~stria ou ~ao com~rcio, mesmo que locul i:ada fora de zonas de­

finidas, desde que hajam no m~nimo dois serviços executados, ~ef i­

nidos no inciso 1 deste artigo. 

§ Único - O Poder Executivo poderá fixar a dei i~it~ç;o 

das zonas urbanas, a V Í gorar à pàrt j r do j n l·c j O do cxerc r C i O SC-

gu i nte. ,. 
~rt. 170 - .A. incidência do Imposto Territorial Urliano 

independe: 
• 

1 - da legitimidade do tftulo de uqu1siç~o ~u de posse 

do bem i rnÓve l ; 

11 - do resu 1 t.:1do econômico da cxp 1 ora'i::lo do bem i m~\'C 1 

1 li - do cumprimento de quaisquer exigências le8uÍs, rc­

gu 1 amentares ou administrativas re'l ativas ao bem i mÓve 1 • 

Art. 171 - São isentos dó Imposto Territorial Urbanc: 

a) - os terrenos pertencentes a particulares, qu.:indo 

cedido gratuitamente, em sua total idade 

ao, dos Estados, Distrito federal ou do 

tarqu ias; 

para uso exclusivo do Uni: 
' 

Ml1nicfpio, ou de suas nu-

b) - terreno pertencente a agrc.niiaçDo desportivo. 1 ice!! 

ciada e filiada a federaç~o estadual quando uti 1 izado l1abitualraen­

te no exercfcio das suas atividades. 

e) - terrenos pertencentes ou cedidos gratu itar.1cnte a 

-s~~-f edad~--~Ú i nst i tu i ção sem fins 1 ucrat i vos que se deSt i r1e a- con- -

•·. 

• • 
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gregar classes patronais ou trabalhadoras com a final idade de rco-

1 i::ar sua l1nião, representélçâo, defesa, elcv.:içno de seu n1vcl cul-

1 f < • d -tura , 1s1 co, e e recrcaçao; 

d) terrenos pertencentes ou cor:1prom i ssados 1e9ü1 ncn-

te às sociedades civ1s sem fins lucrativos destinados ao exerc1cio 

de atividades culturais, recreativas, esportivas, rei igiosas ou de 

ensino; 

e) - terrenos declarados de uti 1 idade p~bl ica para 

fins de desapropriação, a partir da·Pnrcelu do imposto, em que o­

correr a en1 i ssão de posse ou a ocupação efct i \'a pc 1 o poder desapr.2. 

priante. 

Art. 172 - Aos proprietários de terrenos com .ire.:i -nao 

inferior a 30.000m2 (trinta mil metros quadrados) que neles tcnl1am 

promovidos os melhorumentos abaixo especificados sem ~nus para os 

~ofres do Municfpio, poder~o ser concedidos pelo pra:o de 2 ( dois 

ano, reduçÕe~ de im~ostos devidos na forma seguinte: 

• 
1 1 

1 1 1 

IY 

- , , rv,( 

- Cana 1 i zuçao de agua pota\·C 1 - l L"1!1 

Esgotos - 20% 
• ~ , rl 

Canal 1:açao ou galerias para aguas pluviais 10;.ó 

Pavin1entação - 20% 

\' - Guias e sar9etas - 1 o;.: 
Art. 173 - O imposto territorial urbano constitui ~nus 

real e acompanha o imóvel em todos os'casos de transmissão de prE_ 

prietl~de ou de direitos reais a ela relativos, do compromissQrio ,. 

compr~:;!or se este estiver na posse do i m~\'C 1 • 
• 

·CAPITULO li 

DA ALIOUOTA E SASES DE CÂLCULC 

Art. 174 - O Imposto Territorial Urbano • sera cobrado na 

base de 1% (um por cento) sobre o valor venal. 

Art. 175 - O valor venal do bem im~vel será determinado 

pela multiplicação de sua ~rca ou de sua parte ideal, pelo valor u 

' 
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n.it~rio de metro quadrado de terreno, uplicndos os fatores de cor 
~ 

reçao. 

Art. 1i6 - Sem prejuízo do disposto no arti90 174' 

e independcintemente da atualização dps valores cadastro is a que 

se .refere o artigo 17i desta Lei, a ai iquota do imposto incidente 

sobre os terrenos não edificados ou cm rú1nas, local izudos nus zo 

nas beneficiadas por projetos de complcmentaçilo urbana aprovados' 

pelo Banco Nacional de Habitação (BNll), ou por outras entidades ' 

do sistema financeiro de habitação-, para fins de financinmcnto so 

frerão acrésc._imo anua 1 de: 

1 - 25% (vinte e cinco por cento), nos casos de ' 

terrenos especificamente destinados a fins residenciais quando 

contribuinte comprove não ser proprietário, titular do dom!nio 

o 

u 

ti 1 ou possui dor, a qua 1 quer t'{ tu 1 o de outro i m~ve 1 1 ocu ! i =ado na 

zona a que se refere este artigo. 

1 1 \;_ so;; ( C j nquenta por cento) nos d ema j S ca GOS • 

§ I~ - O acr~scimo progressivo da a.f iquot.::i. ser.; ' 
• 

acumulativo e aplicado durante o perfodo rn~ximo de 5 (~inco) anos 

contados: 

a) - no caso de tcrronos cspccifican1entc destina­

dos a fins residenciais, independentemente da quantidade de in~-' 

veis de propriedade do contribGi'nte, a p.J.rtir do exercfcio segui!: 

te ao de conclusão das obras ·Objetó :do· financ'.iamcnto. 

b) - nos demais casos, a partir do excrcfcio se­

guinte à a que 1 e no qua 1 se comprove estarem ed i fie a dos p
1
e 1 o rne nos 

50fo (cinquenta por cento) dos terrenos destinados a fins residen­

ciais. 

§ 2~ - Os lotes em tcrrcnoS situados em logradou­

ros me1u; i onados em Decreto do Poder Exccut i vo, ainda que 1oca1 i =2 

dos fora das zonas benef1éiadas por projetos de complementação u~ 

bana aprovados pelas entidades referidas no artigo 176, mas que 
·---·----------·--·-·-·-- .... _ .. _ -

' 
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estejam providos com os equipamentos urbanos abaixo cspcc;ficod~F 

realizados pelo Poder P~bl ic-o, enquanto não foru.r.1 cdificudos, fi­

cam sujeitos ao acrescimo de 10% (dez por cento) ao ano, sohre n 

al~quota de que trata o art. 17.;. . 
a)-. Pavimentação a concreto, asfalto ou r:-nralclcf>iP.E. 

dos; 
• b)- Meios fios e, 

e)- Redes de iluminação, 
, 
ngua, cs9oto ou p 1u\'iu1. 

~· 3º - Em nenhumu das '&ip~tescs previs{-.'.';f; neste <>rti 

90 o \1alor do .imposto territorial poder~ ultrur>assu1" u !% ( t1rn 

por cento) do valor de mercado do 
. , 
11nove 1 

n10 bairro, zonn ou região, conforme o caso. 

§ ~Q - A concess~o do " habi'tc-sc" cxclue, autom~tiP 

c.:imcnte o imóvel do campo de .:ipf"icação dus ai fquotus progrcssivc1s 

i ndcpendentcr.1ente de ciua 1 quer so 1 i e i tução, i'lV I so ou forrnu I i Jade , ,. 
Passando O +r 1"'ou+o 'a' ser "1 11 I ao'o d 0 

" d " "1' t u ~ e.._, r ~- .... ror o c:or.i .. , ... 1 quo -ü 

vista no artino 187 desta Lei • • 

prc-

Art. 177 - Constituc instrumento pu1•a n apuraçDo <lo 

va 1 or vcni3 I de terrenos a P 1 anta de \1a 1 ores cstubc 1 cc i du pc 1 o ro­

der Execut- i vo, 1 c\1 a ido-se· en1 conta os s<'gu i ntcs futorPs: 

I= Ír-:lice m~dio de valori=ação correspondente ao lo 

cal em que esteja 5ituado o im~vcl.; 
• • 

11- o preço dos terrenos nas ultimas trnr1saç~cs de 

compra e ve~ndu rea i i ::adas nas :;:o nas respect_ i \'as; 

Ili- as caracterfsticas do terreno relacionadas e-o~ n 

sua posição, pedologia e topografia; 

< u' · s · ' d d" - l 1 ~ 111 o - cn1 prcJui=o .:i e 1çao cas p untns dP \'.e>+ 

lares, o Poder Executivo poder.; atul i:;:ur, parei ui ou tot"11mC:>ntC', 
. , . 

os va 1 ores un 1tar1 os de metro quudrado de i.~C'rrL~110 <' de constru/-

-çao. .. 

. 
• 
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Art. li8 - O lançamento do Imposto Territorial Urbn -

anua 1; 

li distinto, um para cuda i~~vcl ou unidade imobi 

liária independente, ainda que cont1guo. 

Art. 179 - O lançamento do imposto far-se.:.á em nor:1c ' 

do contribuinte que estiver inscrito no Cadastro lmobil iário a ~po-

ca do lançament-0. 

§ IQ - No caso de condom1nio o lançamento ser~ feito' 

em nome de todos os condôminos, respondendo cada um, na propor)~º ' 

de sua parte, pelo Ônus do tributo. 

§ 22 - Não sendo c~nhecido o proprict~rio, o lançainc.!! 

' to sera fe i t.o cm nome de quem esteja na posse do terreno. 
;. 

§ 32 : Quando o terreno estiver sujeito a invcnt~rio, 

far-se-á• o lançamento em nome do csp(;J io, e feitü a parti lha ser~ ' 

·transfeirido pura o nome dos sucessores, fic.:indo os ~1crdcir·os obr-is!! 

dos a promover a transferência perante o ~rgão fazendário competen. 

te, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, co;·tados da data do julgo21-

mento da parti ll1a ou da adjudicação. 

f 4º - O lançamento de tcrren~ objeto de enfiteuse , 
usufruto ou fideicomisso será efetuo.d~ em n.:>me do c11fitcura, do usu 

fruiuário ou do fiduciário. 

§ SQ - O 1 ançamento de terreno pertcnçcr.te a1 m.Jssas ' 

falidas ou sociedades em 1 iquidação, ' sera feito cm r1ome de seus rc-

presentantes legais, anotando-se os nomes e endereços nos regis 

tros. 

§ 69 - No caso de terreno objeto de cor:iprom 1 sso de ' 

' compra e venda, o l.::inça1nento do Imposto podera ser procedido, i11dis 

t i"ntamente, cm nome do promitente vendedor ou do conj)rom i ss~r i o com 

. • 
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prador, respor1dcndo, sempre, o l'rornitcntc comprador, 

mente, pelo pa9o~cnto do tributo. 

fls- 052 

sol iduriu/-

Art. 180- O lançamento do Imposto Territorial " ' :.Jl'1).")í)Q 

bem como o seu reco 111 imento serão cfe,tuíldo~ nos pru::os e 

forma cstnbclccidc:i em regulamento. 

pela 

Art. 181 - Ouil11do o pagamento do l r.1("'Josto rc 1 ut i V<) u 
'( • , 1 

todo o .cxerc1c10 for efetuado de Lima so vez dentro uo prazo est.E!_ 

belccido para a cota ~nico, gozar~.-º co11tribuintc do desconto de 

10% {dez por cento) sobre o total do Imposto devido. 

TITULO V 11 

DO 1 :.\POSTO SOBRE A Pr.Ol'R 1 EDADE Pi·: E D 1 AL L.~GM:A 

CAPITULO 1 

DA INCIDENCIA E DAS. ISENÇÕES 
~ 

Art. 182-. O Imposto Predial tem co~o fato gerador u 

propriedudc, o d '( . , . 1 
om1.n10 ut1 ,. ou a posse, • • • co nJ u n ,_nr.ie n ,_e ou nao, con1 

os rc>spc;cJci~10.s terrenos, de pr~dios situados nas ::onas url,.::inas 1 

do r,lunPcfpio. 

~ IQ - Considcra~i-sc pr~dio para os efeitos deste ar 

tioo, tod~s os edif icaçÕes ou coristruç~cs que posso~ ser\•1r a !10 

bitaç~o, couso o~ recreio, se.la qual for sua dcnominaç;o, for1~·n 

ou destino, mesmo ,ue desabitado. 

§ 2!1 - Pura efeito deste, ir.iposto s.:io conf'idcradas ::e 

nas urbonns os definidas no por~srafo ~~do arti~o IG~ deste C~-

digo. 

Art. 1g3 - Para efeito de in-.idêncio do • l111posto Pre?-

dial, apl ica-sc o disposto n~ ~rtigo 170 deste C~di8o • 

Art. 10-~. - Silo isentos do Imposto _P1·crli.:il no pr~dios 

que se encontrarem nus mesmas situoçÕ0s previ~tns puru ~crrcnos, 

nas letras "a" a "e" do artigo 171 deste C~digo. 

Art. J85 - O lmpO$to de qL1c tr~to este Tftulo consti 

tui ~nus real e n·-omp~nhu o im~vcl cm todas as suas rn~tnçÕPs de do 

• • 
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Ãf"'t. 186 - fica isento do imposto predial o im.;\•el ' 

que estiver em obras devidamente 1 icenciadas pela Prefeitura e que 

impliquem cm desocupações total do mesmo. 

CAPITULO 11 

DA ALIQUOTA E BASE DE CÁLCULO 

Art. 187 - O imposto~ anual e ser~ cobrado na segui~ 

te base, sobre o valor venal da ~dificação ou construçÕo, inclusive 

o valor do terreno. 

a) - 0,35 {trinta e cinco cent~sinos pof"' cento),qua~­

do se destinar a res i dênt ia e a O\Jtras fina 1 i dudcs nuo previ stus na 

al~nca "b"· ' 
b) - 0,60 (sessenta centésimos por cento) quando ~e 

. ' 
destinar a industria, coin~rc i o ou prcstn çâo de scrv i ços. 

Art.. 18 S - O va 1 or vcnü 1 do pr~d i o será dcterm i nu do ' 
" 

pelo valor' das construções, obtido pela multiplicação da ~rea cons-

trurd~ bruta pelo valor unitário de metro quadrado equivulcntc 

tipo e ao padrão da construção, aplicados os fatores de correção 

ao 

• 
somado ao ''ª 1 or do terreno, ou de sua parte ide a 1, obtido nas cond i 

çÕes fixadas no artigo 175 deste C~digo. 

Art. 1 89 - Constituem instrumentos para apuração cio 

valor venal dos pr~di~s os seguintçs fatores: 

a) - valor unitário da construção; 

b) as caracterreticas ffsicas do construção; 

e) as informações de ~r9âos T~cnicos 1 i9ados a cc~s 

trução e i vi 1 que i nd i eam o ,~a 1 or do metro quadrado das construçÕe- 5' 

em função --dos respectivos tipos; 

d) áreas edificadas; 

e) - n~ero de puvimcntos e quando i1ouver, o de apar­

tamentos e compartimentos com economia distinta; 

m 1 naçao; 

f) - os serviços p~bl ices existentes, exceto o de ilu 

• • 



• 

• 

• 

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 1 s. os.1-

~)- fatores de corrccno de acordo com n r·atc9orin e • 

estado de conscrvoçeo dos pr~dios; 

11)- vnlor venal do terreno. 

A1~t. 190 - Fica 1 imítucJ.:i cm 2.000m7 (rlois r.ii 1 me-

tros. quadrDdos) o.~rca de terreno cdificadn a ser ro~i~utada 110 

apuraçao do \ 1n I ar vena 1 do i r.1~vc l. 

:. Único - O que e;;ccdcr ao 1 imite rrC'\'is~:0 ncsfr~ ª!:. 

ti90 ser.; 1;rii)utada de c:icordo com o disposto no t1JcL•lo VI des­

te C~di90. 

1 
. • • 

Art·. 91 - O c.r1tcr10 ü ser uti 1 i:.::<l<lo ;"l~rc1 u~ura(;•'!o 

dos valores ~ue scrvir~o dr l1asc de r.;lculo pura o la11çom~nto' 

do Imposto Prcéial, ser~ dcfinic!o cm regulan1cn"c.o t~<Jixndo pc.lo 

Execut i ''º. 

CAPITULO 111 

DO 4ANÇAl-lE~~TC' E Df, ''.RRECAD·\Ç~.O 

A'rt. 192 - O la11çar.icnto do Imposto Prcdiu! ser~~ fei 

to, ' scm~rc <itre f)OSS 1ve1, cm conjunto com os dcr1~is ~ributos ' 
que recaircr.1 solJrc o im~vcl • 

Art. 19 , - o 1 ' l _ ançar1c:n.::o (o lr.1posto í'1'L'<l i 2 I 

I= i!11ual; 

11= distinto, um paru çado 
. . 
1íllO\'C1 

. • . d ' 1aria independente, a1n a que cont19uo. 

O fançc~cnto do imposto far-sc-~ cm no-

me do contribui11tc ~uc estiver inscrito no Cadcstro . ' . i:nobi l 1cr10 

' a epoca do 1 unçu;;1ento. • 

0 Único - Paro cfe i to deste art i 90, up 1 i cu-se 

que couber, • o di~posto nos parasrufos fQ o 6~, ' ~. ao ~r,.100 

relativamente ao lançamento do Imposto Territorial ,. ' : ·r.").JllO • 

• • 

no 

1 79' 
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Art. 195 - No cuso de construç~es novas, o ' la11can1c11to sera fci 
' 

to a partir c1u concessão do ''habite-se'', dn oc-up2ç::lo do imbvcl ou dez 

<{e que este' possua c-ondiçÕes de hnbitc:L..,i 1 idudc. 

Art. 196 - O lançamento cio Imposto Predial, brm como o seu re­

co 1 h imento sC'.rno c;fctuados nos prc=o$ e pe 1 a forma rstnl)c 1 cc ido cm rc 

~11 I umcn:to. 

Art. ~ 197 - Go:::ur~ de reduc;ão de 10fo (de:::: por ccn7:o) so!,rc o \1 c 

1 or do í ~posto dcv ido, o contribui ntc que cfctuu r, ante e 1 pudnn1cntc ' , . .. 
prazo estipulado para a cota un1co, b. pagamento relativo ao imposto ' 

< • . de todo o excrc1c10. 
TITULO V 1 11 

DO 11-IPOSTO SODl1E SEl~V IÇOS DE Qf!l,L0t.c2 ~:ATUREZA 

CAPITULO 

DA INCIDt>:CIA 
' 

Art. 198 - O imp.osto sobre serviços de qualquer nutureza t.cm 

como f.Jto 9crudor i] mrestaçílo de scrv j ços, 1 • .J rca 1 =.:"! ...... a por cnprcsu ou 

prof i ss i onu 1 ~u{·.Ônomo, com ou scr.1 cstobe 1 ec i menta f i :-;o. 

Ar"t. 199 - Para os efei-'.::os de iriridênria elo Jr.1:10stO c-onsideru­

sc local da prcstaç~o de serviço: 

a)- o do cstül1clcc-imento do f)rcst.ador; 

b)- na falte -:!e cstabelecir.icnto, o do domic-i l 10 ' "º prcst.1dor; 

e)- no coso d~ construi~º civil, o locnl ond~ se cfctliar a 

prc~tnç50 do serviço. 

~ Único - Ent~nde-sc por estnbclccimc11to prcsto~or o do local 

011de sejam plane.jades, or9t::1ni;:udos, contratados, uclr.~i .i8t.rur!os, fis­

' cel izados ou executarias os serviços total ou parcial~ientc, de modo ' 
, . . -

pcrruc·1ncnte ou tempcrcr 1 o, sendo 1rrc1 eva nte p<-1 ra sua caracter i ::açao .:is 

dcnominaç~cs de s~dc, filial, as~nria, sucursal, . ' . 
c~cr 1t.or1 o, loja, ofi 

e 1 na ou qua i squcr outras que venh:ar.1 a ser tJt i 1 i Zê'lc!L!:::: • 

Art; 200 - Sujeitam-se aoc impostos os serviç0s de: 

Administração de bens ou 

ou fundos mútuos paru 

' . ne9or1os, in~li1sive consorcio~ 

aquisiç~o de bens, nuo 

•, 



• 

• 

. ., 

• 

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO E.SPIR!TO S,a..NTO fia. -056-

abrangendo os serviços executados por instituições financeiras. 

2 Advogados ou provi-s.i criados. 

3 - Agentes de propriedade artrstico ou 1 itcrnria. 

4 - Agente de propriedade industrial • 

. 5 - Agencias de turismo, pusscios e excursões, gu~ 

as de turismo. 

6 ~Agenciãmento e representações de qualquer nutu­

rczt:1, nao incturdos nosrtens 10, 11· e 43. 

7 An~l ises Técn,i,cas. 

8 - Armazéns gerais, arma:éns frioorificos e silos, 

carga, descarga, arrumaç~o e guarda de bens, inclusive guenda de 

bens, inclusive guarda-m~veis e serviços correlatos . 

9 - Alfaiates, IDOdistas, costUrciros, prestados aos 
' 

usu~rios final quando o material, salvo o de avie~cnto, seja fornc-

cido pelo 
, . 

usuar 1 o. ;: 

JO - Agenciamento, corrctancrn ou intcrmcdiaç~o de t1 
tulos qtaisqucr (exceto os serviços executudos por inst:ituiç'ttcs fi­

ndf1<.:eiras, sociedades diStr,ibuidorcs de tftulos e valores e socicda 

des de corretores, regu 1 armente autor i zadO.f· u funcionar). 

. 11 -A9enciámento, 

bio e de seguros • 

corretagc;~ ou intcrmediaç~o de 
. 

cam 

12 - Aerofotonrarnetria. 

13 Barbe.iras, cabclereirc•_, manicures, pCdicurcs·, 

tratamento de pe 1 e e outros servi Ços de ~a 1 Õcs ele bc 1 e::a • 
• 

14 - Banhos, duchas, rnassllg( ns, 9in.;stica e 

res • 

~ 

congcnc-

15 - Beneficiam~nto, lavagem; secagem, tingimento , 
galvanoplastia, acondicionamento e opct'açÕes siini lares, de objetos 

não destínados à comercialização ou industrial i=açDo. 

16 - Contadores, auditores, guarda-! ivros 

em contabilidade. 

, . 
e tccn1cos 

17 - Conserto e restauração de quaisquer objetos (ex-

clusive, em qualquer caso, o fornecimento de peças e partes de m~qu~ 
nas e apare l /1os) 

. • 
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...... i.~lll. 
la. -057-

18 - Colocaç~o de tapetes e cortinas com material fornc 

' cido pelo usuario final do serviço. 
' . ' 19 - Cop 1 a de docun1cnt·.>s e outros pupc 1 s, p ! antns e de-

senhos, por qualquer processo não inclufdo no ftcrn 35. 

20 -·Composição gráfica, cl icheiria,. ::::inco91-afia, 1 ito -

grafia e fotolitografia. 

21 Cobranças, inclusive de direitos autoráis. 

22 Despachantes. 

23 Datilografia, estenografia, secretaria e cxpcdic~ 

te. 

º4 1. -~ - Demo 1çao, conscrvaç~o e repara~~º de cdiffcio~ ' 

{ i nc 1 us ive e 1 cvadorcs ne 1 cs insta 1 a dos), cstradus, pontes e consC.n.:.:. 

res (exceto o fornecimento de mcrcadorius produzidas pelo prestador 
' 

dosserviços, foru local, da prestação dos scr\'iços). 

• 

25 De&infccção e higieni=ação. 
'" 

26 - Diversões p~bl icas. 

a) teatros, cincmus, circos, ' . , . .:iua1-t..or1os, parques' 

de diversões, taxi-dancings e congêneres; 

b) exposiç~cs com cobrança de ingresso; 

e) bill1arcs, bolic!1cs e outros jogos permitidos; 

d) bailes, ''sho1-:s", festivais, recitais e con.o~-
neres; 

e·) competi çÕcs csport i vas ou de dcs'!:rc=U: f1 si c<J:' 

ou,1 i11telcctual, c,om ou sem participação cio 
• 

expccttlêor, inclusive as real i=.:Jdns em audit~ 

. ri os de estações de rádio .ou de te·I ev.i,são; 

f) execução de mCsica, indi,,idt1u!mcntc ou por ' 

conjunto; 

g) fornecimento de m~sica mediunte transmissâo 1 

por qualquer processo. 

27 - Dep~sitos de qualquer nature=a (exceto dep~sitos' 

feitos em bancos ou outras institui~Õcs finacei -

ras) • 

28 - Distribuição 
deo-topes? 

de filmes cincmatogr~ficos e de tivi-

•·-

. • 
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Oistribuiçao e venda de bilhete$ de loteria. 

Enfermeiros, prot~ticos (pr~tese dent;ria), obstetras, 

ortopedistas, fono8udi~logos, psic~Jogos. 

3: Economistas. 

32 Epgenheiros, arquiteto& e urbanistas. 

33 Execução por administração, .emprc i tada ou subempre i ta­

da, de construção civil, de obras hidr~uJicas e outras 

obras semelhantes, inclusive serviços auxiliares ou , 

complementares (exce~o o fornecimento de mercadorias 1 

p~oduzidas pelo prestador dos serviços, fora do local' 

da prestação dos serviços) • 

34 - Ensino de qualquer grau ou natureza. 

35 Est~dios fotogr~ficos e cinematogr~ficos, inclusive re 

velação, Gmpliaçã~, cÓpia e reprodução; est~dios de ' 
gravação dewvideo-tapesw para televisão: est~dios fon2 

gráf i;~os e gravação de sons ou rui dos,. i nc 1 us i ve dub f a 

gem e wmixagemw sonora. 

• 36 - Encadernação de 1 ivros e revistas. 

37 Empresa funerárias. 

38 

39 

Florestamento e reflorestamento. 

Guarda e estacionamento de v~~culos. 

40 Guarda1 tratamento e emeatrar, ento de animais. 

41 ~ospita is, sanat~r i os, ,ambu 1 ~ t~r i os, pronto-socorro$ , 

bancos de sangue, casas de & ,1jde, casas de recuperação 

ou repouso sob Orientação médica. 

42 - Hospedagem em hot~isf pensões e congêneres to valor da 

alimentação quando incluido n~·preço da di~ria ou men-

sal idade, fica sujeito ao imp~sto sobre serviços). 

43 Intermediação, inclusive corretagem, de bens m~veis e 
• ; • t 
1move1s, exceto os serviços mencionados nos itens 10 e 

1 1 

44 - Instalação e montagem de aparelhos, m~guinas e equipa-
, 

mentas prestados eo usuerio final do serviço, exclu9i-

. • 
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vamente com material por ele fornecido (excetua-se a 

prestação do serviço ao poder p~bl ico, 

a empresas concessionirias de produção 

tr-ica), 

a autarquias , 
• de energia ele 

45 - Laboratórios de an;lises clfnicaa e eletricidade m;-

dica. 

46 Limpeza de irn~veis. 

: 47 Lustração de bens m~veis (quando o serviço for prea -

tado a usu~rio final d6 objeto lustrado). 

• 

48 - Lubrificação, limpesa e revisão de m~quinas, apa~e -

lhos e equipamento (quando a revisão implicar em co~ 

serto ou substituição de peças, aplica-se o disposto 

no ftem 17). 

49 - Locação de bens . ', . 
1m"bve 1 s. 

50 - M~dicos, dentistas e veterin;rios. 
,. 

51 -,OrganiZaç;o, programação, planejamento, assessoria 
' 

processamento de dados, consultoria técnica, financel 
' ra ou administrativa {exceto os serviços de assi~tên-

cia técnica prestados a terceiros e concernentes a ' 

ramo de industria ou com~rcio, explorados pelo prest.! 

dor- de ser-viço), 

52 - Organi:z:aç;o de festàs nbuffe..:-"' (exceto o fornecimen-

to de alimentos e bebidas), 

53 - Organização de feiras de amo: tras, congressos e con-
• 9eneres. 

' 
54 Peritos e avaliadores • 

55 

56 

Projetistas, calculistas e de,enhistas t~cnicos. 

Propaganda e publicidade, incr'usive planejamento de 

campanhas ou sistemas de publicidade, divulgaç;o de 

textos, desenhos e outros materiais de publicidade , 

por qualquer meio. 

• • 
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57- Pi nttirü (exceto os serviços rc 1 ac i onndos coi:1 i mc';vc i .s )rf C' ohjC'-

toc. n::Ío Ocstinuc:los a c;omcrcinl iznção ou industrial i;:;1ção . 

58- Paisnaisrno e dccoraç~o (cxcc~o o n1ntC'riol for11ccido ~~roo CXC' 

59 ..... Rccrt1tun1cnto, c-olocaçDo ou forncc-irnc;nto clC' r.1ão-dc-ol)ril, in,-ll'-

51 vc por cm·prer;<:.clo.s elo ~..,rcs).:udor de scrv i ços ou ()Or t rul)a I huclorcs il\'tr ! '·º'· 
,or ele cont~atados. 

60- Raspuocm e 1 ustrnção de 11cF.on Lhos. 

61 - Rcconcl j C' i 011umcni-.o de moi".orcs (com exceção c1o v.:: 1 or dus 

_, ,'fori1ecidns pelo rrc:5{'.0dor de scr\~iços). 

-

• 

• 

• 

• 

6':!- .Rccuuchutuocm ou rC'gcncr~aç;o de pnC'11r~1~t ir.os. 

63- Trilclt1t0rc~ e i ntcrprctcs. 

6-'- Tra11sportc - clc ~e).: r i t C:!:1c nt e- " n ir i :''' 1 • e cornun 1 cuçoes, nnturczu " 
~ 

6)- Tintururin e lavanderia. 

Tux i clcrr.1 isto. t 

6i- Out.ros'scr'.1 iços nuo esrccificudos nesta 1 istu com11rov.::icL1mcn-1:r: 

cuj0iJ.::os uo ~g,;:::nC'n-to do ir.iposto soL)1•c scr\'iços t~c c;t:,-:lc:ucr nf'!tt:rc=:::. 

68- Outros serviços profissionais - ·r· ' nao rspc>c- 1, 1 :·-:it:os 11C's"!. il 1 i st2 

.... natureza. 

69- Modelos e ~lnn.quins. 

R0prcs0r.<:açÕet- de qua 1 quer na1:ur;C"=a, 70-... 
71- T, • _, A • • - -

ccn1~0::; c1c ~rn1n1strccao, • • 
'rt. 201- Cont1·ibt.int<' do inposto ~o prcstudor dn s0rv1ço. 

f-,rt. 20:!- ' P.csrio11sa\1 e 1 do imposto ; a pessoa ~11c • t:t i 1 i =a do 

' 

\'l<j;O de terceiros e, tlO cfetuur o r"cspcctivo pLl9üíl)011<·0 c;c-ixa d<' reter o 

\•alar do imposto dc\·Íc1o p-.•lo Prcs'!::udor C'Jllündo: 

1- o prcstcdor do serviço n5o emitir faturo, nota fisrul ou 0Litr0 

documento admit.ido pela administraç~o; 

11- o prcctndor do serviço n3o n~rcscntar do,·u~10nto fi~cal rm ~t:r 

t < • ' c:ons e no m1n1mo, o 11omc e numero da 

.SC" u endereço e atividade 

. -r nsrr~ 1 i;,·uo 

ao na 

. • 
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de prestaçao de trabalho pessoal do prOprio contribuinte e de ativi 

dades das sociedades a que se referem os itens 2, 16, 30, 31, 32 ' 

45, e 50 da lista de serviços constantes do artigo 200. 

Parágrafo Dnico - A fonte pagadora dever~ daP ao contri­

buinte o compr~vante de retenção do 'imposto e proceder o seu reco -

fhimento aos cofres da Prefeitura at~ o dia 10 (de;::) do mês imedia­

to ao da data da retenção. 
, , , 

Art. 203 - Sera tambem responsaVel do Imposto o propr1e-

tár iode bem im~vcl, o dono da obra e o empreteiro, quanto aos ser­

viços previstôs nos itens 24 e 33 da lista de serviços ·a que se re!", 

fE. ·e o art. 200, prestados sem a document.ação fiscal correspor,dente 

ou sem a comprovaçDo do pagamento do imposto. 

Art. 204 - A incidência do imposto sobre serviços de ' 

· .qua 1 quer natureza independe: 

a) 

b) 

da e.xistência do estabelecimento fixo; 
;; 

do cumprimento de quaisquer exigências ou formal ida-

des leg~is, regulamentares ou administrativas relütiva~ ~ prestação 

de serviços; 

e) do recebimento do preço ou do resultado econômico da 

prestação • 

CAPliULO 11 

DAS ISENÇ1íES 

Ar-t. 205 - são i·sentos do imp• ,sto: 

• 
- Os que 

trabalhadores avulsos, 

prest.am serviços er. relação do emprego, os 

os Diretores e Membros de Conselhos consulti 

vos ou fiscais de sociedade; 

11 - Os servidores p~bl icos €eder.:iis, cst.oduais, munici-
. , 

pais, autarquices, inclusive os inativos amparados pelas; respecti 

ves legislações que os definam nessa situação ou condição; 

Ili - Os jogos esportivos, bem como os espct~culos avu!s~s 

patrocinados por instituições assistenciais ou organi:ação estu-
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Os serviços executados por administrüção, empreita 

da e subempreitada, de obras hidr~ul icas ou de construção civil, e 

os respectivos de engenharia consultiva, quando contratadas com a 

União, .Distrito Federal, Estados, Munic1Pios, Autarquias e Empresas 

Concession~rias de Serviços P~blicos. 
, . ' V - As atividades de rendimento inferior a um salar10 m1-

n1mo regiOnal, destinadas exclusivamente ao sustento de quem as e­

xerce e de sua famf I ia. 

VI - Os.mutilados ou portadores de graves defeitos f-fsicos 

quando nas mesmas condi~Ões do inciso V, desde que o produto do seu 

trabalho não lhes possibilite receita superior~ um sal~rio m~nimo' 

regional. 

§ l 2 - Verificada a qua l"\1uer tempo a inobservância das ' 
condições exigidas para a isenção mencionada nos incisos V e VI des 

te ~artigo ou o, desapa~ecimento das circunstâncias que a meti.varam , 
, 

sera a mesma cancelada • • 
§ 22 - Os serviços de engenharia consultiYa 

fere o inciso IV deste artigo, são os seguintes: 

a que se re 

a) elaboração de planos diretores, estudos de viabilida -

de, estudos organizacionais e outros relacio.,ados com obraG e ser -

viços de engenharia; 

b) elaboração de anteprojetoS, pr"o_;etos b~sicos e proje -

tos executivos par"a tr"abalhos d.e engenharia; 

nharia • 

v1ço. 

e) fiscal i%ação e super"visão de obras e serviços pe enge-

CAPlTULO 111 

DA ALICUOTA E DA BASE DE CÁLCULO 

Ãr"t. 206 - A base de cálculo do imposto~ o pr"eço do ser-

§ 12 - Quando se tratar de prestação de serviços sob a 

. • 



• 

• 

' 

• 

• 

• 

• 

\'.,~] 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO E.SP}ll\TO SA'4TO Fls. 063-

forma ... w t., ........... ••v p.;~~ot11 oo propr 1 o contribuinte~ o imposto ser~ ' 

calculado, por meio de aliquotas fix~s, em função da natureza do 

serviço ou outros fatores pertinentes. 
' 

' 

§ 22 - Considera-se serviços pessoal do próprio contribu­

inte o sfmpJes fornecimento de trabalho' do profissional autônomo / 

que n;o tenha a seu serviço empregado que p.art. i e i pe diretamente da 

atividade e não seja subordinado, direta ou indiretamente, à inter­

ven'i'ão d.e: terceiros .. 

§ 32 - Na prestação dos se.r.v 1 ços a que se referem os < ·-
tens 24 e 33 da 1 ista de serviços constantes do artigo 200, o impo~ 

to ser~ calculado sobre o preço deduzido das parcelas corresponden­

tes: 

a) ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos ' 

serviços; 
~ 

b) ao valor das subempreitadas j~ tributadas pelo 1mpos 

to. \: 
§ 42' - Quando serviços referem os 

< . 
2, 4, os a que se rtens 

16, 30, 34. 32, 45 e 50 da J i sta de serviços de que tratai' o artigo 

200, forem prestados por soei edade, estas f i com sujei tas ao 1 mposto 

que será calculado mediante a aplicação de ai iquotas f'xas sobre e 

U .. F.t.l.S, em relação a cada profissional habi: itado, s~cio, emprega­

do ou terceiro que preste serviços em nome d{ sociedade, embora as­

sumindo responsabilidade pessoal, nos termos da foi apl ic~vel. 

§ 52 - O disposto no parágrafo ant~.1~ior não se aplica 

sociedades: 
' 

' . as 

a) que prestem serviços previstos e-., mais de um dos r tens 

mencionados; 

b) em que exista s~cío não habilitado ao exercfcio da ati 

v;dade correspondente ao serviço prestado pela sociedade; 

e) em que exista s~cío pessoa jur1dica; 

d) que prestem serviços não previstos nos 1tens especifi-

• • 
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Art. 207 - O disposto nos par~grnfos 42 e 52 do artigo an 

terior, ap1ica-se às empresas individuais. 

Art. 208 - Não se tratando de trabalho pessoal do pr~pr10 

contr ! bu i nte, o is:iposto ser,; ca 1cu1 ado 'nas h i p~tescs de serviços ' 
prcstactos nas cond i çÕes do par~grafo 52 do ·artigo 20P, i nc 1 us i ve ' 

quanto as efuprcsas individuais, com base no preço do serviço, de 

conformi·dade com as ai iquotas estabele.cidas na Tabela do Anexo 1 • 

' 

, . - , 
Art. 209 - Na hipotese de 'prestaçco de serviços enquadra-

veis em mais de.um dos ftens a que se refere o artigo 200, o impos-
, 

to devera ser cDlculado com base no preço do serviço, de acordo com 

as diversas i11cidências e as ai iquotas estabel_ecidüs. 

Art. 210 - Entende-se como preço de serviço a importância 

relativa à receita bruta a ele correspondente, sem quaisquer dedu/­

çÕes, ainda que a t1tulo de subempreitada de serviços, fretes, des-

pesas ou i mpo,stos. " " 
· § 12 - Constituem parte integrante do preço: 

• " a) os valores acrescidos e os enca1,gos de quaisquer natu-

reza, ainda que de responsabilidade de terceiros; 

b) os Ônu::- re 1 ativos à concessão de cr~d i to, ainda que C_2 

brados em seParado, na hip~tcse de prestação de serviços a cr~dito, 
sob qualquer modal (r,ade; 

e) o mont ;nte do imposto tránsferido ao tomador de servi­

ço, ct:j=:> destaque r1 .s documentos fiscais ser~ considerado simples ., 

indicação de controle. • 
§ 22 - Não integram~ preço do serviço os valores relati-

vos a: 

a) descontos ou .:.abatimentos ' sujàitos a condição desde 
, . 

que previa a expressamente contratados; 

b) mater ia 1 forneci do pe 1 o prestador e subcrnpre i ta dos 

tributados pelo imposto, nos casos de serviços previstos no par~gr~ 

fo 32 do artigo nº 2a6, deste C~digo; 

' 
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e) o valor da ai imentaçDo quando não inclufdo no preço 

da di~ria Gu da mensalidade, nos casos estabelecidos no ~tem 42 do 

artigo 200; 

d) peitas ou partes de m~quinas e aparelhos fornecidos ' 

pelo prestador de. serviço nos casos pre
0

vistos nos ftcns 17, 48 e 61 

do artigo 200. 

Art. 211 - Ouando nao puder ser conhecido o preço do 
• • serviço, proceder-se-a ao arbitramento, tomando-se por bose para ' 

c~lculo do imposto, a receita bruta. 

§ lg - Proceder-se-~, também ao arbitramento, fundamcn-

talmente, sempre que: 

a) o contribuinte não possuir 1 ivros fiscuis obrigat~rl 

os ou estes não se encontrarem com suo escrituraç~o em dia; 

b) o contribuinte, dePois de intimado, deixar de exibir 

os livros fiscais de utilização obrigat~rio; ,. 
c) ocorr~'r fraude ou sonegação de dados ju l gudos i nd is-. . 

pcnsave 1 s,. ao t ançarJento; 

d) sejam omiss9s ou nao rnereçam fé os declarações os es 

clarecimentos prestados ou os documentos expedidos pelo sujeito pa~ 

srvo; 

e) nos casos de preço notoriamente inferior ao corrente 

no mercado, ou sendo ele desconhecido pela autoridade administrüti-

va. 

§ 22 - A receita bruta arbitrada nao poderá ser em qual 

· quer hip~tese, inferior a soma das seguintes parcelas: • 
a) valor da mat~ria prima, combustfveis e outros materi 

ai~ consumidos ou aplicados durante o ano pelo contribuinte; 

b) valor das folhas de sal~rios pagos durante o ano, o-

dicionado Qe honor~rios de Diretores e retiradas de propriet~rios , . . 
soc1os e gerentes; 

c) 10;1 (dez por cento) do valor venal do im~vel ou par-
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te dele, e dos equipamentos util izadoe pela empresa ou pelo profi~ 

sionel autônomo; 
' d) valor das despesas com consumo de agua, luz, telefone, for~a e 

demais encargos tribut~rios do contribuinte. 

. Art. 212 . ' O Imposto Sobre Serviços sera cobrado' 

de acordo com a Tabela do Anexo l, integrante deste C~digo. 

CAPITULO IV 

DO LANÇAMENTO E DO RECOLHIMENTO 

Art. 213 - O lançamento do Imposto Sobre Serviços, 

será feito pela forma e prazos estabelecidos em regulamento, alcu~ 

,.... çando, indistintamente, todos os contribuintes insc~itos no Cadas­

tro de Prestadores de Serviços de Oualquer Natureza, de que trata' 

o Cap1tulo IV, T!tulo V deste C~digo. 

Art. 214 - Cons~deram-se empresas ou atividades p~ 

ra efeito de lançamento e recolhimento do imposto sobre serviços: 
\: 

1 - as que embora no mesmo local, ainda que com 

dentico~ramo de atividades, pertençam a diferentes pess9as f:sica~ 
. 'd. ou Jur1 1cas • 

li - as que embora pertecentcs a mesma pessoa f!si­

ca ou jur ~dica, te;-,ham funcionamento em 1 oca is diversos • 

Par .... grafo Único - Para efeito de lançamento do 1m-

- - ' posto nao sao cons · derados como 1 oca is diversos dois ou ma 1 s i mel 

. ' -veis contrguos e c::•m comunicaçao -interna, nem os varias pavimentos 

de um mesmo . ' 1move 1. 

Art~ 21 .5 - As .pessoas f~ si cas ou . 'dº JUr1 :c~s 

• 
que na 

condição de prestadoras de serviços de qualqúer natureza, no decor 

rer do exerc~cio financeiro se tornarem sujeitas ~ incidência do 

imposto, serão lançadas a partir do mês em que iniciarem as ativi­

dades. 

Art. 216 - Para efeito de lançamento de e~pres~s ou 

de profissionais autonomos que desempenharem mais de uma atividade 

constante da 1 i sta de serviços de que trata o art i so 20 O, ap 1 i c~-se 

• • 
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Art. 21.7 - No caso de 1 ançamento por arbitramento, 

aplica-se o disposto no artigo 211 ' e seus paragrafes. 

Art. 218 - Ôuando se tratar de diversões p~bl icas' 

e outros serviços cujo preço seja 

tes, o imposto ser~ recolhido por 

cobrado mediante venda de bilh~ 
• meio de guias ou processo ~eca-

nico, çonforme dispuser o rcgu 1 amen·to. 

Art. 219 - Os contribuintes sujeitos ao imposto se 

bre serviços, com base no preço ·do servi ~o ou movi menta econÔm i co 
' 

manterão, obrigatoriamente, sistemas de registro do valor dos ser 

viços prestados. 

§ 1 e - O Poder Executivo def i. n i r.i. os mede 1 os de ll 
vros, notas f isca.is e demais d_c:;icumentos a serem obrigatoriamente 

utilizados pelo contribuinte, devendo a escrituração fiscal ser 

mantida en1 cada u~ de seus estabe 1 ec i mcntos ou na fa 1 ta destes, E'm 
; 

seu domici 1 io • 
• -§ 2g - Os livros e documentos fiscais, que sao de 

exibição obrigatória à fiscalização, não poderão ser retirados do 

estabelecimento ou do.domicilio do contribuinte, salvo nos casos' 

expressamente previstos em regulamento. 

§ 32 - A autorida.dc administrativa, poderá obri9~r 

a manutenção d~ determinados livro~ especiais, ou autorizar a sun 

dispensa, e permitir a emissão e uti 1 ização de notas e docu1nento;: 

espec1a1s, por despacho fundamentado, e tendo em vista a nature:a 

do serviço prestado pelo contribuinte. • 
Art. 220 - O imposto seri pa·go na forma e prazos ' 

definidos em regulamento. 

Par~grafo Único 

cio o imposto ser~ pago no prazo 

notificação. 

Tratando-se de lançamento de ofi 

de 20 (vinte) dias, contados da 

Art. 22:1. - Quando o volume ou a modal idade dos ser 

• • 
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v1ços aconselhar tratamento fiscal diferente, a autoridade adminis 

trativa poderá exigir ou autorizar o recolhimento do imposto 

estimativa • 

por 

§ 1 2 - o enqua·dramento do. contribuinte em regi me de es 

timativa poderá.ser feito individualmente, por categoria de estabe 

lecimento ou por grupos de atividades, independendo: 

a) de ter fixada, para a eespectiva atividade a a f ÍQU_2 

ta apl ic~vel; 

b) de estar o contribuinte ollr i godo a escrita fiscal ' 
ou cont~bil; 

e) do tipo de constituição da sociedade. 

§ 22 - O regime de estirnativa poderá ser suspertso pela 

autoridade administrativa, mesmo quando não findo o exercfcio ou o 

per1odo, seja de modo geral ou individual, seja quanto a qualquer' 

categoria de estabe 1 ec imer1to, grupos ou setores de at i vi d;_,dc 

§ 32 - Na hip~tese de o contribuinte sonegar ou des -· 
• 

truir documentos necess~rios à fixação de estimativa, 1'esta ser~ ª.!:: 
. 

' bitrada, observado o disposto no artigo 211 e seus paragrafas, sem 

prejufz~s de outras penalidades ou cominiiÕes previstas neste CÓdi 

go. 

Art. 22_2 - Para o récolh iment.o do imposto pelo regime' 

, . ..: estimativa, serão observadas as 'segui -tes regras: 

a) Com base em i nf armações prestadas pe 1 o contribui 11 

te ou em outros elementos disponfveis,~ser~o esti 

rnados o va·I or dos serviços tr i but~vê i-s e do 1 mpo~ 

to total a recolher no lXercfcio ou no perf odo 
' 

parcelado o respectivo montante, para recolhimen­

to em prestações mensais; 

b) - Findo o exercfcio ou o perfdo de estimative, ou 

deixando o regime de ser aplicado, serão apurados 

o preço dos serviços e o montante do Imposto efe-

• • 
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tivamente devido pelo contribuinte, respondendo este' 

pela diferença verificada ou tendo direito à restitui 

ção do Imposto pago~ maior; 

e) - Verificada qualquer difcre~ça entre o montante do Im­

posto· recolhido por estimativa e o efetivamente devi-

do, a mesma ser~ recolhida dentro do prazo de 30 

(trinta) dias, contados da date do encerramento do 

' 

e-

xerc ~e i o ou per iodo considerado, i ndependente1nente de 

qualquer iniciativa do Poder P~bl ico, quando este for 

devido, ou, restitufda ou compensada, mediante reque­

rimento do contribuinte, quando o imposto for pago a 

maior. 

TITULO IX 
' Das Taxas 

, 
Da Incidência e das Isenções 

\: 
CAPITULO 

Art: 223 - Pelo exercfcio regular do Poder de Polfcia ou em 

razão da util izaçâo, efetiva ou potencial, de servi90 p~bl ico es­

pecífico e divis~vel, prestado ao contribuinte ou posto à sua dis 

posição pela Prefeitura, serão cobrados pelo Munic!pio a5 segu1ri­

tes taxas: 

de 1 i cença; 

li de expediente e serviços diversos; e 

Ili - de serviços p~bl icos. 

• 22 ~ . d 'b 1 . • Mrt. 4 - Sao isentos as taxas··de serviços pu 1cos: 

1 - os pr~dios federais e estaduais quando exclusivamente ' 

utilizados por serviços da União e do Estado; e 

li os templos de qualquer culto. 

CAPITULO li 

Das Taxas de Licença 

SEÇÃO 

• • 
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Art. 225 - As taxas de licenya tem como fato gerador o Po­

der de Polfcia do Municfpio na outorga de permissão para o exer -

cfcio de atividade, para o disciplinamento e fiscal i:ação de loc~ 

lização e funcionamento de estebelecimentos~ou para e prática de 

atos dependentes, por natureza de pr~via a~torização das autorid!, 

des municipais em razão do interesse pÚblico, concernente à segu­

rança,~ higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina dâ produção 

e do mercado, ao exercfcio de atividades, -à tranquilidade p~bl ica 

ou ao respeito~ propriedade e aos direitos i~dividuais e coleti-
• 

/\._, VOS-

§ Õnico - O Poder de Polfcia do Municfpio no que diz respei-
' - , -to as construçoes, em geral, sera exercido pela seçao de fiscali-

-;zayao da SMOSU, e,no ... • d . que concerne as ema1s posturas, ' pelos or 

-gaos designados pelo Prefeito atraV~s de Decreto. 
~ 

Art. 226 - As taxas de licença são exigidas para: 
. ,, ... . 

J -.e outorga de alvara de funcionamento e permanenflª de e~ 

tabeleçimentos de produçã9, com~rcio, ind~stria e prestação de 

ser.viços; 

11 - funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais 

e de prestação de serviços em horários espe~iais; 

111 - exercfcio de' com~rcio eventual ou ambulante; 

IV - execução de obras particulares; -V - execuçao de arruamentos e loteame,tos em terrenos parti-

cu lares; • 
VI - publicidade; 

V 11 - ocupação do so 1 o em vi as ·e 1 ogra\.,ouros p~b 1 i cos; . 
: 'li - abate de gado fora do matadouro Muni c i pa 1; e 

IX.- outorga da permissão e fiscalização dos serviços de' 

transporte de passageiros. 

Art. 227 - Considera-se estabelecimento para efeito de cobra.!! 

l 

·' 

" : 
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ça do taxa de licença o local fixo ou nao onde sejam explorodas' 

d 
• • 

os ramos e comerc10, i~dÜstria, produçflo, ou qualquer forma de 

prestaç~o de serviço, em carciter pcrma.nerlte ou evcntua 1. 

SEÇÃO 2• . 

D'a Taxa de Li cenç:a para a Outorga de A J var~ de Func i ona111e!.l. 

to e'Permanência de Estabelecimentos de Produ'iÕo, Com~rcío, 

tria e Prestação de Serviços. 

' lndus 

Art-~228 - A taxa de licen~a para a outorga do A[var~ de 

Func i onemento e perr:ianênc ia de estobc 1 ec i mcn1:os de produçÕ.o, 1 n -

d~stria e presta~ão de serviços, tem como fato gtrador o Poder de 

Polfcia do Municfpio no 1 icenciamento e fiscal i%aç~o para funcio­

namento desses estabelecimentos em raz~o do interesse p~bJ ico , 

nos termos do disposto no art. 225 deste c~digo. 

§,Único J: São considerados contribuintes e como tais SUJe~ 

tos ao pagamento dessa taxa os produtores, comerciantes industri­• 
l 

, . 
ais, profissionais e todo aque1e que se ioca i~ar para o pratica 

de qualquer profissão; arte, of;cio ou função. 
, 

Art. 2:~lS- - A base de ca 1cu1 o da taxa de que trata esta Se-
~ 

çao soo os val,res constantes da Tabelo do Anexo li, anexa a esta 

Lei. 

' Art. z3r - A taxa de 1 i cença par-a outorga de a 1 vara de fun 

e i onamcnto e p --rm.::inênc ia do estabe 1 cc imento ~ devi da: 

a) pera os estabelecimentos já 1 icenciedos anualmente; e 

b) par-a os estabe 1 ec imentos novos, a partir é:Jo mês em ' 

que i n i e i ar sei· funcionamento. 

Art. 231 - Nenhum estabelecimento de produção, ind~stria , 

conr~rcio ou de prestação de serviços de qualquer" natureza, poder~ 

instalar-se ou iniciar suas atividades no ~1unic~pio sem pr-~via IJ. 

ccnça outorgada pela Prefeitura, e sem que hajam os seus rcspons~ 

veis efetuado o pagamento da taxa devida. 

. • 
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Art. 232 - O licenciamento será reconhecido pela emissão de 

um nAlvará" que deverá, obrigatoriamente ser fixado em local visf 

vel do estabelecimento. 

Art. 233 - Independentemente de requerimento serÓ concedi-
' . . do·novo Alvara.de Licença nomes de janeiro de cada ano desde que 

o contribuinte esteja em dia com a Fazenda Municipal. Poder~, en­

treta~to, a concessão ser negada cáso a Prefeitura por motivos de 
' . 

ordem pÚblica devido a prática da_atividade ou exploração do ne -

gÓcio considere inconveniente a cOntinuação do funcionü~ento do ' 

estabclecimeôto. 

Art. 234 ' O paga"'cnto da taxa podera ser efetuado enteei-

padamente ou em parcelas de acordo com o que di,spuser o regulame.!! 

·to. 

' ' Art. 235 - Nenhum estabelecimento podera prosseguir em 

suas atividades sem o pagamento da taxa. 
~ 

, 

Art~ 236 - O não cumprimento no dispost.o no artigo enteri-

or implicará na interdição do estabelecimento mediante ato da au­

toridade competente. 

§ • • ~ 

IR - Ocoreera tambem, a interdiçao, quando for cassado o 

-Alvará de Licença em consequência dos seguintes casoc: 

a) quando a atividade desenvolvida no estabelecimento não' 

for a mesma para a qual foi licenciada tornando-se assim inconve­

niente e sua permanência; 

b) em virtude de determinação de autoridade federal ou es· 

tadua 1; e • 
e) em razão de mandaCo judicial det~rminando a intc~dição. 

§ 22 - Em qualquer dos casos previstos no parágrafo anteri 
~ . 

or nao estara o contribuinte eximindo do pagamento da taxa e mul-

tas devidas. 
SEÇ110 31 

DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL 

' 

\ 
' 

1 
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~r~. ~~/ - Pooera ser cpnccdida licença para funcionamen -

to de estabelecimento comercial, i~dustrial e de prestnção de se~ 

viços fora do hor~rio normal de abertura e fechamento, mediante o 

pagamento de uma taxa de licença especial. 

Art. 238 - A taxa de 1 icença co~ccdida para l1or~rios espe­

ciais ser~ cobrada por dia de funcionamento na base de 1/45 (um e 

quarenta e cinco avos) do valor da 1 icença a que alude o artigo / 

229, correspondente ao valor de um rnês, e arrecada antecipada a 

independentemente de lançamento. 

Art. 239 - ~ obrigat~ria a fixação junto ao Alvar~ delice~ . 
ça, em local vis~vel e acess~vel à fiscali=ação, do comprovante de 

pa9amento da taxa de 1 icença para funcionamento em horário espcci-

' . -ai do qual constr. clarum~nte esse horar10, sob penu das sar.çocs 

previstas nesta Lei~ 

• 

SEÇÃO 4• 

Da Tax~: de Licença para o Exerc1cio do Com~rcio 

Eventual ou Ambulante 

' 

Art. 240 - A taxa de 1 icença para o exerc1cio de co~~rc10 ' 

eventual ou ambulante ser~ exfg1vel por ano, mês ou dia. 

§ 12 - Considera-se comércio eventual o que~ exercido em 

determinadas épocas do ano, especialmente por ocasião de festejos' 

ou comemoraç~es, em locais autoriz~dos pela Prefeitura. 

§ 22 - t considerado também, cÓmo com~rcio eventual, o que 

~ exercido em instalações removfveis, colocados nas vias ou logra­

douros pÚblicos, como balcões, barracas, mesas, tabuleiro~ e seme­

lhnn:Çes. 

§ 32 
, . , 

Comercio ambulante e o exercido individualmente e ou 

sob nome de firma, razão ou denominaçilo soci~I. 

Arl. 24:1 - Serão definidas cm regulamento as atividades que 

podem ser exercidas em instalações rcmov1\•eis nas vias ou fogr-ado~ 

ros p~bl icos. 

Art. 242 - A taxa de que trata esta Seção 

conformidade do dispuser a Tabela do Anexo li 1. 

, 
sera cobrada 

• • 

na 
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Art. 243 - O pagamento ' da taxa de licença para o exerci-

cio de com~rcio eventual, nas vias e loorndouros pCbl icos nao dis 

pensa a cobrança da taxa de ocupação do solo. 

Art. 24_4 - f obr i gat~r. io a i ~ser i ção, na repurt i ção comp.!:, 

tente, dos comerciantes eventuais e ambu 1 antes, med.t ante o preen­

ch imen~o da ficha pr~pria, conforme modelo fornecido pela Prcfci-

turél. 

§ )Q - Não se inclui na exigência deste Artigo, os comer­

ciantes com estabelecimento fixo que por ocasião de festejos ou 

e memorações, explorem o com~rcio eventual ou ambula~tc. 

§ 2º - A inscrição ser~ permafll!ritemente atual i=ada por - ' . . . ~ 
iniciativa do comerciante ev~ntual ou ~mbulante, sempre que hou-· 

ver qualquer modificação nas càracÇer~sticas iniciais da ativida­

de por ele exercida. 
' ,. 

Art. 245 - Ao comerciante eventual ou ambulante que satis 

fizer•as exigências regulamentares ser~ concedido um cartão de ha 

bi 1 itação, contendo as ,caracterrsticas essenciais de·, sua 
. . 111scr 1 

ção e condições de incidência da taxa destinado a basear a cobran 

ça desta. 

Art. 246 - Respondem pela taxa d. ' . 1 icença de comercio e 

vcntual ou ambulante, as mercadorias enct'ntr.:idas cm poder dos ven 

dedores-r mesmo que parténçam a conÍ.r i bu i 1tes que hajam pago a res 

pectiva taxa. 

Art. 247 - São isentos da taxa de 1 ice~ça 

cio de com~rcio eventual oa ambulante: 

' para o exerci -
• 

1 - os cegos e mut i 1 ados que exe;·cerem com~rc i o ou i nd~s-

t . 1 ' f . ria em esca a 1n 1ma; 

e 

11 - Os vendedores ambulantes de 1 ivros, jornais e re\•Ístas; 

Ili - Os engraxates ambulantes. 

SEÇÃO 5• 

Da Taxa de Licença par•a Execução de Obras Particula-

res . • 
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-Art. 248 - A taxa de licença paro execuçao de obras pnrtl 

culares é devida em todos os casos de construção e reconstrução ' 
reforma 0~1 demo 1 i çâo de pr;;d i os e muros ou qua 1 quer outra ol)rQ, dc.!l 

tro das ~reas urbanas do ~!uni c r pi o. 

Art. 249 - Nenhuma construç~o, rcconstrltção, reforma, de-

moliç~o ou obra de qualquer natureza, poder~ ser iniciada sem 

v10 pedido de 1 ic~nça à Prefeitura e pagamento da taxa devida. 

pr!:_ 

§ Único - A tâxa de 1 icença para demolição, rliio incidir.;' 
• • 

sobre casas de madeira de tipo comum, quando o pr i pr i e.tnr i o do i 111,2. 

ve 1 aprescnta~r juntamente com o pedi do de 1 i cença para demo 1 i çâo , 

r·.:querimento solicitando para construç~o de casa de alvenaria. 

Art. 250 - A taxa de licença de que trata csla Scç~o, te­

r~ sua cobrunça inseri d.:i de conformidade com a T abe 1 a do 1\nc>~o l V, 

desta Lei. 

§ Úr,ico ~. Os prazos para prorrogaçao das 1 iccnças de que ' ,. 
trata este'artigo serão determinadas pelo fiscal do setor levando' 

em corflt:a s. fase de construção, fazendo constar da noti;ficaçi3o de 

prorrogaçao e prazo estipulado. 

Art. 251 - são isentos da taxa de 1 icença para exccuçao de, 

obras particulares: 

1 - 1 impeza ou pintura geral . ' de •lrcd 1 os, muros e grud 1 s; 

11 a construção de passeios qua·1do de tipo aprovado pe!Ei 

Prefeitura; 

li 1 - a construção de barracos destinados a guarda de materi 
• ais pa1~a obras ja devidamente 1 icenciadas: e • 

IV - a construção de templos de quaisquer cultos. 

SEÇÃO 6• 

Da Taxa de Licença para Execução de Arruamentos e 

Loteamentos de Terrenos Particulares 

Art. 252 - A taxa de 1 icença para execução de arruamentos 

de terrenos parti cu 1 ares ~ ex i g 1ve1 pe 1 a pcr1n i ssão outorgada pc J a 

Prefeitura, na forma da Lei e mediante pr~via aprovação dos rcsp-c:.s, 

tivos planos ou projetos, para arruamento ou parcelamentos Ge ter-

. • 
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renoa particulares, segundo o zoneamento em vi90-r do ~1unicipio. 

Art. 253 - Nenhum plano ou projeto ou loteamento pod~ 
,, . ,. . 

ra ser executado sem o prev10 pagamento da taxa de que trata esta 

Seção. 

Art. 254 - A licença concedido constará de Alvará no 
. -qual se menc1onarao as obrigações do lotCador ou arruador, com re 

ferência a obra de terraplanagem e urbanização. 

·Art. 255 - A taxa de que trata esta Seção· ser.; cobra­

da de conformidade coma a Tabela do Anexo V, deste C~digo. 

SEÇil;O 7• 

Da Tax&- de Licença para Publicidade 

Art. 256 - A exploração ou utilização de meios de pu-

b 1 i e idade nas vias e 1 ogradouro,.s p~blicos do Munic~pio, bem como • 
os lugares de acesso ao p~bl ico, fica • sujeita a previa 1 i cença da 

Prefeitura e, quanl:lo for o caso, ao pagamento da taxa devida. 
• 

Art. 25·7 - Incluem-se na obrigatoriedade do artigo an 
• • ter1or: • 

1 - os cartazes, letreiros, programas, quadros, pai­

néis, placas, anuncio& e mostruários fixos ou volantes", fu;;;Ínosos' 

- afixados, di&tribuidos pintados paredes, ou nao, ou em muros, ~o.:; 

tes, vefculos ou calçadas e os pF"ojetados em tela de • cinema. 

li - a propaganda falada em l~gares p~b 1 icos, por r 
• 

. meio de amplificadores de voz, alto-falantes e propagandistas. 

§ Único - Compreende-se neste artigo, os anuncias colo­

cados em lu§ares de acesso7ao pÚblico, ainda q~_mediant~ cobran-

ça de ingresso, assim como os que forem, de·qualquer forma, visf -

veis da via pÚblica. 

Art. 258 - Respondem pela observância das disposições ' 

desta seção todas as pessoas ffsicas ou jurfdicas às quais, direta 

ou indiretamente, a publicidade venha beneficiar, uma ve: que a te 

nham autorizado. 

Art. 259 - Sempre que e licença depender de requerimen­
to, este deverá ser instrtUi4o com a descrição do posição, a situa-

• • 

i 
1 
' 

j 
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ção das cores, dos dizeres, das alegorias e de outras caracter~s­

ticas do meio de publicidade, de acordo com as instruções e regu­

lamentos respectivos. 

§ Õnico - Quando o local em que se pretender colocar' 

o a~~ncio não for de propriedade do requerente, dever~ este juntar 

ao requerimento a autorização do proprietário. 

Art. 260 - ficam os anunciantes obrigados a colocar ' 

nos painéis e an~ncios, sujeitos o taxa, um número de identificação 

fornecido pela repartição competente. 

A~t. 261 - Os anúncios devem ser escritos em boa e pura 

ljnguagem, ficando por isso, sujeitos à revisão da repartição comp~ 

tente. 

Art. 262 - A taxa de licença para publicidade~ cobrada 

segundo o perfodo fixado a publicidade e de conformidade com a Tab~ 

la do Anexo VI, deste C~digo. 

§l ft~f ... 
z - 1cam suJe1tos ao acr~scimo de 10~ (de: por cen-

to) dq.taxa os anÚnciOs de qualquer natureza, referentes a, bebidas 
' alco~licas, bem como os.redigidos em lfngua estrangeira. 

§ 2R - A taxa será paga adiantadarnente, por ocasião da 

concessão da licença. 

§ 32 - Nas licenças sujeitas à renovaçao anual, a taxa 

será paga no prazo estabelecido 
0

em regul~~ento. 

Art. 26:3 - São isentos 'da ta·:a de 1 icença para publ icl 

dade: 
. ' . 1- os cartazes ou letreiros destinüdos a fi~s patr1ot..!. 

cos, educativos, religiosos· ou eleitorais; 

11- as tabuletas indicativas e''!. s1tios, granjas ou fa:::.en 

das, bem como as de rumo ou direção de estradas; 

111- os dfsticos ou denominações de estabelecimentos co­

merciais e industriais, apostos nas paredes e vitrines internos; 

IV -os anúncios publicados em jornais, revistas ou catá-

. • 
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logos e os irradiados em estações de r~dio-difusão; e 

'· 1· ·'d'-' V - os anuncies um1nosos, aJu•zo o orgao tecnico ' 

da Prefnitura • 

Art. 264 - A divulgação, colocação ou exibição de a­

n~ncios sem 1 iceOça da Prefeitura, ou feita com infruç'ão do dis 

posto .nest? Capftulo, sujeitar~ o anunciante ao pagamento da tu.­

xa de P.ubl icidade, acrescida da multa de 50fo (cinquenta por cen­

to), sem prejufzo da remoção do an~.ncio pela f•lunicipal idade. 

SEÇÃO 8• 

DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DO SOLO NAS 

VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS • 

Art. 265 - Entende-se por ocupaç~o do solo aquela ' 
feita mediante instalação provi~ria de balc~o, barraca, mesa, ta 

buleiro, quiosque, apàrelho e qualquer outro rn~vel ou utensfl ia , 

dep~s i to de ?la ter i ali s para fins comerciais ou de prestnção de ser 

viços • 
• 

Art. 266 - Sem prejuf zo do tributo e multa devidos, a 

Prefeitura apreender~ e r'ernover~ para os seus dcp~sitos qual quer' 

objeto ou mcrcadorL3 deixados em locais não permitidos, ou coloca 

dos em vias e logr{douros pÚblicos, sem o pagamento da taxa de que 

trata esta Seção. 

§ Ún i cc 
, 

- A taxa sera paga antecipnd~mente e de acordo 

com a Tabe 1 a do Ant- xo V 11, desta Lei. 

SEÇÃO 9• 

DA TAXA DE LICENÇA PARA ABAT~ DE GADO 

FORA JO MATADOURO MUNICIPAL 

• 

Art. 267 - O abate de gado e de aves destinado ao con­

sumo pÚbl.ico s~ será permitido mediante 1 icença da Prefeitura pre­

cedida de inspeção sanit~ria. 

Art. 268 - Concedida a licença de que trata o artigo' 

' • 
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anterior ficam os abatedouros sujeitos ao pagamento das taxas res 

pectivas correspondentes à referida licença. 

§ Único ~ Para abates de bovinos a taxa será equiva­

lente a 60CY,; (seiscentos por cento) da UF~IS, pora abate de su1nos 

a referida tnxa será de 4001J (quatrocentos por cento); e para ab~ 

te de caprinos, ovinos e aves de 300% (trezentos por cento). 

Art. 269 - A exigência da taxa não atinge o abate de 

gado e
1

de aves em charqueadas, frigor1ficos ou outros estabeleci­

mentos semelhantes fiscalizados peio Serviço federal competente ' 

salvo quanto eo gado e as aves cuja carne fresca se destinar oo 

co~sumo local ficando o abate neste caso sujeito ao tributo. 

Art. Z'JO - A arrecadoçãp da taxa .de que trata esta Se 

ção será feita no ato da concessão da respectiva 1 icença ou, no 

caso do artigo anterior, ao ser'a carne distrihu1da ao consumo lo 

ca 1. 

~rt. 2f1 - fica sujeito às penal idades previstas nes­

te C~d i~o e nas posturaS municipais, ·quem abater fora do Mata dou­
' 

ro Municipal, sem pr~via,licença da Prefeitura o pagamento das ta 

xes devidos. 

SEÇXO 101 
DA TAXA DE OUTORGA.DE PERMISS:l'.O E FISCALIZAÇÃ.O 
DOS SERVIÇOS DE TRANSpORTE OE PASSAGEIROS 

Art •. 272 - A taxa de outorga de permissão e fiscaliza. 

-çao dos serviços de transporte de passageÍ.-"os, tem como fato gcr!!_ 

dor a concessão de outorga pare exploração do serviço de ~ranspo.!: 

te coletivo de passageiros e do serviço de transporte de passagel 
~ ' ~ -ros em veiculas a tax1metro e bem como a f:~cali:açao dos mes~os 

serviços na forma prevista na legislação espec1fica. 

§ Único - A taxa de ~ue trata este artigo ser~ cobra­

da de acordo com 4 Tabela do Anexo VIII da presente lei. 

•• 
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DAS TAXAS DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOS 

SEÇÃO I• 

DA TAXA DE EXPEDIENTE 

Art. 273 - A taxa de expediente é devida pela aprese~ 

tação de petição e documentos as repartições da Prefeitura para 

apreciação e despac~o pelas autoridades Municipais, ou pela lavra 

tura de termos e contratos com o Munjc1pio. 

Art. 274 - A taxa de que trata este Cap1tulo ~devida 

pelo peticion~r·io ou por quem tiver interesse direto no ato do G~ 

ver·.:> fl,u_r. i e i pa 1, e ser~ cobrada de acordo com a Tabe 1 a do Anexo ' 

IX, deste C~digo • 
• Art. 275 - A cobrança de taxa sera feita por meio de 

guia, conhecimento ou processo mecânico em que o ato for pratica-

do, assinado ou 

do, expedido 'OU 

visado, ou que o instrumento formal for protocol_a 
1: 

anexado, desentranhado ou devolvido. 

• Art. 276 - ficam isentos da taxa de expediente os re-

querirnentos e certidões d~ interesse dos funcion~rios municipais, 

os relativos ao serviço de alistamento militar e para fins eleito 

rais • 

SEÇÃO 2• 

DA TAXA DE SERVIÇO~ DIVERSOS 
• 

Art. 277 - A taxa de serviços d.versos tem como fato' 

. gerador a prestação dos seguintes serviços 

do com a Tabela do Anexo X, deste- C~digo • 

• e sera cobrada de acor 
• 

li 

1 li 

de ava 1 i ação de • imoveis; 

de fornecimento de cÓp1as hel·iogr~ficas; 

de inspeção de instalações mecânicas; 

IV de localização de im~veis; 

V - de apreensão de bens móveis ou semoventes de mer-

\ 
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IX - de mecanização ou automat~zação de serviços muni 

cipais. 
, 

Art. 27S - A arrecadação da taxa de que trata esta 

secção ser~ feita no ato da prestaçã~ de serviço, entecipadamen 

te, ou posteriormente, segundo as coOdiçÕes previstes em regula -

menta ou instrUçÕes baixadas para tal fim. 

CAPfTULO 1 V 

DAS TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

SEÇÃO 1• 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
" " Árt. 279 - As taxas de serviços p~bl ices são devidas' 

pela uti~ ização efetiva ou potencial dos serviços de Col~ta de li 

xo, Limpeza P~bl ica, Conservação de Calçamento e l luminação P~bl i 

ca, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição. 
, . . 

Paragrafo Un 1 co - As taxas de r~. I cta de Lixo, Limpe ::a 

P~bl ica e de Conservação de Calçam~nto seríi., cobradas anualmente, 

na forma e prazos estabe 1 ec idos em Regu 1 ame•1to. 

SEÇÃO 2• 

DA TAXA DE COLETA DE LIXO 
• 

Art. 280 - A taxa.de Coleta de Lixo~ devida pela co­

leta, remoção e destinação final de 1 ixo dor iciliar, respeitado o 

1.imite da legislação municipal e será cobradã em função da uti 1 i­

zação e da .;.rea edificada do i mê';ve 1, de acordo co1n a Tabe 1 a do / 

Anexo XI, deste C~digo. 

SEÇÃO 3• 

DA TAXA DE LIMPEZA P~BLICA 
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,,.,.'-, L-OJ - "" ~axo ae 11mpeza pul'I 1ca .e devida pelos 1 

serviços prestados e~ logradouros p~bl icos, que objetivem manter' 

a cidade 1 impa, i~clusive os de varriç;o, lavagem e irrigação ; 

limpeza e CTesobstrução de bueiros, bocas de lobo, galerias de ·-
guas pluviais, redes de esgotos e corrêgos; e serviço de capina 

ç.ão e· ser~ cobrada em função da soma das mcd idas ,1 i neares de to -

dos os limites do im~vel com logradouros p~bl ices, servidos por 1 

qua 1 que;. dos serviços e i tados, a razão de O,. 8% (oi to d;.c imos por 

cento) do valor de referência, por m.etro 1 inear ou fração, anual-

mente. 

SEÇÃO 4• 

DA TAXA DE CONSERVAÇ~O uE CALÇAMENTO 

Art. 282 - A taxa de conservação de co l çarnento ~ devi 

do pelos serviços prestados em 109redouros p~bl icos, que objeti 
'< -vem a conservoçao dos leitos pavimentados, incidindo soVre cadu e 

~~ dos im~veis beneficiados, e será cobrada onuulrnente, cm função ,, 
da soma das ~edidas lineares de todos os limites do írn~vel com lo 

aradouros p~bl lcos pavimentados, a ra::.ão de o,6;; (seis d~cirnos 

por cento) do valor referência, po~ n1etro 1 ín~ar ou fra<;-ão. 

SEÇÃO 5~ 

DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLl~A 

Art. 28,3 - A taxa de i ., Úim í naçÕc: pÚb 1 i ca ~ devi da pc-

los serviços prestados em logradouros' p~bl i~os, que objetivem a 

i fuminação p~bf ica, inclusive os de manuter,iião de r·ede el~trica e 

fornecimento de energia. • 
Art. 284 - A taxa·de que trata esta seçüo ser~ cobra­

do por empresa fornecedora de energia el~tr·ca domiciliar no 1·1uni 

c1pio, mediante convênio celebrado pela Pref~itura, e se efetuar~ 

juntament~ com a cobrança das contas particulures do fornecimento 

de energia, cuja ai iquota sobre o valor de refer~ncia ser~ estabe 

. • 
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lecida por Decreto do Poder Executivo. 

TITULO X 

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

CAPITULO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 285 - A contribuição de melhoria ser~ cobrada p~ 

lo i!unic1pio para fazer fuce no custo de obras p~bl icas de_ que de 

corra valorizaçõo imobil i~ria, tendo como limite totaf a despesa' 
,·· ; 

realizada e, como limite individual o acrescimo de valor que da 

obra resultar p~ra cada im~vel beneficiado, esp~ciulmente nos se­

guintes casos: 

1 - abertura ou alargamento de ruas, parques, campos' 

de esportes, vi as e 1 ogradouros p~b 1 i cos, i nc 1 us i ve estradas, PO.!}, 
, . 

tes, tune1s e viadutos; 

11 - nivelamento_, retificação, pavi_rnentação, 1mpermca­

' bil izaçâo ou jluminaÇão de vias e logradouros p~bl ices, bem co~o 

a insta t ação de esgotos p 1 U\' ia is ou sa11 i t~r j os; 
• 

111 - proteção c.ontra i nundaç~es, süncümc11to em gera 1 , 

drenagens, retificação e regularização de cursos d'~9ua; 

1 V - cana 1 i zação de ~gua pot~vc 1 e insta 1 ação de rl'!de 

el~trica; e 

V - aterros e obras de embele:ani!nto em geral, inciu­

s 1 ve desapropriação para desanvo 1 vi men'to pa j .sag 1 st j co. 

Art., 286 - Para cobrança do con·t "ibuição de melhoria" 

6 repartição competente deverá: • 
publicar previamente os seguintes elementos: 

a - memorial descritivo do proje· !!>i 

b orçamento do custo da obro; 

e determinação da parcela do custo da obra a ser fi 

nanciada pela contribuição; 

. 
' 
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e - determinação da zona de absorção do bcnef!cio do. 

valorizaç'.'.lo para toda zona ou para cada uma das ~reas diferencia­

das, nela contidas; 

11 ... fixart o prazo, não inferior a 30 (trinta) dias 

para impugnação, pelos interessados, de qualquer dos elementos rc 

feridos no n~mero anterior. 

§ I~ - Por ocasião do .respectivo lançamento, cada co~ 

tribuinte dever~ ser notificado do,montante da contribuição, da 

fortna e dos p~azos de seu pagamento e dos e 1 ementas que i ntcgra -

r~m o respectivo cálculo. 

§ 2• Caber~ ao Contribuinte o -Ônus da prova quando' 

impugnar quaisquer dos elementos a que se refere o 1nc1so 1 deste 
' 

artigo. 

Art. 287 - Responde pelo pagamento da contribuição de 
" 

melhoria o ~propriet~rio do im~vel ao tempo do rcspectivo· lança::-i~n 

to, tr~nsmitindo-se a responsabi 1 idade aos adquirentes~. ou sucesso 

' res, a quolquer titulo.· 

Art. 28B - As obras ou melhoramentos que justifiquen1' 

a cobrança da contribuição de melhoria, ef'.quadrar-se-ão em dois ' 

programas: 

1 - ORO 1NÁR1 O, quundo r~feren·';e a obras preferenciais 

e de iniciativa da pr~pria Administração; e 

11 - EXTRAORDINÁRIO, quando re,~erente a obra de menor' 

interesse geral, solicitada por, pelo men0s, dois terços• dos pro-
. ' . pr1etar1os interessados; 

Art. 2~9 - No custo das obras ?crÕo computadas as des 

pesas do estudo e administração, desapropriação e operações de fj 

nartc iaménto, i nc 1 us i ve juros não excedentes de 1 z.;:; (doze por cen­

to) ao ano, sobre o capital emp~egado. 

. • 
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Art. 290 - A distribuição gradual da contribuição de 

melhoria entre os contribuintes ser~ feita proporcionalmente aos 

valores venais dos terrenos presumivelmente beneficiados, consta_!; 

tes do Cadastro lmobil i~rio e na falta desse elemento tomar-se-~' 
, 

por base a area ou a testada dos terrenos. 

Art. 29J - Para o cálculo necc~s~rio a verificação da 

responsebil idade dos contribuintes, prevista neste CÓdigo serão' 

tamb~m ~amputadas quaisquer ~reas mar91na1s, correndo por conta / 

da Prefeitura as quotas relativas a~s terr"enos isentos da contr i­

buiç~o de melhoria. 

§ Único - A dedução de superf1cies ocupadas por bens' 

de uso comum e situados dentro da propriedade tributada, soniente 

se autorizar~ quando o dom1nio dessas áreas haja sido legalmente 

~ransferido à União, ao Estado e~ao Munic1pio. 

cálculo da contribuição de melhoria de-

-verao ser 

Art. 292 - No 

individuarmente considerados os in~vcis constantes de ' 

loteamel\to aprovado ou fisicamente divididos em caráter ~efi~iti-

·:.:o • 

Art. 293 - Para efeito de c~lculo e lançamento da con 

tribuiçâo de melhoria, considerar-se-ão com· ' uma so propriedade ' 
, e , , • 

as areas contiguas, de um mesr.io propr1etar1 ,, ainda que proven1e!! 

tes de t1tulos diversos. 

Art. 294 - Ouando houver 

terreno e edificação, a contribuição 

' . 
condom1nio, quer de simples' 

, 
sera J :nçada em nome de to -

dos condomfnios, que serao rcspons~veis na proporçao de suas quo-

tas • 

Art. 295 - Em se tratando de Vi ·a edificada no interi 

e~ do quarteirão, a contribuição de melhoria corresponde a ~rea ' 

p~vimenta~a fronteira à entrada da Vila e será cobrada de cada ' 

proprietário proporcionalmente ao terreno de cada um. A ~rea re -

' servada a vi a ou 1 ogradouro· interno, de scrvcnt ia comum sera pa-

•, 
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vimentada integralmente por conta dos proprict~rios. 

Art. 29P - No coso de parcelamento do i~~vel j~ lur 

do mediante requerimento do interessado, poder~ o lançamento se 

desdobrado em tantos outros quantos forem os in:~veis cm que efc 

vamente se subdiv·idir o primitivo • 

Art. 297 - Para efetuar os novos lançamentos previs 

tos no artigo anterior ser~ a quota relativa ~ propriedade prim1 

:tiva distribu1da de forma· que. a soma dess~s nov~s quotas corres 

ponda a quota global anterior~ 

Art. 298 - As obras a que se refere 

tigo 28'., quando julgados de iriteresse p~b' ico, 

, 
li do o o numero 

' -so poder-ao ser 

niciadas ap~s ter sido feita pelos interessados a cauçno fixuda~ 

§ 1 2 - A importância da caução não pode:--,; sei· super i · 
~ 

or a 2/3 (dois terços) do orçumcnto total previsto para a obra. 
~ , ... ; . , 
~ 22 - O orgao fnzendar10 promovera, a seguir, a org~ ,. 

nizaça? do re$pectivo rol de contribuições em que ' menc 1onar-a, ta:n 

b~m, a caução que couber a cada interessado • 
• 

Art. 29~ - Completadüs as diligências de que tra~a o 

art i 90 anterior, ~xped i r-se-.i ed l ta 1 c-onvocando oS t nter-essõdos ( 

para no pra:o de 30 (trin~a) dias, exnttinarcm o projeto, as espe­

cificações, o orçamento, as ~ontribui~Ões e as cauções arbitredas • 

§ fQ - Os interessados, de~tro do pra:o previsto neste 
' 

artigo, deverão manifestar-se sobre S( concordam ou não com O orÇ!! 

~ento, as contribuiç~es e a cauç~o, apJntando as dGvidas e enganos 
• 

e serem sanados. 

§ 2Q - As cau·ções nao vencerão Juros e deverão ser p1·c1 

tadas dentro do pra:o, não superior a 6·.)_ (sessenta) dias, a contar 

da data do vencimento do prazo fixado no edital de que trata este 

artigo • 

§ 32 - Não sendo prestadas totalmente as cau~ocs no pr~ 

%0 de que trata o § 22 ~ a .t>bra so 1 i e i ta da não ter.; i n rei of dc\'0 l ven 

do-se as cauções depositadas • 

'• 
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§ 42 - Em sendo prestadas todas cauções individueis 

e achando-se solucionadas as reclamações feitas, as obras serão 
< executadas procedendo-se dai em diante na conformidade dos dis-

positivos relativos a execução de obras do plano ordinário. 

§ SQ - Assim que a arrecadação individual das con­

tribuições atingir quantia que, somadas as das cauções prestadas 

perfaç~·o tot~I do débito de cada contribuinte, transferir-se-ão 

as cauções à receita respectiva, anotando-se 

contribuiçãó a liquidação total dO d~bito • 

no lançamento da ' 

. 
Art. 300 - Ainda dentro do prazo de 30 (trinta)dias, 

referido no artigo anterior- poderá o proprietário reclamar quan­

to a importância lançada de acordo com o processo estabelecido ' 

para as reclamações contra lan~amen~o de tributos previstos nes 

. te c:;d i go. 

.. • e • rao 1n1c10 

t
. • ar 190. 

§ Únicq, - A execu~ão 
' , 

apos o julgamento das 

, 
das obres e melhoramentos so te 

reclamações de·que trata.este' 

• 
Art. 301 - A'contribuição de melhoria ser~ pega de ' 

uma sÓ ve;, quando inferior à metade do valor de referêncie, ou 

qUando superior a esta quantia, em prestações mensais, semestra"is 

ou anuais, a juros de 8% (oito por cento), não podendo o prazo pa 

ra recolhimento parceledos ser inferjor a hum (1) ano, nem superi 

or a cinco (5) anos. 

§ 1~ - f facultado ao contribuinte antecipar o paga-
• mento de prestações devidas, com desconto dos juros corresponden-

tes. 

Art. 3oi - Quando a obra for entregue gradativamente 

ao pÚblico, a contribuição de melhoria, a ju~zo da administração, 
, 

podera sér cobrada proporcionalmente ao cujo das partes conclui-

das. 

Art. 303 - f lfcito ao contribuinte pagar o d~bito ' 

•• 

l 
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previsto com t~tulos da d:vida p~Ul ica municipal, pelo valor nom~ 

nal, emitidos especialmente para o financiamento da obra ou melho 

ramento, em virtude da qual foi !ançado • 

Art. 304 - Não sendo fixadd em lei a parte do custo ' 
, 

da obra ou melhoramento a ser recuperada dos bcneficiadosr cabera 

ao Prefeito fazê-lo, mediante Decreto e observadas as normas esta 

belecidas neste T1tulo. 

Art. 305 f . , b' O Prefeito 1xara·tam em, os prazos de arreca-

d.J.ção necess~r i o à ap 1 i cação da contribuição de 1ne 1 hor ia; 

Art. 30~ - O disposto no artigo 287 apl ica-~e, tamb~m 
' aos casos de cobrança da contribuição de mcll1oria pura obras pu-

blicas em exccuçao, constantes de projetos ainda não conclufdos. 

CAPITULO 11 

DISROSIÇÕES ESPECIAIS S08RE AS OBRAS DE 
'" 

PAVIMENTAÇÃO 

• Art. 307 - Entende-se por obras ou serviços de pavi­

mentaçio, al~m da pavimeniaçio propriamente dita, da parte carro-

ç~vel das vias e logradouros p~bl icos e dos passeios, os trabalhos 

preparat~rios ou complementares habituais C·.1mo estudos topogr.ifi -

cos, terraplanagem superei a 1, obras de esco,'mcn".:.o 1oca1, gu i êls, pe 

que nas obras de arte e ainda os servi ço.s aC::·.1 i n i strat i vos, quando ' 

cont.r·atàdos. 

Art. 308 - A contribuição de n1eihoria ~ devida pela e 
• 

x~cução de serviços pavimenta~;o: 

1 - Em vias no todo ou em parte ainda nao pavimentadas; 

e 

li - em vias cujo tipo de pavimentação, por motivo de 1n 

teres se pÚb 1 i co, a ju 1 ::o da Prefeitura, deve ser substitui do por ' 

outro de me 1 lior ~ua 1 idade. 
---~----

. 
• 
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§ le - Nos casos de substituição por tipo id~ntico ou 

equivalente, não é devida a contribuição, desde que as obras pri­

mitivas hajam sido executadas sob o regime de contribuiç;o de me 

lhoria, taxa de calçamento ou tributo equivalente. 

§ 2fl - Nos casos de subs'tituição por tipo de mC'lhor ' 
qualidade, a contribuição ser~ calculada tonando-se por base adi 

fere.nça entre o custo da pav imentaçâo nova e o da parte corrcspo.!:!_ 

den~e ao antigo, reorçado este ~ltimo con base nos preços do mo­

mento, reputar-se-~ nula, para 'esse efeito, o custo da pavir:<enta­

ção anterior, quando feita em material sfl ice-argiloso, macadarne' 

ou com simples ~pedregulhamente. 

§ 3º - Nos casos de substituição Por ~ativo de ülarga-
. - ' mento das ruas ou logradouros e contr1buiçao sera calculadu to~un 

do-se por base .toda a difere1'ça do custo entre os dois culçu:-:1cn -

tos. 
\: 

Art. 309 - O custo das obras d~ pavin1entaç~o que v1c -

rem.a ser executados nos termos dos artigos anteriores ser& divi­

di do entre a Prefe i tu;a e os propr i et.;r i os dos terr~-nos murg i na is 

nas vias e logradouros beneficiados, tocarido duas partes aos pr~ 

prietários e uma parte à Prefeitura e fuzcndo-se a dístrii)uiç;o d.1 

. ' . parte que toca nos propr1etar1os, segundo o disposto no artiso ' 

28.' deste c;digo. 

Art. 310 - Para cálculo da contribuição a ser cobraca' 

de cada proprietário ~arginal, não se tonará distância supcri~r a 

3 (três) metros entre o meio-fio e o eixo da via ou Jo9radouro , 

em se tratando de v 1 a carroçave 1 de 1 argura superior a 9 (nove) ' 

metros correndo o excesso por conta da Prefeitura. 

Art. 31 :1 - Assentado per i od i car:lcnte o pro grana . ' ord1r.s-

r!o qe pavimentação, procederão as repariiçÕcs técnicas coopeten­

tcs à elaboração dos projetos e das espccificaç~es e os orçu;~ento~ 

respectivos. 

Ar-t. 312. - Aprovado o orçamento de cada trecho .t!piCc' 

•, 
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e apurada a importância total a ser distribu1da entre as ~rcas mar­

ginais, ser~ verificada a quotü correspondente a cuda uma destas. 

CAPITULO Ili 

Oisp?siçÕes Especias Sobre' as Obras de Construção de 

Estradas 

Art. 313 - Entende-se por obras de construção de estradas ' 

os traba
1

I hos de 1 evantamento, 1 ocação, cortes, aterros, terrap 1 anu­

gcm, desaterros, pavimentação, escoa'mento e suas respectivas obras' 

de arte, como pentes, viadutos,PontilhÕcs, boeiros, mata-burros e 

outras e, quando se tratar d'? obra cont~tada, os ser·v i ços de 

tração. 

. ' . 
aam1n1s 

§ 12 São ainda consideradas como obras de construç~o as de 

P.avimentação nsf~lticas, poli~driCas ou a paralelcprpedos, quando e-

xecutadas em toda a 

buna a outra.• 

extensão 
\: 

de estrada, 1 igando uma aglomeração ur-

i 22 São consideradas apenas de conservaçao as obras de cons 

tr-ução de pontes, viadutos, dcsv i os, retificação pnr'c ia 1, pont i 1 hÕes, 

mata-burros e cnsaivramento em estradas existentes. 

Art. 314 - A contribuição de rnell1oria exigida na forma dcstf" 

" Capftulo destina-se , exclusivamente, à indeni:ação parcial de des~~ 

sas feitas com a construção de est~adas municipais e será exigida • 

do~ ."Jropr i et~r i os de terrenos marginai' s, 1 i nde i ros ou adj acentos ~ s 

obrrt~ real i:::udas na ~rea rural do l·tunicrpio, quando da obra rcsult.;;.. 

benef~cio para os mesmos. 

Art. 315 - O custo das obras de 

observadas as disposições constantes do 

construção 

Cap1tulo r 
de cada estrada, 

' deste Titulo, s~ 

rá dividido entre a Prefeitura e os propriet~rios dos terrenos nas 

seguintes formas: 

um sexto (1/ó) caberá aos propriet~rios dos terreno~ ' 

marginais; 
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li - um duodécimo (1/12) caber~ aos proprict~rios dos terrenos 

adjacentes ou não~ estrada constru1dB, mas cujas propriedades, pnssarc~ 

mediata ou imediatamente a ser servidos pela estrada e por ela beneficia 

das; e 

' ' ' Ili - o restante cabera a Prefeitura, a conta das quotas do Fu~ 

do Rodovi~rio, ou de outras verbas destinadas ~ constru\~O de Estradas. 

, Art. 316 - Ouando a construção for solicitada por intcrcssa=0! 
• 

e a estrada se destinar ao uso privativo dos mesmos, cobrar-se-~ o custo 

total das obras mediante dep~sito pr;vio e integral valor or~ado. 

Art. 317 - O c~lculo da contribuiç~o cxigfvel de cada proµric· 

' . ' tar10 sera feito nas seguintr5 bases: 

- levantar-se-~ um rol dos im~vcis beneficiados direta~entc 

e outros dos beneficia dos indiretamente pc la o~)ra executada, const:ando o 

nomes dos propriet~rios e os valo~es das benfeitorias devendo cada rol 

ser so~ado separudamente; 
1: 

11 •- achar-se-~o, a seguir, separsdamcnte, um sexto (ILG) e ll 

duod~cimo. (1/12) do custo total das obras exccutadu.s; e 
' 111 - dividindo-~c o total de cada rol pela quantia cor~csµo~-

dente a um sexto (1/6) ou a um duodécimo (1/1~) do custo da olra, confcr 

me -for o caso, obter-se-á um quociente que, divididci pelo valor vcna e 

cada terreno, dar~ a contribuição reletiva a 0sse terreno. 

Art. JIB - As nor~as estabelecidas neste Cap!tulo podcr~o se 

' alteradas por Decreto do Poder Executivo. 

TITULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS • 
Art. 319 - Salvo disposição em contrário todos os pra=os fi >.~ 

dos ;;esta Lei co-ntam-se por dias corri dos exc 1 ui dos o do i n rei o e ir .: l t: 

indo o do venci111ento, mas se o t~rmino recair cm dia considerado não L' 

ti 1 para O ~rgão administrativo, terá o \-'Cncimento prorrogado pura 

dia ~til que se seguir • 
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Art. 320 - O executivo estabelecer; preços pGbl icos nao 

submetidos à disciplina jur1dica dos tributos, para quaisquer ou 

tros serviços cuja nature:a não compete a cobrança de taxas. 

Art. 321_ - Fica mantido o Va!or Referência {Lei n2 6.~05, 

de 29 de abri 1 de 1975) ou Uf~IS, que ~ a representação cm cruze iro 

de um determinado valor, para servir de parâmetro ou elemento indi 
. ' cativo Pe calculo de tributos e penalidades, como estabelecidos na 

presente lei • 

Único - O Valor Refer~nciia ou UFMS, ser~ corrigido anual­

mente de acordo com os decretos baixados pelo Poder Executivo. 

Art. 322 - Serão desprezadas as frações de~$ 1,00 ( um' 

cruzeiro ) na apuração da base c;._lculo dos ir.1postos e tuxas • 

... 
Art. 323 - Os d~bitos fiscais dos contribuintes serão cor-

rigidos monetariam~nte na mesma forma preconizada pela Lei Federal' ,. 
n;- 4.357, de 16 de julho de 1.964, e pelas disposições que a reg\.Jl~ 

mentamt 
""- Art. 32.4 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 

senção do Imposto Predial, pelo pra:.o de 5 (cinco) anos, aos i;:-,;veis 

constru~dos, ou a serem construfdos, pela Cor.ipanhia Habitacionul c:i 

Esp1rito Santo - COHAB/ES, nos Conjuntos Habitacionais a seu cargr, 

aprovados pelo /~unicfpio, nos quais sejam executadas obras de pav:­

mentação e drenagem pluvial. 

Par~grafo Primeiro - Os beneffcios deste artigo so~ente ~ 

tingirão o primeiro mutu~rio, ficando, no caso de transfbrência, su 

j~ito o im~vel a tributação estabelecida na· forma desta lei. 

' Paragrafo Segundo - Ouando rcalI::adas er.i separado as 'O 

bras de drenagem pluvial e de pavimentação,. dever,;_ a Prefeitura ser 

consultáda se existe interesse cm executi-las. 

Art. 325 - t~as construções de prédios, execução de arrua­

--·····-·------- mentos ·e de. 1 ote.arr-entos por empresü integrada ilO SFH da qua 1 seja' 

• 

• 
. • 
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acionista o Est.ado do [sp~rito Santo, a col)rança das tnxas de 1 ircnça 

-para as referidas 0Lr2s, ser~ calculada conforme ai fDcas abaixo: 

• 

AL !QUOTA S0SllE 

O Vir. :" 

a) - construç~cs de pr~dios, por metro 

b) 

quadrado e por • mes .............. 
' - arruamentos ~marca com qualquer 

dedida de supcrf~cie, excluidas 

as destinad~s a logradouros pG-
bl icos, por nietro quadrado ••..••• 

e) - loteamento com qüalquer medida 

\: 

de stJperfic ie, ' cxcluidas as arcas 

·dcst.ir.adas a logradouros p~bl icos 

e as que scja.":'l doaCiJs ac J.'.unic1pio 

.......... 

Art. ,32Ú - ~~o calculo de lrnr,osto Territorial Ur-

bano, r~lativo a tcrr··no de propri~dadc de c-~?rcsa integrada ao SFB, 

àa qual se_;a acionist-1 Santo, 1 ' -a a 1 o..io •. a a ser 

ap 1 i e-ada so!.""re o ''ª 1 o• 

ccn~o-). 

do • ' 1 1 IPO\.'C 
• (tr~s ci~cirnos por sera 

r".~·t. 327 - Fico o Poder E>.ec-ut.ivo .J.utori;:.ado a 

be i xar rf>gu 1 arnc:>nt.os e i ~struçÕes que se t.ornarc.1'l neces.s~rios ~ 
• 

e;i..ecu 

ção deste Lei. 

Art:.. 32S - Conside.rar.1-se in.te-grad.:!:s e presC'.nte' 

Art. ·oo ·'- •' - Este Lc-i entrar~ cm visor cm rt de 

nc1ro de 1950. • re,·09anocf-st• as • 
dis~osiçocs em con~rar10, !"-~ec ia 1 me!2 

te a Lei n2 5.·3, de ~2 de dc:>=cmbro de 197f. 

Serra (ES) 14 de dezembro de 1979 • 

. • 
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ANEXO 1 

• 

·TABELA PARA COBRANÇA DO l IWOSTO SQGRE 

SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

1 - Administra~ão de bens ou neg~cios, 

inclusive cons~rcios ou fundos mÚ-

tuos para aqui s ! ç·ão de bens, -nao 

abrangendo os.. scrv i <;OS executa dos 
" 

PERCENTUAL 

S/PREÇO DO 

SERVIÇO 

por in'stituiçÕes financeiras ••••• 5% ao mês 

• 
2 - 1\dvo9ac'os ou provisionados ••••••• 

3 - Agentes de propriedade Artística ' 

1 
• • • 

ou 1terar1a ••••••••··••••••••••• 

4 - Agentes de p··opriedade indu~trial. 

5 -AS.ências de t1rismo, passeios e• ex-

cursÕes, gui1s de turismo ........ 5;( ao mês 

Fls. 094-

F 1 XAS S/ VALOR 

DE REFERtNCIA 

OU Lifl.',S 

~!i;:: ao ano 

45% ao ano 

45% ao anO 

• l - Agenciamento e representações de 

qualquer nattirez.a, não. incluÍdos ' 

' nos itens 10, li e 43 •••••••••••• 45;,: ao ano 

7 - An~I ises T~cnicas .................. 5% no mês 

8 • • f . < - Arma%ens gerais, arma%ens r1gor1-

ficas e sil ios, carga, descarga, 

· . 
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arrumaçao e goarda de bens, 

inclusive guarda-móveis e 

serviços correlatos •••••••• 5~ ao mês 

9 - Alfaiates, modistas, cost~ 

~e1rost por serviços presta 

dos ao usu~rio final, quando 

o material, salvo o de avia­

mento, seja fornecido pelo/ 

' usuarro •••••.••••••••••••• 

10 - AgcnCiamcnto, corretagem 

ou intermediação de trt_!! 

los quaisquer {exceto os 

serviços executados por/ 

instituições financeiras,~ 

sociedades distribuidoras 
< ,. 

de t 1t.u1 os e 'Va 1 ores e so 

ciedades de corretores,re . -
gular~ente uutorízados a/ 

funcionar.) •••••••••••• Sj; 

li - Agenciamento, corretagem 

ou intermediação de câra-

A 

ao mcs 

bio e de seguros -~ . ••••••• .); . ., ao mes 

12 
,,. .. 

Aerofotogrametr ia •••••• Si ... ao mes 

13 - ' Barbeiros, cabe 1 ere i ros., 

manicures, pedicures,tr~ 

tamente de pele e outros 

serviços d~ salões de be .. 1 eza •.•.••••••••••••••• 

14.- Ba~hos, duchas, massa -

gens, gin~stica e con-

gêneres ••••• : •••••••• 5% ao mês 

Fls. -095 

27)~ ao ano 

• 

2 --::i::~ a o a no 
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15 - Beneficiamento, lavagem, S!;. 

cagem, tingimento, galvano­

~lastia, acondicionamento e 

-oper~çoes similares, de ob-

jetos não destinados à co -

mercial izução ou industria-

1• -1.zaçao •••••••••••••••••• 5% ao mês 

16 - C~ntador.cs, auditores,gua.!: 
' . da-1 ivros e tecn1cos em co~ 

tab i 1 idade ................ 
17 - Conserto e restauraçã~ de 

quaisquer objetos (exclusi 

ve, em qualquer caso, o/ 

fornecimento de peças e 

partes de m~quinas e apare 
\: -

lhos) ~ ..................... 5% • ao mes 

18 - C~locaç~o de tapetes e co~ 

tinas com material forneci 

do pelo usuário final do/ 

5
, • 

serv 1 ço. • • . • • • • • • • • . • • • • /;; ao mes 

19 - CÓpia de documentos e ou­

tros pap~is, plantas e de 

senhos, por qualquer pro­

cesso não inclu1do no item 

35 ........................ s::; 
20 - Composição gráfica, cl i·­

cheria, zicografia, lito 

• ao mcs 

grafia e foto 1 i tograf ia •. 5%, ao r.iês 

21 - Cobranças, inclusive de / 

direitos autorais •••••• 5~ ao mês 

fls. OS6-

32% ao ano 

. • 
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Despachantes ............... 
23 - Datilografia, estenografia, 

secretaria e expedientc ••••• 3% ao mês 

24 - Demolição, conservação e r~ 

paração de edifrcios (incl~ 

sive elevadores neles ins -

talados), estradas, pontes e 

c0n9êneres (exceto o forneci 

mento de mercadorias produ-

z idas pe} o prestador dos ser 

viços, fora do local, da / 

prestação dos serviços) •••. 2% ao ~ês 

25 - Desinfecção e higienização.3~ ao mês 

26 Diversões P~bl icas: 

a) teatros, cinemas, cir­

cos, audi~~rios, par-
' 

ques de diversões, taxi 
• 

-dancings e congênerQs.IOt~ ao ~ês 

b) exposições com éobra~ 

ça de ingresso •••••••• ~% ao mês 

e) bilhares, boi iches e/ 

outros jogos permiti-

dos, por mesa ••••••• 10% ao mês 

d) ba i 1 es, "'sho\o.•s"', fes 

tivais, recitais e 

congêneres ••••••• •. 10% ao mês 

e) competi~Ões esportj 

vas ou de destreza/ 

f ' . 1s1ca ou, intelec-

tua 1, com ou sem / 

. • 

Fls. 097-

• 
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participação do espectador, in 

clusive as real i:adas em audi­

t~rios de estação de r~dio ou/ 
• de televisão • • • • • • • • • • • .. • • • • 1 o,b ao mes 

f) ex~cuçDo de mÜsica, indivi-

dualmente ou por conjunto ••• 10% ao mês 

g) forn~cimento de m~sica medi­

ante transmissão, por qual-

quer processo • • • • • • • • • • • • 10% ao mês 

27 Dep~sitos~de qualquer na-

tureza (exceto dep~sitos/ 

feitos em bnncos ou ou -

tras instituições finan-

ceiras) ••••••••••••..•• -" . Si,, ao mes 

28 - Distribuição e venda de ,. ,. 
bilhetes de loteria •••••• 5% 

29 - Distribuição de filmes cl 
nematogr~f i cos e de .nv 1 / 
de o-tapes~, ••••••••••••••• 5% 

30 - Enfermeiros, protéticos 

{pr~tese dent~ria), obs­

tetras, ortopedistas, fo 

noaudi~logos, psic~logos .• 

31 - Econo:nistas •••••••••••• .- •• 

32 - Engenheiros, arquitetos e 

urbanistas ••••••••••••• : • 

33 - Execução por administra­

ção, empreitada ou sub­

empreitada, de constru-

-çao civil, de obras hi-

• ao mes 

• ao mes 

Fls. 09S-
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ros, bancos de sangue, casas 
• de saude, casas de recupera-

-çao ou repouso sob orienta -

"ªº 
. . ... 

med 1 ca •••••••••••••••••• 3"'1 

42 Hospedagem em hotéis, pen~ 
- . ( soes e congenercs o valor 

da alimentação quando in -

cl~~do no preço da di~ria/ 

ou mensal idade, fica sujel 

to ao imposto sobre servi-

• ao mE:S 

• ços) •.•.•.•.•••.••••••••• 5% ao rnes 

43 - lnterr.lediaç~o, inclusive co 

rretagem, de bens m~veis e 
. . . ~ 
1rnove1s, exceto os servi -

ços mencionados nos itens 
l: 

IOt... !! •.••..••.••••••••• 

44 - l;,~~alação e montagem de' 

apare 1 hos, maqu i tlas "! e-

quipar.lentos prestados ao 

·usc~rio final do serviço, 

exclusivamente com materi 

ai por ele fornecido (exae 

tua-se a prestação do se.,r: 

viço ao poàer p~bl ico, a 

autarquias, a empresas con 

cessionárias de produção·' 

de energia el~trica} ••••• 

45 - Laborat~rios de análises' 

2% ao mês 

FI s. 100-

45% ao ano 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SAHTO 

47 - Lustração de bens mÓ\•e is (qua!! 

do o serviço for prestado a / 

usu~rio final do objeto lustr~ 

do) ..•••••....•.•.•.•..••.••• 3;~ 

48 - Lubr"ificação,. 1 impexa e revi­

~ão de m~quinas, aparelhos e/ 

equipamento (quando a revisão 

imp.I· icar em e:onserto ou subs­

t itu iç~o de peças, aplica-se 

. 
ao mes 

o disposto no item lj) ••••••• 5~ ao mês . 
49 -

... . " . 
Locuçao de bens 1move1s •••••• 5% ao mês 

.,.·:·~ se - ~léd j COS 1 dent j stas e V~ 

• 

. , . 
ter1nar1os •••• ••••••••• •••••• 

51 - Organiiação, programação, pi:!!, 

nejar:iento, assessoria, prece_!! 

sarnento de dado$, consultoria . ' 
tecnica, financeira ou admini,!! 

trativa (exceto os serviços de 

assistência t~cnica prestados 

a terceiros e concernentes a/ 

ramo de i nd~str ia ou con1~rc i o,. 

explorados pelo prestador de/· 

serviço) ••••••••••••••••••• 5% 
52 - Organização de festas "buffet 

(exceto o fornecimento de ai i 

• ao mcs 

mentes e bebidas) ••••••••.•• 5% ao mês 

53 - Organização de feiras de umo~ 

tras, congressos e congêncres5~ ao mês 

54 - Peritos e Avaliadores •••••••• 

55 - Projetistas,. calculistas e/ 

desenhistas - . tecn 1 cos ••••••••• 

fls. 101-

901o ao ano 

• 

~s" - ;; ao ano 

. 
' 
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"~ PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRlTO SANTO 

56 - Propaganda e publicidade, in 

clusive planejamento de campa 

nhas ou sistemas de publ icid~ 

de, ~ivulgaç~o de textos, de-

senhos e outros materiais de 

publ.icidade, por qualquer meto 5% ao'mês 

57 - Pintura (exceto os serviços/ 

relacionados Com im~veis)dc 

objetos não destinados a co ,-

mercial iza9ão ou industrielJ. 

~ 5ct • zaçao ••••••••••••••••••••• ~ao mes 

58 - Paisagismo e decoração (ex­

ceto o material fornecido/ 

para a execuç~o) ••••••••• ,;~ 5% ao mês 

'59 - Recrut.:irnento, co 1 ocação ou 

fornecimento d~ m;o-de-obra, 

inclusive por empregados do 

• t • . pres aooe de serviços ou por 

trabalhadores avulsoS por ele 

contratados ••••••••••••••••• 3.% 

60 - Raspagem e lustração de as-

• ao mes 

soalhos •••••••••••••••••••• 2% ao m~s 

..,~.. 61 - Recond i e i onarnento de motores 

(com exceção do valor das p~ 

ças fornecidas pelo prestador 

de serviços) •••••••••••• ~ ••• .5"% 

62 - Recauchutagem ou regeneração 

• ao mes 

d ' . 5~ • e pneumat1cos .•••••••.••••• ~ao mes 

fls. 102-

• 

63 - Tradutores e i nterprctes.... 25fa ao ano 

64 TranSportes e comunicações, 

de naturc:a est~itamento m~ 

nicipal • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2% • ao mes 

. 
' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

• 65- Tinturaria e 1 a\1 undcr ia . . . . ............ . <JO mcs 
. 

Tax i clerrn i st<ls •••••••••• . . . . . . . ..... r.-• 
.), .,, UO ffiC'S 

G7- Outros serviço~ n~o especificados nesta i stu cor:1 

,.,~ 
•••••••••••••••• ,..1 .... 

!'C:Co H "(" i f i:, Í ( I .. 
nesta [isto rornprovndamente sujeitos ao pagnrnC'11to 

do irnpoSto so!::>rc serviços de quul C!Ucr naturc::n ••• 

(1<)- ~lodP 1 os e muncqu i ns ••..•..•.••.•... ; ....•. ..... 
7C- Reprcsentaç~o de qualqticr n~turczo . . . . . 

1 T• . ' Í - ecn1cos oc ' • . - , • 1 - • ' 1 uc:-:11n1st.~çao, t.0<:"n1<·os dt' re aç0c~ :-'>t!i' 1cn~ 

At\EXD I 1 

. 
r.1C' s 

' --o~ '1-' 00 C! :1 Q 

o·-"), .. ll (l iJ :10 

' ,~ U0 a nc1 ' ' _,, . 
,. 

<'.> (' tl110 

TAílELA rA~A CC2~A·~çA OA Th~~ DE Ll2E~ÇA r~rA t0C\L12\Ç~~ - 0tiTC~S\ 

DE ,\Ll'.\P-.1.. 

,NATeREZ\ D.\ ATIVIDADE 

1 - lnrh~striu,cr.!prcit:ci'l<-us, incor;ior<1Çorc::s e surcr-

mercudos . . . . . . . . . .. - . . . . . . ........ . 
• • 1- otc 5 cmprcsodos 

. . . . . . . . . . 
11 1- de 11 ,, .................. 

IV- de 21 ~ 5~ cmpre9udos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
V- de 51 a 1 (\.~ crnprcsudos . . . . . . . . . . . . 

VI- de 1 C' 1 a 2 í.'·:' empregados . . . . . . . . . . . . 
I' 1 1- ele 201 --, 

cn~;:>resados o J .''.' . . . . . . . . . . . 
\' 11 ! - rf,-.. 5C• I a l 000 em~rC>9a.dos. •••••••• 

' 1- ate 

1 1- mais de 1 ("··"' P1~1pr0r;uc~os ••.......... 

Com~rcio 

1- • ate 2 c:~;~)rcçudo s . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
1 1- • (, ate ' a e>MJ""rc9L:1dof: . . . . . . . . . . 

1 1 1- de 7 a 10 co:i;')re~1odof . . . . . . . . . . . ' . . 
IV- de 1 1 il 1 e cr.iprC'9ados o . . . . . . . . • . . . . 

. . . . . . . . 

. . . ' . . • . 

. . . . . 

. . . . . . . . 

. . . . . . . . 

. . . . . . . . 

. . . . . . . . 

% S/V.\LOC i~[FEi:::.'·:'I:\ 
e! i n 

. 
r:ics 

• 

. 
' 

o.no 

' -_, 
[' . . . .. 

.-..,-. ~--

. ,. 

1.-..: -.~ 
._ ' , ·' 

..., .- "', "'\.-· - . ,.· 

1 ,---., :· '_, 

1 .., -.-·' . '~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

E.ST ADO DO E.SPiRlTO SANTO 

V - De 16 a 25 empre9ados •••••••• 

VI - De 26 a 40 empregados ••••••• 

VI 1 - Mais de 40 empregados •••••• 

4 - Hotéis, motéis, pensões e similares 

1 - Até 5 quartos •.••••••••••••• 

li - De 6 a 10 quartos ••.••••••• 

Ili - De 7 a 20 quartos •••••••••. 

IV - De 21 a 30 quartos •••••••••• 

V - Mais de 30 quartos •••.••••••• -

VI - Por aparfamentos •••••••••••• 

5 - Estabelecimentos Hospitala1·es 

1 - Com at~ 25 1 e i tos •••••••••••• 

li - Com mais de 25 leitos •.•..•• 
, ~~ , 

6 -· Estabe 1 ec i mentes bancar i os, de c·re 

ditos, financiamento 
j: 

7 - farm~ciu e Drogarias 

8 - Divers~es P~bl icas 

- Bailes e festas 

11 - Cinemas e teatros 

! ! 1 - Restaurantes dan 

çantes, boates e/ 

• .i.-. ~ e 1nves..-1men .. o ••• 

.................. 

1 o--;::: p/ espet~cu 1 o 

similares por cate 

geria f50% 

Luxo 

IV - Bo 1 iches 

Luxo 

y - Tir""o ao alvo e Slffi_!. 

lares 

80% 
' . ~1ed 1 o 

5% 
' . ~!c:d10 

2% 

f 1 s. 104-

1 ser;.: 
360;ê 

500,cl 

50;: 

1 oo;: 
20(};;'. 

300% 

4 ocr;: 
20;; 

40~ 

IOO;: p/c2_ 

tabelcci-

bl ice 

• 
so-;; 

Popular/ano 

60;~ 

Popular/ano 

. . 

2()% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPIRlTO SANTO 

Vl - Circos e parques de diversões 

VI 1 - Cor.ipetiçÕes esportivas cor.i co 

branças de in9r-cssos ........ 
VII 1 - Exposições, feiras e qucrmcs-

·SCS • •• • • • • ; ••• • • • • , • • • • , , • , • • 

IX - Bilhares ou qu~isqucr outros 

jogos de mesa .•••.•••.•...•• 

X Ou~ i squer espct.~cu r os ou d i VC!:, 

... - . ' ( soes nao 1nclurdos nos itens' 

anteriores ••..•..••.•••.•.•• 

9 - Profissionais 1 ibera is sem r~ 

loç~o de emprego ••••.•.•..•• 

10 - Representantes comerciais, Q~ 

tÔnornos, corrétores, despa~--

chantes, agentes e prepostos' 

em gera f e mcJ;i ddores de ne9Ó 

ciGs, agências de passagc~ e 

turismo ••••••••••••••••••••• 

11 - Atividades com estabelecimen­

tos fixos, sapateiro, costu/­

reiros, atf~iates, eletricis-
, , . . 

tas, radio, tccn1cos, conser-
' . ' 

to de TV e elctrodomest1cos , 

desenhistas e fatoeiros sem 

ct1rso superior •••.•••••••••• 

J2- Cosa de loterias ••••··~····· 

13- Oficinas de conserto em geral, 

baterias e mecânica de auto-

motores ..................... 
l4- Postos de serviços 

culos, dcp~sitos de 

' para ve.!.. 

infla-

20% 

s: 

Fls. 105-

5% 

60% 1 o~.::-

5% 60;'. 

5% so.·: 

• 
75% 

•, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

m~veis, explosivos e similares •• 

1 5 Ti nturnr ias e 1 avander ias, 52_ 

IÕes de engraxates •.•••••••• 

16 - Barbearíos, salões de beleza, 

estabelecimentas de banho, du 

chas, massagens, gin~stica e/ 
• • congeneres •••••••.••••.••• 

17 - Est~dios fotográficos, cin~ 

matográficos e similares •••• 

8 ' '1 . 1 ' · 1 - Laboratorios de ana 1se e 1 

. 
n 1 ca •••••••••••••.••••.•••• 

fls. 106-

1 oo;; 

1 s;; 

...., 19 - Ensino de qualquer grau ou/ 

.... 

• 

nature:::a •..•••••••••.•••••• 

~o Livrarias e papelar.ias ••••• ~ 

21 - Guarda de estacionamento de ,. ' ,. 
''e 1cu1 os .••••••••••• .,, ••.••••• 

22- Outras atividades nao incluida~ 
na Ri,resente t.abe 1 a 

ANEXO li 1 " 

1 o;; 
100;: 

TABELA PARA COBRANÇA ºDA TAXA DE LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DO 

CDl.IÉRC 10 EVE!\T"AL AMBULANTE (art. :40) 

' . 1 - Para o comcrcto eventual, por 

dia e por mês r ;~spect i vamente: 

a) ai ímentos pceparados, inclu 

srvc refrige. antes para ven . -
da em balcões, barracas ou / 

mesa ••••••••••••••••••••••• 

b) Aparelhos el~tricos, de uso 

' domcst i co ................... . 

e) Armarinhos e miudezas •••••• 

;: S/\'ALOI~ DE r.EFE,cNCIA 

D l A MtS 

• 

7% 
7% 

· . 



• 

-

• 

• 

o-;; 
·~··: 

"-V 
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

d) Artefatos de couro ••••••• 

e) Artinos carnavalescos. 

(máscaras, confetes, ser 

pen·;;. i nas e outros). 

f) Art\9os pa~a fumantes ••• 

9) Artigos de papelaria •• 

h) Aves .................. . 

· i) S-ara 1 he>s e outros art i -

gos de jogos considera-

dos azar ••••.•. •·••••• 

j) Brinquedos e artigos o~ 

•• namenwals •••.•.•.•••.•• 

1) Fogos de artiffcios ••••• 

m) Frutas naceonais e estra~~ 

ge1ras ••••.•••.•••••.•.•. 

n) G~ncros ai im•ntfcios, ovos, 

doces, frutas, qu_e i jos, pcl 

• ses, carnes, etc .••.••.•.•• 

o) louças, ferragens é artefatos 

de pl~stico e borracha, vas-

souras, esco\•aS, pa 1 ha de / 

aço e semelhantes •••••••••• ~ 

p) JÓias 1 
, • 

e re og1os .••••••••••• 

q) Peles, peliças, plumas ou con 

fecçÕcs de luxo ••••••••••••••• 

r) Tecidos e roupas feita~··•••••• 

s) Artigos não especificados nesta 

tabela ••..•••••.•••••••••.••.•••• 

2 - Para o co:nérc i o ambu 1 ante, por dia, 
• mcs e ano, respectivamente, de: 

a) Alimentação.preparada e for 

- - - --------

• . 

Fls. IOi-

• 

4 
_,,, 

, .'.>1..0 

25~ 

4, s;: 

3 -~ , ,),,., 

º s·· ... ' ,~ 

1 s;:; 
71. 

7% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO E.SPiRITO SANTO 

necida em marmitas 

b) Armarinhos e miudezas ••••• 

e) Artigos n;o especial i=ados ••• 

d) Artigos de toucador ••••••••• 

e)· Bijouterias·e pedras n~o pre-

ciosas •••••••••••••••••••••••• 

f) B;.i nquedos .................... . 

g) Confecções de luxo, peles, pl.u 

~as e pcl icas ••••••••••••••••• · 

h) Tecidos ê roupas feitas••••••• 

i) Gêneros e produtos ai ·~ent~cios. 

j) 

1) 

~ . peuras preciosas ••••..•• 

' Louçus, ferragens, artefatos pia~ 
' tices, e de borracha, esco\·as, P!!, 

lha de aço e ~cCTelhantes ••••••••• ,. 
m) Doces ~ salgados caseiros, pipocas, 

aflltcndo i ns e asse~ hados. ~ .•..•.•.•• 

ANEXO 1 V 

Fls, !OS-

2 <" • J/" 

4 ~:-:"" 
, _,,<:.! 

7% 
2,5~ 

1 s;; 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA C3~!,S PAr.TIC~L.',• 

RES (art. 2~ S) 

ITEM DISCRIMl~AÇÃO 

-"'" 1 - Abertura ou e.scu,oaçâo de 1 ogra-

a) 

b) 

douro: 

Ta.xa Fixa ••••••••••• ........ 
' Por metro cubico de acor'do com 

a -te;be 1 a adotada pe 1 a s1.1osu ••• 
11 - Sarre iras e Saibreiras por mês: 

Taxa Fixa .................... . 

1 li - Construção, Reconstrução, nc-

ALIOUOTA s/v.R. 

• 

0,5~ 

• . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

forma ou Arnpl iação: 

a) De casíl de al,•enaria co:n um 
, 

pavinento ute 100 metros qu~ 

drados por metro quadrado e por 

• mes ••••••••••••••••••••••••••• 

b) De casa de alvenaria com um pa 

vimento de 100 metros quadrados 

' ate 200 metros quadrados, por m2 

• e por rnes ••••••••••••••••••••••• 

e) De casn d~ al\•enaria com um pav1 

' ~ento de 201 metros quadrados ate 

300 netros quadrados, por m2 e por 

• mes ••••••••••••••••••••••••••••••• 

d) De casa de ulvenaria com ur:i" pavi­

mento de 301 metros qundrados,até ,. ,. 
400 metros quadrados, por m2 e por 

• me.- •••• , •••••••••••• , •••••••••••••• 

~) De casa de a l\•cnaria com um pa\•1men 

to acima de 400 metros quadrados, / 

• por m2 e por rncs •••••••••••••••••• 

f) De pr~dios residenciais at~ quatro 

pavimentos por m2 e por • mes .•••••.• 

g) De prédios residenciais acima dé 

quatro pavi~entos, por rn2 e por/ 
• mes ••..•.•.•.• , •.•.• , .••••••••• 

' 1:) De predios destinados a·ativida 

des indus~riais, comerc1a1s ou 

profissionais, por m2 e por mês •• 

i) De ~csa de madeira do tipo comum. 

0,30% 

0,25~ 

0,20% 

e, 15;,; 

e, 1 z.~ 

o, 11% 

o, 1 o;:~ 

T F. 40.~ axa 1xa............... .••.•..•. .•. ,.., 

F 1 s. 109-

90 dias 

120 '. O!CS 

150 dias 

180 dias 
" 

240 dias 

300 dias 

360 ciias 

180 dias 

.. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRtTO SANTO 

j) De casa de madeira do tipo 

especial. 

Tclxa Fixa ••••••••••••••••••• 

k) De muros e muralhas de susten - . . , 
taçao revestimento ate 100 ,i...1L 

Taxa Fixa ••••••••••••••••••••• 

1 ). 'r\c i ma de 1 00 metros 1 i neares, 
• por ~!L e por ~es .•••••• ···~· 

m) De pontes e cais, por mês./ . 
Taxa Fixa •••••••••••••••• 

n) De paredes internas até 20/ 

metros quudrados. Tuxa Fixa 

o) De paredes internas acima de 
' 

20 metros quadrados, p/m2 e por 

• mes •••••.• ~: ..................... . 

p) De tapumes ou de qualquer outro . . -
ma~er1el inclusive ar~açoes col~ 

cadas de forwa e Subdivisur ou n~o 

cornparti~cntos ••••••..••••.•.•..• 

Taxa Fixa .......................... . 

q) De armações de concreto ar~ado, / 

Taxa Fixa ••••••••••••••••••• , •• 

r) De colocação de terras ou fornos 

para fins comerciais ou industri 

ais, quando não construrdos duran 

te a construção ' de predios por uni 

1 oo;; 

4o;: 

o 3'°' ' /O 

100% 

1 e;; 

da de.. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 40-,;:; 

s) De asscnta.'Tlento de elevadores, por 

·unidade •.•.••.•••.•••••.••••••••••• 1oo;:; 
t) De construção de varandas e ter-

raçós. Taxa Fixa................. 60% 

F 1 s. 1 1 O-

60 di0s 

' 

• . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

E.ST ADO DO ESPiRITO SANTO 

u) De instülaçÕes de bombas de 

combust1vcl por unidade. 

v) De retirada de bowba de com 

busttvel por unidade •••••••. 

x), De construção de gürügens at~ 

30 n1ctros quadrados, p/m2 e / 
A 

por mes ••••••••••••••••.••.••• 

y) Abima de 30 metros quadrados, 

por m2 
A ,-e por mcs •••••••••••• 

w) Outrüs construções não pre­

vistas nesta tabela, por/ 
A 

m2 e por r:les •••.•••.•••••.•.•• 

IV - Demoliç~cs: 

a)De casa de madeira de tip~ co-

mum •• TJ:xM.ri::::il ••••••••••••••• 

b)De cas~ de madeiro tipo cspc-

cial. Toxa Fixa •••••••••••••• 
• 

c)De casn de . ' alvenaria at.e 100 

metros quudrados .Íy~o.Ci~e ... 
d)De casu de alvenaria de 101 

' metros quadredos ate :oo metros 

quadrados. Taxa Fixa 

e)De casa de alvenaria de 201 me' 

tros quadrados a~é 300 metros 

qu~drados. Taxa Fixa ........ 
f)De casa de alvenaria aG1ma de 

300 metros quadrados. Taxa Fi 

xa .......................... . 

V - Reparos Internos ou Externos 

de Prédios ou outra qualquer 

Construç:â o. Taxa Fixa ••••••••.• 

De 9irat1s, palanques. Taxa Fl 
xa •••.•••••••.•••.•..••••••• 

10~ 

100,0 

O, 37 

0,25~ 

O, 30;; 

15~ 

60~ 

Fls. 111-
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lnstalaç~cs Mecanicos: 

a) li.atores e 1 ~tr i cos por H. P.. • • . • • • 5j., 

b) 

e) 

1-~ovidos a combust~vel por H.P ••• 

~tovidos a \'apor por H.P ••••••••• 

VII~ f.\arqu i=es· - Cor:strução ou colocação: 

a) De concreto armado, T<:lxa Fixa •• • 15% 

b) De qualquer outro material, Tuxa 

Fixa •• •• • • •• • •• •. •• • •• •• •• •• •• •• 15% 

V 1 1 1-Pedre iras: 

ExplQraç:.;o por ano - Tuxa Fixa •• 50~ 

IX- Reposição de Calçamento: 

Por metro quadrado ................. . 
' . . X- Rescrvator1os, Tanques e Congcneres, 
- - , . Construçao ou Reconstruça.o eo prcd1os 

existentes, para depbsito de l!quido, 

por u,nidade,i: para residência, Taxa Fl 

xa. 
• 

. ................................ . 
' 

ANEXO V - "Art. 252" 

1 o;; 

F 1 s. 1 1 2-

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA 0 t,RA EXECU~ÃD DE A:;Ru 

AMENTO E LOTEAMENTOS DE TERRENOS PART 1 CU'_ARES. 

fTEM D 1 SCRC'\ fN.~ÇhO A LI 0.U0T A S/V. R. 

1 - ARRLlA!.IENTOS 

a) Taxa Fixa - 5 (cinco) Sal~rios Referência 

b) ' em arca com qualquer medida de f ' . su,,er 1e1 e 

exclu1dDs as destinadas a logrado~~os p~­

p 1 icos, por r.ietro quadrado •.•••• ; •••.•.• 

1 1- LOTEAMENTOS 

a) 

b) 

Taxa Fixa - 10 (de:) se!~rios referência. 
, , t , 

com area ate 10.000n2, cxclu1dus as arcDs 

destinadas a logradouros pÚbl icos e as 

• 

.. 
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que sejam doadas &o f..funic~pio, por m2 ••• 

e) com ~rea superior a I0.000m2, exclufdos 

ss Óreas destinadas a logradouros p~blicos 

e as que sejam doadas ao ifuAic1pio, por rn2. 

AtlEXO VI - nArt. 256n 

"TABELA PARA COBRANÇA OE TAXA OE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

o, 2; 

0,08% 

ITEM DISCRIMINAÇÃO ALIOUOTA S/V.R. 

1 - Alto Fnlapte - :.fensalmente por unidade 

2 An~ncios: 

••••••••••••• 

a) por meio de vefculos por dia e por ,,cfculos ••••• 

b) colocado dentro de cinemas, tc·atros, ·,circos, par-

10; 

ques de diversões e out~os lu9arcs fechados, fran 

queados ao p~bl ico, quando estranho ao ramo de 

ne99cio do~estabelecimento por ano e por unidade. 20; 

e~ colocado do interior do estabelecimento quando e.!· 

~ndô.:: à atividade destes por an~ncio e por ano... 3;.; 

d) conduzido por um~ ou mais pessoas por anuncio e 

d • . por 1 a .......................................... . 

e) d i str i bu 1 do em mão ou a dorn i e 1 1 i o por mi 1 ile iro ou 

fração ................. ~ ;. ......................... . 

) . •1 •1 • f no interior de ve1cu os - por ve1cu. o e por mes •• 

) ' 1 < 1 • g no exterior de ve1cu o - por ve1c'.1 o e por mes ••• 

h) em mesas, cadeiras ou bancos, toldos, capotas,co~ 
, . . 

tinas e semelhantes< por anuncio 1_; por ano ••••••• 

i) projetado no te J & de e i ncma ou ch;1;:>:a 

3 - Emblema, escudo ou figura decorativa:· 

• por r.ics ••••• 

1 o;; 

por unidade e por ano • • • • • .. . • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • . • • 2::;.'; 

4 - letreiro, placa ou dfstico: 

com indicação de profissão, arte, of:cio, con~rcio ' 

ind~stria, nome, endereço~ quando colocado na parte 

•. 
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externe de qualquer pr~dio por unidade e por ano. 20~ 

5 -Painel - cartaz, en~ncio, letreiro ou semelhante, -

n~o luminosos, quando colocados na parte externa' 

.de edificios - por mC:'!tro qtJadrado ou fraçÕo e por 

ano ............................................... ·• ••••••••••• 

6- Vitrinc; 

")' ~ colocada na parte externa de estabelecimentos' 

industriais, comerciais ou ·t;n1 ga/eri.:rs - por' 

Se' 

·' 

metro ~uadrado e por ano •..•••••••••••.•.•••.. 5% 
b) para exposiç~o de artigos estranhos ao rnmo de 

ncnÓcío do estabclecirnerito ou ulugaáo a terce-J. 

ros - por metro quDdrado e por ano .••••••••••. 10~ 

i: 
ANEXO VI 1 

TABELA PARA CCSRANÇA DA TAXA DE LICE1'ÇA PARA 

• OCUPAÇÃO DO SOLO NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚ-

BLICOS .(art. 265) 

ÍTE~1 D 1SCR1 ~.~ l NAÇ~O AllQUOTA S/\'.R. % 

l - Feiras: 

&) 8êncros el imentfcios - por' metrc quadrado e 

por dia .......... ,. . . . . . . .. . . . . . . . ......... . o,so 
b) outras mercadorias - por metro quaórudo e 

• 
por d ia ••.••••••• ·• • • • • • • • . • • • • • • • . . . . . • • • • 1 , 00 

2 - Circos e Parques de Diversões: 

'• Por metro quadrado - por dia e por mcs ... " ... 0,70 

3 - Demais ObupaçÕes: 

Por metro quadrado - por dia e por mês 0,60 

ANEXO V 1 11 
TABELA DA TAXA DE QUTO~GA DE PER/.\ISSÃO E FISCALIZAÇ1-0 DOS SéR-

VIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - "Art. 272" • 

· . 
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ITEM D l SCR l MI NAÇÃO ALIJUOT/1 S/\'.R. e: 

- Trans?orte Cofetivo de Passageiros: 

• 

a) i nsc~ i ç~o em concorrência p~b 1 i ca para cxp 1 o-

b) 

e) 

d) 

reçÕo do serviço de vc 1cu1 o .................. . 

1 ' d ·- /' a vara de outorga e perm1ssao - p veiculo • 

< ' vistoria anual de ve1cu!o - por veiculo ••••• 

a(\•ar~ de licença de tr~nsfcr~ncia da pcrmis-
.. ' 
s~o outorgada - por veiculo-·····••••••••••• 

< a Tax 1 !:".ctro: 

a) 

b) 

alvará de outorga de per~issâo - p/ vcfcuJo . 

vistoria anual - por ' \'e1culo •••••••••••••.•. 

e) transf~rência da outorga de perniss;o para 
" 

'terceiros de empresas e de autônomos - por 

' veiculo . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ,• . 
ANtXO IX 

TABELA PARA CCBRA~~Ç.~ DA TAXA DE EXPED J El\"fE 

( ART. 2/3 ) 

0,50 

1 o, 0.) 

2,00 

10,00 

2,00 

5,00 

ITEM DISCRlf-!l~AÇÃ0 ALIQUOTA SIV.~. ~ 

1 - Atestados: 

2 -

a) 

b) 

nÕo cspecif icados ................................... 
de ' . . 

v1stor1as •••••••••••••••.••••••••••••••• 

e) de nhabit-se" ............................... 
Avcrb.:?çâo: 

de terrenos, por rr.etro quadri:!do ou fr.:1ç~o: 

a) cm logradouro Bem servi ç-o p~bl ice .......... 
b) cm logrudouro COT:l um ser\· 1 ç.0 

' . pub1 'co ....... 
e) em J ogr-adouro com dois serviç:os pGbl icos ... 
d) em logradouro com três serv 1 ç-os p~blicos . . . 

5,oa 

C',O~ 

C',05 

0,06 

o,cs 
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NOTA: 

e) cm logradouro com quatro serviços p~bl icos 

Cs terrenos ou áreas local i=adas e~ =ona nao 

a~ruadas ou não constantes d~ tabela de va-

1 ores, sofrerão a redução d.e 25;; ( ,, i ntc e e 1 n 

co por cento) no c~lc~Jo da rcspccti,,a taxa .• 

2.1- De Fr~dios por outra qualquer conStruçÕo, por me 

,tro quedrado ou fração: 

a) 

b) 

. . 
tipo rusttco 

tipo popular 

................................. 

................................. 
e} tipo comum •••••••••••••••• , ••••••••••••• , .•• 

d) tipo bom ••••••••••••••••.•••••.••.••••••••• 

e) tipo luxo ..................................... 
3 - Certidões: 

4 -
• 

5 -
6 -
7 -

) ~ 
a busca por ano , .... , ......................... . 

) . . 
b resa por pa91 na ............................ . 

' " Cohtr~tos e Termos: 

ça o •••••••••••.••••••••••••••.•••.•.•.•••••••• 

Documentos: 

anexados por processos, por folha ••••••••.••• 

1.~atr r cu 1 a: 

ele en9enhe iro,,. construtor e arqu i te-to p,I ano .. 

\1 i stor ias: 

de pr~dios ou outra qualquer construç2o por 

metro quadrado ou fraçio •••·•••·•••·••••• .•.• ~ 

a) de construção t'ipo r~stico . .............. . 
b) de construção tipo popular ................ 
e) de construção tipo cor.lum ••••.••..•..••.•.• 

d~ de construç;o tipo bon •••••••••••••••••.•• 

e) 

f) 

de construção ~ipo l~xo 

outras vistorias - taxa 

..... ; ............. . 
-. 
-:- l xa •••••••••••••• 

o, 1 o 

0,05 

0,07 

0,09 

o, 1 1 

e, t s 

o,:o 
5,00 

0,01 

0, 50 

í, ('(:. 

o,:c 
0,3J 

o,~5 

0,.55 
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8 - Portarias: 

9 

outorizando a triJ:isfcrêr,cia de dom~nio ~ti J de 
. , . 
1movers ••••••••.•••• •••••• ................ . . .. 
' Titulas: 

a) de perpetuidade de sepultura, ja~igo, car-
. , , . 

ne1ro, mousaleu ou ossuar10 ............... 
b) do afogamento de terrenos - por ir.}E'>veJ efo-

,rado ••••••.••••••••••••. ,.- .................. . 

10- Aprovaç?o de Projeto de CoOstrução: 

a) 

b) 

, 
ate 70,00 m2 •••••••••••••••••••••••••••••• 

de 70,00 m2 a 100,00 m2 ..••.•.•.•••.....•• 

e) de 100, 00 m2 a 2D0, 00 m2 •••••.•••• · •••••.•• 

d) de 200,00 rn2 a 1.000,QO m2 •••.•••••••••••• 

e) de 1. 000, 00 t.i2 cr.i diante •••••••••••••••••• 

li- Requçriment&s: 

a) • nÕo especificados ......................... 
b) de recursos contra lan~amentos ou multas ••• 

e) de 1 i cença pür·a construção ou aprO\'ação de 

projetos ................................. .. 

d) cert i dÕes ................................. . 

e) vistor"ia ou "hnbite-sc~' ····••••••••••••••• 

f) propostas ................................... . 

40,00 

15, 00 

20, ºº 
15, 00 

25, 00 

45,00 

60,0J 

5, ('J 

7, e;:; 

6,JJ 

5, co 

5,00 

g) pagamentos • • . • •• . • • .. • • .. • • • • • • . .. • • • • • .. • • . • • 5, CO 

h) abajxo-assinado ou memorial (isento) 

NOTA: A taxa a que s~ refere o ftem 10 deste tabe • 

la não será devida quando a apro\'aç'ã.o do pr__2 

-jeto for concomitante com a conccssao da li-

cenca para·~br~s • • 

ANEXO X 
Tl~BELA PARA CDB~ANÇA DA TA}:A Ot SE~\' l ÇOS D l VE~SOS 

_( art. 277 ) 

•. 
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..:.f..:.T..=Ec..;M _________ .::D..:.l.::S-=C-"r,-'-1 :..:l·i.:.I "-N"A,Ç_ :'.:.'' º"-----'A'-'l'-'l'-'~'-"U'-'0-'T.:.A S IV • R • C: 

1 - Avul iaçãp de lrn~veis: 

a) 

b) 

' ate 70, 00 m2 ••••••••••••••••. • ••••••••.•••• 

de 70,00 m2 a 100,DO .,z .................. . 
·e) de 100,00 m2 a 200,00 m2 ••..•.•.•........• 

d) de 200,00 m2 a 1 .000 r:i2 •••••.•••••.•.••••• 

e) de 1.000, 00 m2 em diante ••••• , ..•••••••••• 

2 - Fornecimento de cbpias hcliogr~ficos por me-

tro quuérado ................................. 
3 ~ Inspeção de instalação mecÔnico: 

a) 

b) 

Tüxa Fixa ••••••.•••..•••••••.•.•••••..••.• 

' woqu i nas e :r.ot:ores por HP ••••••••••.•••••• 
~ 

e) elevadores por cada 100 Kg de c~pacida2c •. 

4 - Loc.;:i 1 i .zação 

5 Apreensão e 

de im~veis - Taxa Fixa ••••••••••• 
\ 
\• 

Dep~sito de Bens e ~:crcadorias: 

.:.) Apreensão ou arrecadação dc. l,ens ab;i,ndonndos 

ou na \' 1 a 
' . . 

pub 1 1 ça - por unidade .•.........• 

do animal cava 1 ar, ou t • I • 
llOV 1 no, p, cu;_)cça. 

de caprir.>, suino, canino, por caGcça •••••• 

de mercac.Jr ias ou objetos de qua 1 quer c!:·p,;-

e 1 e ••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••• 
' 

NOTA: Além das ~·.axas acima, cobrar-se-á a despesa ' 

com a alinentação dos animais, bcrn co~o o trans 
< ' ' pote ate o deposito • 

6 - Alinha~ento e Nivelamento: 

a) A 1 i nhamen :o: 

taxa fixa ................................. 
por metro 1 i ncar .••••••.•.•.•.•..•..••••.•• 

7 - Numcrnç~o de Prédios: 

por im~vel, al~m do valor da placü 

•. 

I0,0C 

15,00 

25,00 

30,00 

40,00 

5,00 

5,00 

o' 30 

0,52 

15,ClCI 

1 ('' 00 

5,0J 

2, r :;. 

15,oc\--; 

0 º'-• -l ,-~· 
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A'lEX0 XI 

TA~ELA P~~~ CC~E~C~ ~~ T~X~ ~~ ~0L[T4 ~E LIXC • 

,.. , • I • 
~.omC'_rc 101 sr·r-:11 ço, por 

;:·C"• r rr. '! .1 a o 

. o ' '-"ºr ~- , .~o ."?JlO ••••••• 
.-. -"'O-" 

• • • • - , • •1-' 

m'J.,I i'!O .-:oo •••• . . . . . . . 
l'ln o •••••••••• . . . . . . . 

A 1 .., _ _.. ...... ·.•,.-:., . 

. ..... . - ,,. ~ 
' . , ' ',~ 

. i\!?-ropf"ct1~r it'l#' ;"lor n1?/üo ~-:nC' •••••••••••••••••••••• ':' •.t; ,. ~ 

• f.C"rn ("0'·:·.-;:t: .. i:: 11'.11 
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